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Resumo 

 

O object ivo do presente estudo aportou na construção de um programa de 

int ervenção juspsico lógico, que se pretende aplicado no Estabelecimento  

Pr is ional de Vale de Judeus,  com vista a diminu ição das adições,  bem como a 

promoção de est ratégias que facilitem a reinserção social dos reclusos.   

Neste sent ido fo i construído um inquér ito  que nos permit isse alcançar o 

conhecimento de caracter íst icas e necessidades da população alvo, etapa 

metodológica que nos conduziu ao desenho de est ratégias int ervent ivas e 

opt imizadas para o alcance dos object ivos definidos no programa. A amostra 

fo i const ituída por 50 rec lusos do Estabelecimento Pr isional de Vale de 

Judeus,  todos do sexo masculino, com idades compreendidas entre os 24 e 70 

anos (M = 38.34; DP = 8.764).   

A análise da informação reco lhida revela -nos que, apesar do decréscimo dos 

consumos após a entrada na pr isão, 28% dos reclusos referem consumir  

frequentemente ou diar iamente haxixe,  14% hero ína, 2% cocaína e 2% álcoo l.  

Contrar iamente,  a ut ilização de metadona e t ranquilizantes aumentou após a 

detenção, com 20% e 58% dos reclusos,  respect ivamente,  a declararem a sua 

ut ilização regular.  Quanto à situação penal,  52% dos det idos encontra -se em 

situação de reincidência cr imina l.    

Face ao exposto,  consideramos que os r esultados obt idos reforçam a 

necess idade de intervenção juspsico lógica em contexto prisional,  no sent ido  

de compreender o fenómeno da toxicodependência no meio carceral e  

contr ibuir para renovadas po lít icas de reinserção t rabalhadas com esta 

população.  

 

 

 

 

 

Palavras-chave: Toxicodependência,  reinserção social,  Estabelecimento 

Pr is ional de Vale de Judeus,  programa de int ervenção juspsico lógico.  
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Abstract  

 

The purpose of  this study was the construction of  a juspsicológico 

intervention program, intended to be applied in Prisão de Vale de Judeus,  in  

order to decrease the additions,  as well as the promotion of  strategies that  

facilitate the social rehabilitation of  prisoners.  

In this sense we have constructed a survey that all owed us to  attain 

knowledge of  the characterist ics and needs of  the target population,  

methodological  step that led us to design interventional  strategies and 

optimized to achieve the objectives def ined in the program. The sample 

consisted of  50 inmates of  the Prisão de Vale de Judeus,  all male,  aged 

between 24 and 70 years (M = 38.34, SD = 8764).  

The analysis of  data collected reveals that,  despite the decrease in  

consumption af ter entering prison, 28% of  inmates of ten refer to consume 

daily,  or hashish, heroin 14%, 2% 2% cocaine and alcohol.  In contrast,  the 

use of  tranquilizers and methadone increased af ter the arrest,  wi th 20% and 

58% of  inmates,  respect ively,  to declare its regular use.  As for the criminal  

situation, 52% of  prisoners is in a situation o f  recidivism.  

Given the above, we believe that the results reinforce the need for 

intervention juspsicológica in the prison context,  to understand the 

phenomenon of  addiction among prisoners  and contribute to renewed political  

reintegration worked with thi s population.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Key-words:  Addiction, probat ion, Estabelecimento Prisional  de Vale de 

Judeus,  juspsicológico intervention program.  
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Introdução  

A presente invest igação tem como object ivo a construção de um 

programa de int ervenção juspsico lógico no Estabelecimento Prisional de Vale 

de Judeus,  compreendendo o fenómeno da toxicodependência,  assim como a 

promoção de est ratégias que facilitem a reinser ção social dos reclusos.   

Actualmente é reconhecido pela comunidade cient ífica que a pena de 

pr isão, enquanto medida exclusiva,  não promove a ressocialização dos 

t ransgressores,  especialmente no que respeit a a det idos com problemát icas 

associadas ao consumo de drogas (Wilk inson, 1997; Tinoco, 1999;  Lauen & 

Guest ,  2005).  O estudo desenvo lvido por Torres & Gomes (2002),  com o 

object ivo de caracter izar a população reclusa portuguesa,  demonstrou que a 

reincidência cr imina l é mais elevada em suje itos det idos por  crimes 

relacionados com droga.   

Neste sent ido, a intervenção psico lógica junto da população reclusa 

toxicodependente tem sido defendida como forma de d iminuir tanto os 

consumos em meio  pr isional,  como as t ransgressionalidades associadas aos 

mesmos, contr ibuindo para a minoração da reincidência cr iminal ( Hough 

1996; Wilkinson, 1997; NIDA, 2006).  

A relevância de intervenções de car iz psico lógico na diminu ição das 

adições e t ransgressionalidades associadas tem s ido defendida em estudos 

(Navarro,  Yupanqui,  Geng, 1992; Lauen & Guest ,  2005).  Os autores sugerem,  

nomeadamente,  a promoção de competências pessoais e sociais,  formação  

profissional,  apo io na reinserção social ou reforço do serviço comunitár io  

como intervenções que const ituem uma mais -valia  no processo de reabilitação  

do adicto. 

Emerge, assim, a necessidade de intervenção da Psico logia Forense e 

da Exclusão Social junto da população reclusa que evidencie problemas ao 

níve l do consumo de substâncias,  de forma a promover a alteração de 

modalidades de acção, especialmente as adit ivas e t ransgressivas,  

desempenhando um papel fulcral na resposta às necessidades e caracter íst icas 

part iculares da população pr isional.   

A dissertação encontra-se est ruturada em duas partes: a parte A inc lu i 

a revisão da lit eratura,  abordando a droga enquanto fenómeno, a inst ituição 



Ana Rita Mendes Domingos - Na “prisão” da droga: para uma intervenção juspsicológica  

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias, Faculdade de Psicologia                                             11 

 

pr isional,  as manifestações e caracter íst icas da toxicodependência em meio  

pr isional,  a reinserção social,  bem como a legit imação do estudo. A parte B 

compreende a metodologia ut ilizada na invest igação , descrevendo a amostra 

ut ilizada, o inquér ito  construído, procedimento e resultados obt idos at ravés 

da auscultação à população alvo. O programa de intervenção juspsico lógico  

construído e as considerações fina is situam-se igualmente nesta parte.   

Através do estudo realizado esperamos contribuir para o aumento do 

conhecimento técnico -cient ífico sobre as temát icas e est ratégias que facilitem 

a diminuição das adições e ressocialização dos reclusos.   
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Capítulo 1 –  A droga enquanto fenómeno 

1.1. Var iações em torno do objecto droga 
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1.3.  Droga e t ransgressionalidades: relações 
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Capítulo 1 -  A droga enquanto fenómeno  

As convicções antropológicas aludem-nos para o facto de as atracções 

humanas por substâncias que alteram a consciência e percepção serem 

part iculares e var iarem em função das épocas e das comunidades,  tendo  

origem e influência do seio cultural (Morel,  Hervé & Fontaine,  1998; Fonte,  

2006).  Desde sempre o Homem recorreu à ut ilização de drogas,  com 

diferentes fina lidades,  desde a alteração do humor, percepções e sensações,  

até aos fins relig iosos,  culturais ou até mesmo curat ivos (Po iares,  1998; 

Costa,  1998; Marques,  2007).    

Fo i no século XVI, com as descobertas mar ít imas, que assist imos à 

disseminação do consumo de drogas,  tendo -se diversificado um pouco por 

todos os cont inentes.   

Em Portugal,  concretamente,  ver ificou -se um aumento exponenc ial do  

uso de drogas em meados da década de 70, aquando o regresso dos so ldados 

das guerras co loniais,  repatr iados das ex -colónias e exilados no est rangeiro  

(Poiares,  1998; Tr igueiros,  2009).  Até então, por o consumo de 

estupefacientes se encontrar maior itar iamente associado a classes sociais de 

elevado estatuto,  não se evidenciando problemas ao níve l sanit ár io  e cr imina l,  

a legis lação vigente não incr iminava directamente o seu consumo (Po iares,  

1998).   

À medida que a circulação e ut ilização de drogas aumentava,  ocorria  

simultaneamente uma alt eração de at itudes e ideár ios face às mesmas. Por 

conseguint e,  a própr ia int erpretação polít ica relat ivamente ao uso e 

manifestações do fenómeno em geral sofreu mutações.  Progressivamente,  

estas alterações passaram a implicar  uma abordagem mult id isciplinar,  

congregando diversas áreas do saber -  a contribuição de técnicos especialistas 

em comportamento humano, nomeadamente,  psicó logos,  psiquiatras e  

antropólogos, permit iu uma aproximação progressiva a o consumidor de 

drogas,  passando este a ser considerado doente e,  como tal,  carecendo de 

cuidados e int ervenção individua lizada, deixando o enfoque de se situar  

meramente no acto de consumir.  
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1.1 –  Variações em torno do objecto droga  

Ao longo do últ imo decénio, a produção legis lat iva em matér ia de 

droga var iou em conformidade com a evolução do entendimento que se fo i 

adquir indo sobre a mesma. Tendo em conta as at r ibuições er igidas ao acto de 

consumir,  bem como ao consumidor,  Poiares (1998) ident ificou qu atro 

per íodos temporais dist intos  que nos permit em compreender as var iações em 

torno do objecto droga.  

A mesma mudança ocorreu ao nível da nomenclatura ut ilizada para 

designar a toxicodependência,  sendo esta entendida sob diversas perspect ivas 

ao longo da Histór ia.  A t ítulo de exemplo, o  termo toxicomania surgiu na 

nossa língua há menos de um século.  Anter iormente os toxicómanos era m 

designados de bêbedos  ou loucos ,  não exist indo qualquer determinação  

cient ífica para o fenómeno. Aquando da sua definição, a  toxicomania passou a 

inc luir tanto o uso de substâncias tóxicas como a mania .  Esta últ ima 

termino logia fo i int roduzida pelos psiquiatras do século XIX, estando 

associada à loucura e obsessão (Richard, 1995).   

O per íodo leg islat ivo que se pro longou entre 1 914 e 1970 comportou 

int entos predominantemente fiscais e comerciais,  sendo a droga perspect ivada 

enquanto mercador ia.  O seu comércio  era devidamente fiscalizado pelo  

Estado, encontrando-se o seu consumidor longe de ser objecto de estudo, 

correspondendo esta fase ao paradigma f iscal (Po iares,  1998).   

O Direito  Convencional sustentou a maior ia das normações 

portuguesas deste per íodo legislat ivo, constatando -se uma prorrogação destas 

face ao que se encontrava determinado pelas conferências internacionais  

(Poiares,  1998; Sommer 2004).  O Decreto nº 12/210, de 31 de Agosto de 

1926, const ituiu o diplo ma substant ivo de maior relevo, visando o controlo da 

importação e exportação das drogas para consumo, percepcionando as drogas 

numa perspect iva fiscal e mercant ilist a  (Poiares,  1998; Lopes,  2006).  O 

consumo de substâncias psicoact ivas não era punido, sendo, no entanto, a sua 

posse penalizada com medida pecuniár ia ou de pr isão. Assist íamos a um 

momento em que as problemát icas inerentes ao adicto e associadas à sua 

dependência eram ignoradas,  não sendo previstas intervenções que visassem a 
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diminu ição/eliminação das suas adições,  ou a prestação de cuidados de saúde 

(Lopes,  2006).   

É de salientar a ambiva lência legis lat iva portuguesa comparat ivamente 

à orientação proibicio nista promovida, princ ipalmente,  pelos Estados Unidos 

da América (EUA) e China,  onde o elevado consumo de estupefacientes  já  

const ituía na época uma problemát ica sócio -sanitár ia.  Dados os interesses 

económicos de Portugal no comércio  de ópio em Macau, onde  o consumo era 

elevado e um hábito generalizado, definiu -se a regulamentação da dist r ibuição  

da substância,  em detr imento da sua proibição, tornando -se assim a sua 

ut ilização legalmente controlada (Po iares,  1998; Sommer, 2004).  Ver ificava -

se uma d iscrepânc ia no que respeit a à ut ilização de droga, enquanto hábito 

generalizado, em oposição ao interesse polít ico sobre a temát ica,  uma vez que 

o seu consumo não const ituía uma problemát ica tanto ao nível sanitár io  como 

cr imina l.   

Em 1919 passou a ser discut ida a responsabilidade do indivíduo no seu 

estado dependente,  tendo sido introduzido o conceito de doença da vontade ,  

inaugurando o estudo da dependência assente nas vertentes psico lógica e 

antropológica (Berr idge, 1990).  No entanto,  em termos legis lat ivos,  o  en foque 

ainda estava longe de ser co locado no consumidor.   

No per íodo compreendido entre 1970 e 1975 o discurso polít ico passou 

a assentar num registo moralist a da ordem pública,  sendo realizadas uma sér ie 

de campanhas contra o consumo de drogas (Po iares,  19 98; Sommer, 2004).  

Esta discursividade poderá ter contribuído para o crescente interesse da 

população em geral,  at raindo a sua atenção para uma outra questão: a 

ut ilização de estupefacientes.  Não obstante o consumo propr iamente dito  de 

substânc ias psicoact ivas não representar o  cerne do discurso geral sobre este 

problema.  

O discurso polít ico e social da época associava a toxicodependência ao  

ant ipatr iot ismo, representando uma ameaça à ordem pública (Sommer, 2004).  

A necessidade de controlar a inqu ietação ge neralizada conduziu à perspect iva 

delituosa do fenómeno. O Decreto -Lei n.º  420/70, de 3 de Setembro, 

cr imina lizador do consumo de drogas,  fundamentou -se na Convenção Única 

sobre Estupefacientes,  realizada em 1961. O refer ido normat ivo assentava 
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numa racionalidade cr iminalizadora do consumo, atendendo aos riscos para a 

saúde moral e fís ica dos indivíduos adictos (Agra & Matos,  1997).   

Na década de 70 fo i int roduzido o termo vício,  refer indo-se à 

tendência recorrente para a prát ica de certo mal ou de costumes  censuráveis 

(Figueiredo, 1975).  Observa-se nesta definição uma forte influência cultural,  

sendo que a dependência era moralmente censurada.   

Segundo Po iares (1998),  vivenciava-se um per íodo em que a lógica 

droga-mercadoria  t ransmudou-se em droga-delito :  o  enfoque fo i t ransfer ido  

das t ransgressões fiscais para a ortopedia punitiva ,  sendo o perfil do 

consumidor figurado apenas na vertente cr imina l.  Ver ificou -se,  então, uma 

ruptura com o paradigma anter ior,  passando a racionalidade jur ídica a 

assentar na perspect iva cr imina l do consumo de drogas,  t raçando -se,  pela 

pr imeira vez no Cont inente,  o  estatuto do consumidor.  Este per íodo 

corresponde ao paradigma criminal ,  onde, apesar de o protagonista ser o  

consumidor,  apenas a ilicitude do comportamento adicto parec eu ter  

relevância,  crendo-se que a punição do consumo, por si só,  const ituir ia  a  

so lução para os problemas associados à toxicodependência.  Na origem e 

desenvo lvimento dos estabelecimentos pr is ionais encontramos um processo  

similar,  tendo estes,  durante ano s,  encerrado o seu funcionamento numa 

lógica unicamente punit iva,  não sendo considerada a individualidade humana 

nem a ressocialização do t ransgressor (Foucault ,  1975).   

Constatou-se em Macau, desde a publicação do Decreto nº 44 763, 4  

de Dezembro de 1962,  da responsabilidade do então Minist ro do Ultramar,  

Adr iano Moreira,  uma perspect iva assente na vertente cr iminal,  mas também 

social,  do consumo de drogas,  ao contrário do que se ver ificava em Portuga l 

Cont inental (Po iares,  1998).  A refer ida produção legis lat iva dist r ibuía em 

tabelas as substâncias ilíc itas por categorias,  previa as sanções a aplicar,  

t ipo logias de t ratamento previstas e diferenciou o perfil de consumidor,  

consumidor/t raficante e t raficante.  O toxicómano era,  simultaneamente,  t ido  

como cr iminoso e doente,  cumprindo a sua sanção em centros de recuperação  

social,  onde lhe eram prestados cuidados médicos.   

A exper iência reco lhida de Macau, com base no Decreto de 1962,  

fundamentou a produção legislat iva portuguesa após o 25 de Abr il de 1974,  
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passando esta a congregar tanto a vertente cr iminal como social da 

toxicodependência (Po iares,  1998).   

Neste per íodo surgiu a campanha ant i -droga com o slogan  “Droga,  

Loucura e Morte”,  que realçava as consequências dos consumos, ignorando os 

aspectos prevent ivos (Po iares,  1998; Tr igueiros,  2009).   

Logo após a Revo lução de 25 de Abr il de 1974, a racionalidade 

jur ídica so freu uma clara alt eração, passando o consu midor de drogas a ser  

t ido como um doente,  carente de t ratamento e não de cast igo (Poiares,  1998 ; 

Sommer, 2004).  Esta modificação deveu -se,  em grande medida, a  t rês grandes 

factores: o  progressivo aumento do consumo e t ráfico de drogas que se 

ver ificava; a cr imina lidade associada às adições; ainda, à ausência de medidas 

efect ivas de combate a estes problemas por parte do Estado Português.   

Paralelamente,  o  fenómeno da droga deixou de estar limit ado ao seu 

consumidor,  passando a const ituir uma problemát ica g eneralizada a toda a 

população: o  medo e receio alast raram-se a toda a comunidade, o  flagelo  

instalou-se.  O sent imento de insegurança vivenciado pela sociedade conduziu 

o poder polít ico a absorver o  discurso público, o  que na prát ica se t raduziu na 

cr iação  de disposit ivos ant i-droga, para fazer face à propagação do fenómeno.  

A legislação produzida entre 1975 e 1982 dá -nos conta do paradigma 

clínico-psicossocial ,  sendo caracter izado pelo combate ao consumo de droga, 

inc luindo tanto a vertente po licia l,  como  psicossocial (Po iares,  1998).  Neste 

per íodo passou a ser efectuada a dist inção entre habituação a drogas ,  

caracter izada pelo desejo de consumo, sem incluir sintomas de tolerância e 

dependência física,  e  adição a drogas ,  termino logia que compreende a 

presença de tolerância e síndrome de pr ivação com sintomas fís icos (Esteves 

& Vieira-Coelho, 2007).   

Foram então cr iadas vár ias medidas que previam o tratamento de 

toxicodependentes,  sendo construídas est ruturas médico -reabilit at ivas.  O 

Decreto-Lei nº 745/75, de 31 de Dezembro, originou a cr iação dos pr imeiros 

disposit ivos,  passando a ser o ficia lmente inc luído o elemento clínico -social.  

A part ir  do Decreto -Lei foram cr iados o Centro de Estudos da Juventude  e o  

Centro de Investigação Judiciária da Droga .  Posteriormente,  e de acordo com 

o estabelecido pelo art igo 1º,  nº1,  do Decreto -Lei nº 792/76, o  Centro de 
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Estudos da Juventude  passou a denominar -se Centro de Estudos da Prof ilaxia 

da Droga .  A cr iação dos refer idos Centros fo i just ificada pelo incremento do 

consumo de drogas,  pr incipa lmente na população mais jovem, o que implicava 

a necessidade de serem tomadas medidas céleres e concertadas que fizessem 

face ao problema.  

Dada a inauguração de disposit ivos clínicos com o fim últ imo de 

minimizar os consumos, bem como os r iscos e danos associados,  este per íodo  

temporal é igualmente designado de arquitectura dos disposi tivos  (Po iares,  

1998).  Vislumbramos na arquitectura dos disposit ivos clínicos a 

mater ialização da evo lução do ideár io face ao consumo de drogas,  passand o a 

ser previstas intervenções com vista a ressocialização do adicto.   

A compilação legislat iva correspondente ao per íodo decorrente entre 

1975 e 1982 demonstra uma pro funda modificação da racionalidade inerente à 

problemát ica da droga. O registo passou a ser claramente plur idisc iplinar,  

reunindo aspectos jur ídico -pena is,  médicos e psicossociais –  apesar de o  

consumidor de drogas ainda ser considerado delinquente,  é igualmente doente,  

sendo importante,  por isso,  valor izar também o seu t ratamento e reabilita ção.  

O almejado paradigma biopsicossocial  surgiu em 1983, com o  

Decreto-Lei nº 430/83, de 13 de Dezembro, produção legis lat iva que visava 

garant ir a int egr idade psíquica do adicto,  minimizando a sua est igmat ização 

social.  Esta t raduziu-se,  nomeadamente,  na possibilidade de não pronúncia e 

de dispensa de pena (Po iares,  1998).  Por outras palavras,  o  propósito  

legislat ivo deste per íodo consist ia na integração social do consumidor,  

redução de r iscos e minimização de danos adjacentes à adição, bem como no 

desenvo lvimento de est ratégias com vista o  tratamento e assistência do  

toxicodependente.   

Em 1983 intensificou-se a reest ruturação dos disposit ivos que havia 

t ido iníc io quando a aprovação do Decreto -Lei nº 365/82, 8 de Setembro, 

como fo i exemplo o Gabinete de Coordenação de Combate à Droga ,  actuando  

nos domínios da prevenção, profilaxia e reinserção .  Salienta-se a dist inção 

entre o consumo de drogas e t ráfico, reforçando a necessidade de reintegração  

social dos toxicodependentes e a implacabilidade ao níve l da punição do 

comércio de substâncias (Sommer, 2004).  
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As vertentes clínica e psicossocial congregadas na reabilitação do 

adicto possuem igualmente uma função ut ilitar ista  de minimização da 

cr imina lidade conexa ao consumo de drogas,  nomeadamente no sent ido de 

t ranquilizar a população, bem como prevendo a sua segurança. A regeneração 

do dependente evitar ia,  simultaneamente,  que este desse cont inuidade à 

t rajectória delinquente e cr iminosa associada aos seus consumos.  

Com esta perspect iva começaram a surgir  desig nações diversas para o  

fenómeno da toxicodependência,  assentes numa perspect iva patológica do 

fenómeno, configurando -se em objecto de estudo cient ífico.  Fo i int roduzida a 

designação de hábito ,  refer indo-se a comportamentos adquir idos por 

aprendizagem e que tendem a possuir  um carácter cont inuado (Fonseca,  

1985),  que, contudo, caiu em desuso dada a complexidade de var iáveis 

presentes num padrão de consumos (Manual de Diagnóst ico e Estat íst ica de 

Perturbações Mentais (DSM –  IV- TR), 2002).   

Para Goodman (1990) o termo adição  inclui os conceitos dependência 

e compulsão para a acção. Esta termino logia  ser ia  subst ituída pela designação  

dependência (Organização Mundial de Saúde –  OMS, 1997),  passando a 

abranger  a compulsão para a ut ilização de substâncias,  a  manif estação de 

síndrome de pr ivação e incluindo os efeitos daí result antes para a 

comunidade, tais como o receio ou medo (Esteves & Vieira -Coelho, 2007).  

Actualmente,  e segundo o DSM-IV-TR (2002) a dependência de 

substânc ias é definida por um conjunto de caracter íst icas cognit ivas,  

comportamentais e  fisio lógicas,  implicando que o sujeito  dê cont inuidade aos 

seus consumos, apesar das consequências adversas r esult antes para o próprio  

e sociedade, nomeadamente,  a propagação de doenças infecto -contagiosas.   

No seguimento do que se vinha a ver ificar ao longo dos anos em 

matér ia de droga, o  poder  permeabilizou-se gradualmente ao saber  (Foucault ,  

1972),  o  que  podemos vislumbrar,  na prát ica,  e  se t raduziu na elaboração da 

Estratégia Nacional  de Luta Contra a Droga ,  aprovada pela Reso lução do  

Conselho  de Minist ros nº 46/99, de 26 de Maio  de 1999, que visa a or ientação  

das po lít icas a nível sectorial relat ivas à proble mát ica da droga e da 

toxicodependência (Lopes,  2006).  Foram cinco as convicções orientadoras:  

reconhecimento da dimensão mundial da problemát ica da droga; asseveração 
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humanista,  assentando no pressuposto clínico da toxicodependência; o  

pragmat ismo, implicando uma abertura à inovação cient ífica; definição de 

medidas e est ratégias prevent ivas do consumo de drogas; combate e prevenção  

do t ráfico ilícito  de drogas (Reso lução do Conselho de Minist ros n.º  46/99, de 

26 de Maio).  A est ratégia é resultado do trabalho mult idisciplinar de diversas 

áreas do saber que, conjuntamente com o redireccionamento da “mentalidade” 

do poder legislat ivo, tornaram-se compart icipes para a opt imização da 

int ervenção no âmbito da droga e toxicodependência.   

No seguimento da mudança id eo lógica que se vinha ver ificando ao 

longo do percurso legis lat ivo em matér ia de droga, surgiu a Lei nº 30/2000,  

de 29 de Novembro, definindo o regime  jur ídico aplicáve l ao consumo de 

substânc ias psicoact ivas,  que inclui a  protecção sanit ár ia e social dos 

consumidores de substâncias.  Parale lamente,  o  Decreto -Lei n.º  130-A/2001,  

de 23 de Abr il,  or iginou e regulamentou a Comissão para a Dissuasão da 

Toxicodependência (CDT), est rutura onde são pr ivilegiados os 

comportamentos,  visando a eliminação dos consumos e prevendo o 

encaminhamento dos adictos para d isposit ivos de t ratamento, sendo que ,  caso  

tal não se afigure possíve l,  diligenc ia que o uso de drogas promova o mínimo  

de danos sociais e sanit ár ios (Decreto -Lei 130-A/2001).  

Estamos, pois,  perante uma renovada racionalidade ,  resultante da 

int ercomunicação de saberes,  que conduziu à implementação de novas formas 

de entendimento e intervenção do fenómeno da droga, a mater ialização  

explícit a da aproximação da Psico logia Forense aos t r ilhos jur ídicos (Po iares,  

1998).   

Recentemente,  o  const itucionalist a libe ral norte -amer icano, Glenn 

Grennwald (2009),  elogiou o pioneir ismo da descr iminalização do consumo de 

drogas em Portugal,  assim como as po lít icas implementadas ao nível da 

dissuasão dos consumos e minimização de r iscos e danos a ele adjacentes.  

Trata-se do reconhecimento internacional que, em matér ia de drogas,  Portuga l 

soube consubstanc iar a exper iência co lhida ao longo da Histór ia,  or ientando 

as suas po lít icas para o seu protagonista: o  consumidor.   
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1.2 –  As (i)licitudes da dependência  

A classificação de substâncias psicoact ivas como líc itas ou ilícit as 

está directamente associada à influência de factores po lít icos,  cu lturais,  

histór icos,  morais e económicos das sociedades,  mensagens filt radas pelo  

poder legis lat ivo e aplicat ivo que foram culminando com o desenho de 

diferentes formas de manter o  controlo sob as substâncias e prát icas 

associadas ao consumo. Neste sent ido, quanto maior for a percepção de que o  

consumo de certa substância ameaça o bem-estar social,  or iginando 

consequências adversas tanto para o consumidor como para a restante 

população, maior a probabilidade da substância não ser socia lmente aceit e  

(Filho  & Ferreira-Borges,  2008).  Esta evidência encontramos no facto de 

determinadas substâncias,  ape sar  de nocivas e prejudicia is para o consumidor,  

podendo causar  dependências,  sejam aceites socialmente,  como vemos no  

exemplo do álcool.    

Contemporaneamente,  os estudos em matér ia de drogas e dependência 

enfat izam, cada vez mais,  os aspectos psico lógicos ,  sociais e  

psicopatológicos,  atendendo aos dist intos efeitos produzidos pelas vár ias 

substânc ias (Esteves & Vie ira -Coelho, 2007).  A instalação da dependência 

poderá ocorrer pelo consumo de substâncias psicoact ivas,  ilícit as,  como por 

substânc ias social e legalmente aceit es,  nomeadamente,  psico fármacos.  

A OMS (1997) descreve a dependência como um estado psíquico e 

fís ico, consequente da interacção entre um organismo vivo e determinada 

substânc ia que conduz a alt erações comportamentais,  compreendendo sempre  

a compulsão para a repet ição do consumo da substância com vista a  

manutenção do estado psíquico alterado. Aqui estão incluídas tanto as 

substânc ias ilícit as como lícit as,  causadoras de dependência.  A perda de 

controlo face os consumos de determinada subst ância é uma das 

caracter íst icas fundamentais da dependência.  Neste processo, o  impulso para 

o consumo consiste numa necessidade bio lógica que é acompanhada por 

so fr imento psico lógico (Esteves,  2005).   

A toxicodependência,  entendida na sua vertente líc ita e  ilíc ita,  deverá 

ser perspect ivada, simultaneamente,  como um fenómeno que inc lui diversas 

dimensões,  designadamente,  as caracter íst icas pessoais e familiares do 
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indivíduo, a substância consumida, bem como o contexto sociocultural em que 

o consumo ocorre (Ló, 2007).  Diversos modelos explicat ivos do fenómeno  

têm sido propostos,  sendo possíve l agrupá - los em função do enfoque em que é 

co locada a explicação da toxicodependência,  sendo ass im ident ificadas as 

abordagens: bio lógica,  psico lógica e social.   

A abordagem bio lógica considera que,  em comum, as substâncias 

psicoact ivas indutoras de dependência promovem o reforço de sistemas 

neuronais específicos,  como o dopaminérgico e noradr inérgico (Morel et al .  

1998; Araújo,  2007).  A ut ilização prolongada de drogas promove alterações 

adaptat ivas no cérebro que poderão explicar a instalação da tolerância,  

dependência fís ica e consumo compuls ivo (Camí & Farré,  2003).  Neste 

sent ido, a toxicodependência poderá ser entendida como uma doença crónica,  

originada pela exposição do cérebro aos efeitos de substâncias psicoact ivas 

(Nunes & Jó lluskin,  2010),  sendo possível dist inguir o  cérebro do adicto,  do 

não adicto,  uma vez que são ver ificáveis alterações na act ividade metabó lica 

cerebral.   

Actualmente é reconhecida pela comunidade  cient ífica a influência do  

func ionamento bioquímico, em associação com a ingestão de substâncias,  ao  

níve l dos comportamentos cr iminosos ou t ransgress ivos (Queirós,  1997).  A 

serotonina surge como um dos neurotransmissores mais estudados,  

concluindo-se que tende a exist ir  em menor quant idade nos suje itos 

t ransgressores.  A correlação entre alterações bioquímicas promovidas pela 

ingestão de substâncias,  nomeadamente o álcoo l,  e a prát ica de 

comportamentos transgressivos fo i igualmente estudada, concluindo -se que 

este poderá funcionar como facilitador do cr ime (Bader,  1994).  

Na abordagem psico lógica o enfoque é colocado no significado que a 

substânc ia possuiu para o indivíduo, bem como nos processos cognit ivos que 

conduzem aos consumos e dependência (Morel et al . ,  1998; Araújo,  2007 ; 

Marques,  2007).  Segundo a teoria int egrat iva do comportamento desviante de 

Kaplan (Kaplan & Sadock, 1998),  a prát ica de um comportamento 

t ransgressivo poderá adquir ir um carácter adaptat ivo para o sujeito ,  

dependendo das expectat ivas do mesmo aquando da realização da acção. 

Numa tentat iva de procura de aprovação por parte dos pais,  grupo de pares ou 
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outras figuras significat ivas,  quando o jovem sente que não corresponde às 

suas expectat ivas,  tende a desenvo lver comportamentos não con vencionais,  

numa resposta compensatória.  Na busca de novas exper iências,  reforços 

posit ivos e sent imentos de auto -est ima, podem surgir comportamentos 

t ransgressivos,  como o consumo de drogas.    

A abordagem socio lógica enfat iza a cultura em que o sujeito  se  

encontra inser ido, bem como as suas interacções sociais,  na explicação do 

comportamento adit ivo (Dias,  2008; Marques,  2007).  Na acepção de Cordeiro  

(1979),  a toxicodependência não pode ser limit ada à substância e ao seu 

consumidor,  sendo necessár io entender  o fenómeno como mult ifactorial,  

atendendo às caracter íst icas do sujeito  individual ,  bem como à forma de 

organização das sociedades.  O autor acrescenta que o estudo da 

toxicodependência deverá inc luir a substância,  consumidor e a sociedade em 

que este se insere.   

O modelo biopsicossocial congrega a interacção entre os aspectos 

bio lógicos,  psico lógicos e sociais da dependência.  Inicialmente desenvo lvido  

por Engle (1977) ,  no âmbito da Biomedicina,  contrar ia o  modelo t radiciona l 

implementado ,  que reduzia a doença a uma única fonte,  não atendendo a 

factores psico lógicos e comportamentais do doente.  Poster iormente,  Donovan 

& Wallace (Donovan, 1988) adaptaram o modelo  biopsicossocial aos 

comportamentos adit ivos,  passando estes a serem entendidos como result ado 

da interacção entre factores bio lógicos,  sociais e psico lógicos,  refutando o 

determinismo do modelo anter ior.  

A t ríade bio-psico-social é indissociável e determina toda a t rajectória 

de consumo, implicando uma fusionalidade e int erdependência entre os 

actores,  os cenários  e as substâncias .  A termino logia actores  inclui todos os 

personagens envo lvidos nos processos que envo lvem a droga, desde o  

t raficante ao consumidor.  Entre actor e substância estabelece -se uma relação  

de fusionalidade, inic ialmente t raduzid a numa busca de prazer,  tornando -se o  

consumo, poster iormente,  numa forma de evit ar o  desprazer.  É var iáve l o  

significado que o actor atribui ao acto de consumir,  bem como à substância 

específica,  sendo este um aspecto importante a atender aquando da 

int ervenção. A mesma interdependência  é estabelecida entre o sujeito  e o  
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cenár io,  designadamente o local onde o sujeito  adquire a substância,  onde a 

consome, bem como toda a dinâmica envo lvente.  De forma mais abrangente,  o  

cenár io  inclu i não só os personagens e nvolvidos,  as substâncias,  mas também 

todo o contexto associado ao acto de consumir,  desde a sua ilicitude à própria 

dinâmica da adição (Po iares,  2003).   

O consumo de drogas não const itui uma problemát ica exclusiva do  

meio livre,  sendo um fenómeno que se manifesta igua lmente em meio  

pr isional,  com todas as consequências adjacentes inerentes às caracter íst icas 

do meio. Em contexto prisional,  constataram-se elevados índices de consumos 

de substâncias indutoras de dependência,  com cerca de 47,4% dos reclusos a  

refer irem o consumo, pe lo menos uma vez, de substâncias psicoact ivas 

durante o período de reclusão e 25% apontaram o consumo de psico fármacos 

(Torres & Gomes, 2002).    

Os psico fármacos são substâncias líc it as habitua lmente prescr itas,  

pr incipalmente,  com vista o  tratamento de insónia,  ansiedade e 

frequentemente ut ilizadas em sujeitos que se encontram em abst inência de 

determinada droga. Apesar dos benefícios terapêut icos,  estudos demonstram 

que a ut ilização recorrente poderá conduzir a problemas ao níve l do consumo 

e dependência (Torrens,  1998).   

Um estudo realizado junto de suje itos que se encontravam em 

programa de manutenção de abst inência com metadona, que visava o 

conhecimento da sua eficác ia e factores associados,  concluiu que cerca de 

54% dos entrevistados declararam consumos regulares de psico fármacos.  

Destes,  23.3% afirmaram que o consumo das refer idas substâncias aumentou 

durante o t ratamento. A maior ia das ut ilizações de psico fármacos, 47.7%, era 

just ificada com a facilitação do sono e 32% como tr anquilizante (Baena & 

Falcón, 2002).    

De forma a prevenir  o  uso indevido de psicofármacos, a sua prescr ição 

médica deverá inc luir um plano de t ratamento que congregue object ivos a 

curto prazo, avaliação per iódica da sua eficácia e da toxicidade associada ao  

t ratamento (Torrens,  1998).   

Nos estabelec imentos pr isionais a problemát ica da toxicodependênc ia 

adquire uma verte ilícit a e líc ita,  como podemos ver ificar at ravés dos níve is 
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de consumo tanto de substâncias ilegais,  como o haxixe e hero ína, como de 

substânc ias legal e socialmente aceites,  como os psico fármacos. Assim, as 

( i) licitudes da dependência são um fenómeno que requer intervenção 

juspsico lógica,  com vista a reabilitação e ressocia lização do adicto,  

especialmente quanto esta problemát ica é vivencia da em ambientes com 

factores de r isco acrescidos result antes,  pr incipalmente,  das vivênc ias em 

situação de encarceramento, como são os estabelecimentos pr is ionais.   

Entendida como uma doença crónica,  a toxicodependência implica 

alterações ao nível das vivê ncias do sujeito  adicto,  bem como em todos os 

sistemas em que se insere,  co incidindo, por vezes,  com trajectórias de vida 

t ransgressivas.    

  

1.3 –  Droga e transgressionalidades: relações próximas  

Com o consumo de drogas a adquir ir vis ibilidade social t iveram início  

um ro l de especulações e inquietações,  estabelecendo -se uma relação de 

causalidade entre o consumo de substâncias psicoact ivas e a prát ica de 

cr imes. Esta crença, em geral,  nada mais é que o result ado de todo um 

conjunto de estereót ipos arqu itectados por at itudes,  sent imentos e rece ios 

que, tendencia lmente,  são pro jectados no consumidor de drogas.  Contudo, 

essa relação apesar de existente,  não é directa (Manita,  1997; Agra,  1998).  

A explicação da relação entre aqueles fenómenos const ituiu obj ecto de 

estudo de vár ias comunidades cient íficas,  nomeadamente nos EUA,  onde o  

consumo de drogas precocemente se tornou uma hermét ica social,  est imando -

se em cerca de um milhão o número de dependentes de ópio aquando da 

proibição do consumo de bebidas alco ólicas at ravés da aplicação da Lei Seca,  

em 1920 (Po iares,  1998).  Os mode los explicat ivos tenderam a ser organizados 

pela comunidade cient ífica amer icana em duas categorias: modelos causais  

baseados na relação de causalidade entre o consumo de drogas e a  p rát ica de 

cr imes; modelos correlacionais  que defendem uma relação mult ideterminada 

entre a droga e a crimina lidade (Manit a,  1997; Agra,  1997; Brochu, 1997).   

O determinismo causal  assentou no pressuposto de que o consumo de 

substânc ias psicoact ivas conduz à prát ica de cr imes. Nesta linha de 
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pensamento surgiram quatro abordagens: psico farmaco lógica,  económico –

compuls iva,  sistémica e t r ipart ida (Agra,  1997).   

O modelo farmaco lógico sustenta que a ingestão de determinadas 

substânc ias conduz a alt erações no comportamento. Seria o  pr incípio act ivo  

caracter íst ico de cada substância que propiciar ia  no seu consumidor a 

manifestação de comportamentos agressivos.  Aqui o enfoque é dado à 

substânc ia inger ida,  enquanto determinante do comportamento cr iminoso.  

Poucos são,  no entanto, os dados empír icos que sustentam esta teor ia,  sendo 

limit at ivo reduzir  as mot ivações de toda a diversidade de manifestações 

agressivas à ingestão de determinada substância psicoact iva (Brochu, 1997).  

Na abordagem económico –compuls iva,  pelo contrár io,  na ausência da 

substânc ia encontramos o determinante explicat ivo (Agra,  1997).   Um estudo 

realizado por Goldstein (1979) junto das prost itutas de Nova Iorque constatou 

a existência de uma correlação posit iva entre a prát ica de cr imes vio lentos e a  

abst inência de substâncias psicoact ivas.  Esta conclusão sugere que, face as 

elevadas quant ias de dinhe iro necessár ias à sustentação dos consumos de 

drogas,  os dependentes recorrer iam a ilicitudes como forma de os garant ir.  

Ser ia,  então, a dualidade entre a  necessidade de consumir e a inexistência de 

meios financeiros para o assegurar  que promulgar ia no ad icto a compulsão  

para a acção ilícit a (McBride & McCoy 1993; Manit a,  1997).   

O meio social adquire um papel preponderante no modelo sistémico. A 

explicação  para a cr iminalidade estar ia na vio lência associada ao mercado  

ilíc ito  do consumo de drogas (Brochu,  1997).  Neste modelo o enfoque é 

co locado na dinâmica social estabelecida na subcultura associada ao comércio  

e consumo de drogas como promotora comportame ntos cr iminais -  

especialmente no que tange ao t ráfico de drogas,  a necessidade de eliminar a  

concorrência no mercado ilíc ito ,  assim como a cobrança de d ívidas,  poderão 

concorrer para a prát ica de vio lência (Go ldstein,  1985).   

O modelo t r ipart ido congregou  em si as t rês vertentes anter iores.  

Goldstein (1985),  um dos defensores desta abordagem, propõe uma 

perspect iva mult ifacetada da relação entre o consumo de drogas e a  

cr imina lidade. Admite a necessidade de dist inguir os diferentes t ipos de 

drogas consumidas,  os dist intos mot ivos conducentes a comportamentos 
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cr imina is,  a diversidade de delitos prat icados,  bem como a influência do meio  

social em que os indivíduos se movimentam - o  consumo de drogas poder ia 

ser explicado pela interdependência estabelecida ent re o sujeito ,  a substância 

consumida e pelo contexto social associados ao acto de consumir.    

Ao contrár io do arquét ipo determinista,  os modelos correlacionais 

assentam no pressuposto da inexistência  de uma causalidade directa entre 

toxicodependência e prá t icas cr iminais.  Para alguns estudiosos estes do is 

fenómenos ter iam or igens totalmente independentes,  ou seja,  const ituíam o  

modelo sem causa comum (Agra, 1997; Brochu, 1997).  Neste modelo o 

consumo de substânc ias psicoact ivas e a cr iminalidade apenas esta r iam 

conexos pela co incidência temporal das suas manifestações na ado lescência,  

não exist indo qualquer  factor comum que os promulgasse (Brochu, 1997).  

Neste sent ido, os do is fenómenos manifestam-se de forma independente nas 

t rajectórias de vida dos sujeito s.  

Alguns autores,  nomeadamente,  Fréchet te & LeBlanc (1987) acreditam 

que o consumo de drogas e a cr iminalidade se encontram relacionados, sendo 

determinados por factores externos comuns. Os modelos com causa comum  

pressupõem a existência de factores prese ntes no desenvo lvimento dos jovens,  

que ser iam responsáveis pela inc linação toxicomaníaca e delinquente:  

personalidade, caracter íst icas psico -sociais e  pato logias,  const ituem factores 

que foram estudados na busca explicat iva do fenómeno. A invest igação 

coordenada por Arpana Agrawal,  desenvo lvida com o object ivo de 

compreender a influência do género na dependência de cannabis ,  inscreve-se 

no modelo  com causa comum, suger indo que a tendência para o consumo de 

drogas depende de factores genét icos e ambientais que influenciam a 

capacidade de decisão individual ( National Institute on Drug Abuse  –  NIDA,  

2003).  Porém, os refer idos factores ,  quando entendidos de forma iso lada 

como determinantes na explicação do fenómeno, tornam este modelo  

reducionista.  

Apesar do contr ibuto incontestável para o progresso da invest igação  

em matér ia de droga, as teor ias amer icanas a que aludimos não contemplam a 

individualidade humana de cada consumidor, optando por incluí- las em perfis  

estát icos que não t raduzem a realidade (Brochu, 1 997).   
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Ao longo dos tempos tem-se ver ificado a tendência para integrar as 

vertentes bio lógica,  psico lógica e socio lógica nas teorias explicat ivas do  

comportamento desviante (Agra & Matos, 1997),  sendo duas as vertentes que 

congregam o modelo  biopsicossocia l: neo-posit ivista e  fenomeno lógica.  A 

perspect iva neo-positivista refere o efeito  integrado de factores bio lógicos,  

psico lógicos ou socio lógicos,  contudo fica por ident ificar a proporção e 

influência de cada factor no processo explicat ivo do comportamento  cr imina l.  

Este modelo surge da adaptação do posit ivismo cr imino lógico aos 

desenvo lvimentos contemporâneos sobre o fenómeno. A vertente 

fenomenológica ,  apesar de não refer ir explicit amente o modelo  

biopsicossocial,  alude à dinâmica que se estabelece entre o indivíduo e o 

mundo na compreensão dos processos de significação dos actos 

t ransgressivos,  não visando, contudo, a ident ificação das suas causas.  

Diversas esco las e autores desenvo lveram e fundamentaram os seus estudos 

com base na perspect iva fenomeno lóg ica do comportamento t ransgressivo. A 

Escola de Chicago ,  influenciada por esta vertente e inspirada por Simel,  

estudou o significado do acto t ransgressivo na relação entre o sujeito  e os 

meios fís ico e social.  A Escola de Louvain ,  fundada por DeGreeff,  ded icou-se 

maior itar iamente ao estudo das significações do acto t ransgressivo, na 

dinâmica estabelecida entre o sujeito  e os seus factores bio lógicos e psíquicos 

(Agra & Matos,  1997).   

 Ver ificamos um percurso evo lut ivo onde a explicação da relação entre 

o consumo de drogas e prát ica de cr imes tem iníc io numa perspect iva 

reducionista,  isto  é,  limita o comportamento crimina l ao resultado da ingestão 

de determinada substância,  à explicação mult ideterminada do fenómeno, onde 

são contempladas as vertentes psico lóg icas,  socio lógicas e bio lógicas,  

passando a ser valor izado o significado que o sujeito  at ribui ao 

comportamento.  

De facto,  entre o consumo de drogas e a cr iminalidade asseverou -se 

um sistema complexo, const ituído por vár ios factores,  vis íve is e ocultos,  q ue 

inc luem a dimensão psico lógica,  eco lógica,  social e biográfica dos indivíduos 

(Agra,  1998).   
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A ut ilização de drogas é efect ivamente mais elevada em delinquentes 

do que em não-delinquentes,  sendo que os índices de cr iminalidade aumentam 

proporcionalmente  com o maior envo lvimento no consumo de drogas.  No 

entanto,  as relações estabelec idas não são directas mas determinadas por 

mult ifactores que, de forma interdependente,  conduzem à combinação do 

consumo de drogas e prát ica de cr imes (Manita,  1997).   

A cr iminalidade conexa ao consumo de drogas surge frequentemente 

na t rajectória de vida de muitos dos adictos com uma função ut ilit ar ista,  

visando a garant ia  de meios que sustentem os seus consumos. Neste sent ido, e  

em situações específicas,  a cr iminalidade do t ipo aquisit iva,  como o roubo ou 

o furto, poderá ser explicada e estar associada ao consumo de drogas (Agra,  

1998; Po iares,  1998).   

Como result ado da congregação do consumo de drogas e a  recorrência 

à cr iminalidade, a t rajectória de vida destes sujeitos pode rá co incid ir com a 

reclusão.   

Com base nos dados de um inquér ito  efectuado à população rec lusa,  

com o object ivo de estudar o consumo de drogas nas pr isões portuguesas,  

constatou-se que os delitos mais frequentes são relacionados com a droga 

(t ráfico) e contra a propriedade. É igualmente possíve l estabelecer uma 

relação entre o consumo regular de hero ína e cocaína e a prát ica de cr imes do  

t ipo aquisit ivo, nomeadamente,  o  roubo ou o furto (Negreiros,  1997).  Porém,  

a cr iminalidade vio lenta,  como os cr imes contra as pessoas,  não aparece 

just ificada pelo consumo de drogas (Brochu, 1997; Negreiros,  1997).   

São diversos os mot ivos que conduzem os suje itos a congregarem nas 

suas t rajectórias de vida a adição e cr imina lidade (Brochu, 1997).  De um 

ponto de vista mais  epistemológico, Da Agra (1990),  fala -nos na teoria do  

sujeito autopoiético ,  entendido este como construtor de si,  das suas própr ias 

realidades e t rajectórias de vida.  O su jeito  é então perspect ivado como um 

sistema complexo, portador da capacidade de muda nça e adaptação ao meio ; 

dotado da capacidade de evo luir,  construindo pro jectos de vida e cr iando uma 

posição existencial significante para si.  Todo o projecto de construção sofre a 

influência de factores internos e externos ao próprio sujeito ,  que o afect am na 

sua evo lução e construção exper iencia l.  As dimensões bio lógica,  psico lógica,  
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eco-social da sociedade e cultura em que se encontra inser ido, a posição  

social que ocupa, as relações que constrói ou contextos em que vive,  

const ituem ( in)determinações que irão influenciar o  sujeito  e a construção de 

si (Manit a,  2001).    

Touraine (2002) contempla o sujeito  como um actor social ,  que se 

move num dado contexto, numa dada temporalidade e que, ao longo do 

percurso existencia l,  irá construir significados próprio s para o agir,  bem como 

para o seu posicionamento face o mundo. Neste sent ido, para uma concertada 

compreensão do sujeito ,  há que atender à temporalidade, congregando os 

processos de construção inclu ídos na sua t rajectória de vida,  bem como à 

int encionalidade que suporta a construção das significações (Manita,  2000 ; 

Fonte,  2007).  As linhas de invest igação baseadas na acepção de Touraine 

contrar iam a noção de causalidade entre determinada acção e uma 

personalidade específica (Fonseca, 2009).   

Segundo Agra (1990),  o  sujeito  organiza-se em torno de três sistemas 

que se art iculam entre si:  

( i)  O sistema de personalidade, cuja função pr imordial é at r ibuir  

significação psico lógica à essência bio lógica e sócio -cultural,  bem como 

produzir condicionantes no sistema de acção. Aqui são considerados os níve is 

neuropsico lógico, psicosensor ial,  expressivo, afect ivo, cognit ivo,  

exper iencial e po lít ico,  que intercomunicam entre si;  

( ii)  O s istema de acção concret iza as acções promovidas pela matr iz de 

personalidade e baseia-se em quatro níve is: eto lógico, inclu indo acções 

conduzidas pelo s istema nervoso central,  adquir indo um carácter  

psico fis io lógico ; etológico -ét ico, congregando acções reflexivas; ét ico -

etológico, caracter izado por acções lógicas,  de índo le cognit iva e ét ica,  onde 

o agir é determinado por princípios orientadores inerentes ao sujeito;  

( iii)  Da relação entre o sistema de personalidade e o sistema de acção 

resulta  o  sistema de significação, ou seja,  planos de significação referentes ao  

modo como o sujeito  constrói a sua realidade e apreende o mundo. Os suje itos 

est ruturam o sent ido das suas significações de forma narrat iva,  estabelecendo  

o seu desenvo lvimento existencial sob diferentes formas de apreensão, 
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construção e relação com o mundo, originando, assim, dist intas posições de 

signif icação existencial  (Manit a,  1997; Fonte,  2007).   

É com base na interacção entre os t rês sistemas que o sujeito  se 

organiza,  constrói modalidades de acção e se posiciona face ao que o rodeia.  

O modelo de Agra (1990) fo i desenvo lvido e aplicado ao fenómeno da 

t ransgressionalidade, or iginando a construção de posições de signif icação 

transgressiva ,  que ocorrem, em simult âneo, com os restantes planos de 

significação definidos pelo autor.  Quando o comportamento do sujeito  é 

int egralmente condicionado pelo plano bio lógico encontra -se na posição de 

signif icação transgressiva substantiva ; se o  comportamento do sujeito  é 

orientado pelas normas do grupo, sendo a sua acção prat icada por adesão ao 

que é t ido por socialmente normat ivo, situa -se na posição de signif icação 

transgressiva solidária  –  autores como Akers (1979),  Brownfie ld & 

Thompson (1991) defendem a existência de uma correlação entre a adesão às 

normas dos pares e o  comportamento desviante; na posição de signif icação 

transgressiva soli tária,  o  sujeito  possui um pro jecto de vida própr io,  sendo 

cr iador da sua lógica e modalidade de acção ; por sua vez, na posição de 

signif icação transgressiva project iva  o  sujeito  actua de acordo com um 

propósito  que o t ranscende a si própr io,  não se limit ando a apreender a 

realidade e,  sim, t ransformando -a (Manita,  1997; Fonte,  2007).   

O Homem,  enquanto construtor de si,  detém o poder decisór io da sua 

t rajectória de v ida,  das suas int eracções sociais,  histór icas e percursos,  que 

poderão, ou não, passar pela t ransgressionalidade. Assim sendo, o  

determinismo da tentat iva de “ident ificação abso lut ista” dos factores que 

conduziram o indivíduo ao consumo de drogas cai no ab ismo. A adição, bem 

como os comportamentos t ransgressivos,  deverão ser entendidos como 

modalidades de acção ,  cr iadas e determinadas pelos seus actores,  at ravés da 

int eracção com o mundo exter ior (Manita,  2000).   

Asseverando-se o complexo e mult ideterminado  sistema estabelecido  

entre o consumo de drogas e o comportamento t ransgressivo, são diversos os 

factores que poderão concorrer para que, em determinado momento da sua 

vivência,  os t rilhos percorr idos pelo adicto coincidam com a reclusão.  
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Capítulo 2 –  A instituição prisional  

1 –  Um espaço de confluência  humana 
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Capítulo 2 –  A instituição prisional  

A punição dos suje itos cujo comportamento era percepcionado como 

desviante const ituiu,  desde sempre, uma preocupação da Humanidade. Ao  

longo da Histór ia uma panóplia de penas e cast igos foram empregues,  num 

registo de ortopedia de espírito  (Foucault , 1975)  desde correct ivos corporais 

ao exílio ,  passando pelo  t rabalho forçado até à pr ivação da liberdade ou pena 

de morte.  As formas de punição var iaram em função do pensamento e modos 

de exercíc io de poder vigentes nos dist intos per íodos histór icos.   

No século XVII,  pr incipa lmente em resposta à grave cr ise económica 

vivenciada, foram cr iadas casas de internamento, onde eram inser idos os que 

ameaçavam a ordem pública e propagavam a ociosidade. Os loucos e 

alienados também aqui foram inc luídos ind iscr iminadamente,  sendo que 

apenas no século XIX foram cr iadas est ruturas adequadas às necessidades 

específicas das suas patologias (Lopes,  1993).   

Até então, os det idos eram inser idos em construções bastante 

precár ias,  var iando, no entanto,  em função das categorias sociai s a que 

pertenciam. Tanto o castelo como as masmorras subterrâneas poder iam 

func ionar como depósito  dos excluídos da comunidade, sendo estes,  

maior itar iamente,  pr ivados de qualquer t ipo de conforto e o  seu sustento 

dependente da car idade pública.  Tendencia lmente,  eram as famílias abastadas 

que, aspirando recompensa divina,  legavam os donat ivos necessár ios ao apo io  

da subsistência dos det idos (Lopes,  1993).   

A mudança ocorreu aquando a emergência do per íodo I luminista,  

passando o Homem a ser perspect ivado na sua essência,  considerando -se o 

advento Liberdade, Fraternidade e Igualdade ,  promulgando, assim, uma 

renovada visão do object ivo das pr isões (Vie ira,  2005 ; Mar ia,  2005).  Nesta 

época a execução pública adquir iu uma conotação negat iva,  passando a just iça 

a apo iar-se na concepção de corpo-castigo  (Foucault ,  1975).  As pr isões 

passaram a encerrar a sua operacionalização numa função prevent iva para a 

sociedade, onde os su jeitos eram depositados enquanto aguardavam a data da 

inst rução ou a execução da pena, com o propósito  de impedir que ameaçassem 

novamente a ordem pública (Vieira,  2005; Lopes,  1993; Mar ia,  2005).   
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 A aplicação da pena de pr isão, um pressuposto ma is humanizado,  

tornou-se uma prát ica corrente na segunda metade do século XVIII,  

fortemente influenciada pelas teorizações de Beccar ia,  Howard e Bentham,  

que defendiam o ideal humano e a igualdade de direitos (Lopes,  1993 ; 

Gonçalves,  1998).  Or ientada pelos ideár ios iluministas,  a const ituição da 

época at ribuía ao Estado, no contrato social,  o  dever de punir,  prevendo como 

fins ú lt imos das penas a repreensão  e prevenção (Maria,  2005).   

Fo i int roduzido um novo paradigma: a prevenção da cr iminalidade. Na 

prát ica,  este consist iu na aplicação de penas de pr isão como alternat iva aos 

vio lentos métodos punit ivos que até então eram ut ilizados.  A pr ivação da 

liberdade dos suje itos cr iminosos servia de exemplo  e medida de segurança 

para a restante população (Vieira,  2005).  Neste per íodo a reclusão ainda não  

aspirava o propósito  ressocializador,  ver ificando-se,  no entanto,  uma 

preocupação prevent iva,  ainda que não no sent ido pleno da individualidade. A 

pr ivação de liberdade estabelece a punição formal dos indivíduos,  vis ando  

que, durante o per íodo de reclusão, alterem os hábitos t ransgressivos e,  

paralelamente,  assegura a protecção da sociedade daqueles que ameaçam a 

ordem pública.  A reclusão previne, igualmente,  t ransgressões futuras,  na 

medida em que a execução de uma sanção  terá impacto na genera lidade da 

população, no sent ido de a disciplinar para a não t ransgressão da 

normat ividade jur ídica.   

Torna-se visível uma mutação da racionalidade, passando a ser  

admit ida a concepção de “regeneração”, pressupondo -se que durante o  

cumprimento da pena os sujeitos reflect ir iam e alcançar iam o arrependimento 

(Lopes,  1993; Vieira,  2005).  Desde cedo esta lógica so freu influências por  

parte da Igreja,  sustentando que a pena dever ia ser dotada de ét ica e de 

emenda (Lopes,  1993).   

Desde a edificação do primeiro estabelecimento, em 1975, na cidade 

de Wymondham Norfo lk (Inglaterra),  dest inado aos chamados  anti-sociais ,  a  

arquitectura pr isional tem passado por desenvo lvimentos e alt erações,  

adaptando-se progressivamente ao pressuposto ressoc ializador da reclusão - 

uma panóplia de esforços têm s ido postos em prát ica,  na tentat iva de tornar os 
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estabelecimentos pr isionais em “espaços abertos” e partes int egrantes da 

sociedade  (Lopes,  1993).   

O refer ido propósito  ressocializador  mater ializou-se em Portugal co m 

o Decreto de 23 de Agosto de 1902, onde é enfat izada a importância do 

acompanhamento dos reclusos,  bem como das suas famílias,  durante o 

cumprimento da pena e após a sua liber tação, de forma a promulgar a sua 

reinserção social (Mar ia,  2005).    

A progressiva evo lução da ideo logia relat iva às medidas de pr ivação  

da liberdade permit iu a racionalização de que esta,  por si só,  não provoca 

alterações no comportamento dos indivíduos.  Medidas repressivas aplicadas a 

indivíduos subculturalmente organizados,  com o object ivo de e liminar  

determinados comportamentos,  por si só, serão incapazes de os supr imir  

(Tinoco, 1999).  

 No que respeit a aos consumidores de drogas,  Lauen & Guest  (2005)  

concluíram que a reclusão não promove a diminu ição dos consumos, nem  a 

cr imina lidade associada aos mesmos.  No estudo que desenvo lveram,  

int it ulado Prison not the best way to deal wi th drug use ,  os autores descrevem 

inic iat ivas alt ernat ivas à reclusão promovidas pelo  Estado de Washington e as 

comunidades loca is,  com o objec t ivo de diminu ir a cr iminalidade associada ao  

consumo de drogas,  bem como as reincidências cr imina is dos adictos.  

Algumas dessas medidas incluem a diminu ição das penas de pr isão,  

pr incipalmente em infractores não vio lentos; em caso de a pena de pr isão 

determinada ser reduzida, sugerem a subst ituição da mesma por t ratamentos 

no âmbito da toxicodependência,  formação profissional e/ou esco lar,  ou ainda 

o reforço no serviço comunit ár io e apo io na reinserção social dos reclusos,  

nomeadamente ao nível da habitação.  

Portugal,  desde a Lei n.º  30/2000 de 29 de Novembro, definiu a 

ressocialização do adicto em detr imento da sua punição, sendo previsto o 

encaminhando do consumidor para as Comissões da Dissuasão da 

Toxicodependência (CDT), respondendo a um processo de contr a-ordenação, 

ao invés de um processo -cr ime. As CDT são const ituídas por técnicos de 

dist intas áreas,  nomeadamente psicó logos,  com o object ivo comum de 

promover a ressocialização do ut ilizador de substâncias psicoact ivas,  
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conhecendo as suas t rajectórias de consumos, definindo est ratégias e 

diligenciando, em situações que se afigure necessár io,  o  encaminhamento dos 

indic iados para outros serviços de saúde, com vista a  sua reabilitação  

(Decreto-Lei n.º  130-A/2001,  de 23 de Abr il).  Desta forma, pretende-se que o  

consumidor,  dependente ou não, tenha a possibilidade de alterar as suas 

modalidades de acção, não at ravés da punição e est igmat ização, mas sim de 

int ervenção especializada e individualizada.   

Actualmente é reconhecido que a pena de pr isão, em exc lusivo, não  

promove a ressocialização dos reclusos.  Neste sent ido, a equipa de técnicos 

que int ervém nos estabelecimentos pr is ionais deverá inc luir diversas áreas de 

saber,  part icularmente,  a Psico logia Forense e da Exclusão Social (PFES).  

Especia listas em comport amento humano, os profissionais formados nesta 

área encontram-se dotados de ferramentas necessár ias para captar ,  

descodif icar ,  compreender  e explicar  (Po iares,  2001) os fenómenos 

t ransgressivos,  sendo a sua intervenção fundamental em meio pr is ional,  

espaço pr ivileg iado de confluência humana.  

  

1 - Um espaço de confluência humana  

Nos estabelecimentos pr is ionais afluem sujeitos portadores de 

dist intos percursos de vida nos quais a toxicodependência ,  frequentemente,  

está incluída  -  detentores de um ro l de ca racter íst icas e exper iências pessoais 

que os tornam seres humanos id iossincrát icos.  Desta forma, tornam as pr isões 

num espaço de confluente diversidade, sujeita aos limit es impostos e efeitos 

do encarceramento, part ilhando um elemento comum: o facto de,  em  

determinado momento, as suas t rajectórias de vida terem co inc idido com a 

reclusão.  

Goffman (1986),  refer indo -se ao processo de aculturação  

exper imentado pelos sujeitos aquando da inserção naqueles disposit ivos 

pr isionais,  descrevia a instituição total  como um espaço de confluênc ia 

humana, onde se ver ificava  o iso lamento da sociedade por determinado  

per íodo de tempo. Em meio pr isional,  os sujeitos eram conjuntamente 

submet idos a uma vida enclausurada e regida por uma administ ração formal 

(Gonçalves,  2002).   
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A entrada no estabelecimento prisional implica toda uma re -

contextualização dos modos de acção do sujeito ,  bem como uma c livagem 

face o que const ituía a sua rot ina.  A adaptação à subcultura presidiár ia requer  

uma intensa alteração das suas significações afect ivas e comportamentais,  

sendo que, no decurso adaptat ivo, as novas relações estabelecidas e o  apoio  

dos técnicos de reeducação const ituem factores facilitadores da adaptação do  

recluso à sua mais recente realidade (Carvalho, 2009).  

Como resultado da confluência das t rajectórias de vida dos sujeitos na 

pr isão, emerge uma subcultura criminal ,  que se baseia em cr itér ios como 

confiança, ponderação e fidelidade,  const ituindo o código criminal  

(Gonçalves,  2002).  Por outras palavras,  são processos de socializ ação  

secundár ia,  at ravés dos quais os reclusos defendem ideo logias própr ias,  

tendencialmente contrár ias às da inst ituição pr isional,  como forma de 

conservarem a sua ident idade pessoal (Michiels,  2009).   

Durante a reclusão esta subcultura cr imina l dá or igem  a uma 

subcultura prisional  (Irwin & Cressey, 1964),  sendo o ut ilitar ismo,  

nomeadamente a protecção contra terceiros e sent imento de pertença, o  

pr incipal benefício.  A subcultura pr isional é regida de forma autoritár ia e com 

base num sistema de hierarquizações,  ainda que informal.   

Em meio pr is ional emerge a evidência da coexistência de do is sistemas 

normat ivos: o  formal e o  informal.  O sist ema normat ivo formal é const ituído, 

pr incipalmente,  pelo total controlo do espaço que o indivíduo tem de part ilhar  

com os restantes reclusos.  A pr ivacidade e espaço ind ividual são prat icamente 

nulos,  sendo neste sent ido que a ce la do recluso adquire grande importância 

para si.  O tempo e rot inas são totalmente controlados pelas normas do  

estabelecimento pr isional (Vieira,  1998).  O horár io de tarefas como a hig iene,  

alimentação, sono, act ividades,  formação ou tempos livres,  encontram -se pré-

estabelecidas,  exist indo pouca permissividade para eventuais alterações 

(Conselho da Europa, 2006).  As própr ias relações sociais do recluso são 

determinadas pelos horár ios das vis itas e do tempo que dispõem livre para 

convívio.  Por sua vez, vemos um sistema informal igualmente const ituído por 

regras e códigos,  não ofic iais,  que determinam e regem o comportamento dos 

reclusos.  São normas estabelecidas baseadas na sua subcultura e que os 
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reclusos tendencialmente adoptam como modalidade de acção ou no sent ido  

de evitar consequênc ias adversas (Vieira,  1998).   

O contexto prisional impede que os reclusos sat isfaçam determinadas 

necess idades básicas,  como a autonomia e pr ivacidade, o  que pode contr ibuir  

para a emergência de sent imentos de frustração. O t ráfico e consumo de 

drogas em meio  pr isional poderão const ituir  est ratégias de adaptação por 

parte dos reclusos,  numa tentat iva de lidar e supr imir  a frust ração resultante 

da situação de encarceramento (Michiels,  2009).  

O modelo  de importação (Hunt ,  Riegel,  Morales & Waldorf,  1993)  

defende que os reclusos tendem a t ransportar para a pr isão modalidades de 

acção que possuíam no exter ior,  tais como o co nsumo e t ráfico de drogas,  

sendo esta uma das mais recentes teor ias explicat ivas do comportamento dos 

reclusos em meio pr is ional.  Assim, o consumo de drogas na pr isão poderá 

advir da t ransposição de modalidades de acção prat icadas no exter ior,  bem 

como da tentat iva de contrar iar a frust ração vivenciada pela situação de 

encarceramento.  

A adaptação do recluso ao meio pr is ional pode adquir ir um carácter  

individual,  quando prefere o iso lamento dos restantes det idos,  ou colect iva,  

caracter izada pela part icipação e adesão a act ividades de grupo.  

Concomitantemente,  o  processo adaptat ivo  poderá ser or ientado para o 

exter ior,  se o  recluso dir ige o seu comportamento com vista o  terminar do  

cumprimento da sua pena, ou orientada para o inter ior,  marcada pela 

acomodação  dos padrões de comportamento dos restantes reclusos e adopção 

das suas normas (Cope, 2000).  Neste sent ido, todo o processo adaptat ivo do 

recluso ao meio pr isional é moroso e penoso para o próprio,  implicando a 

alteração e recontextualização das suas modal idades de acção. Tendendo a 

t ranspor para o meio pr is ional os hábitos e prát icas mant idos em ambiente 

livre; o  consumo de drogas não é excepção.  

Neste domínio, a int ervenção da Psico logia Forense e da Exclusão  

Social poderá const ituir uma mais -valia junto da população reclusa que,  

consumidora ou não, vivencia recorrentemente as problemát icas associadas ao  

fenómeno da toxicodependência.   
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 Capítulo 3 - A “prisão” da droga  

Similarmente ao que ver ificamos em meio livre,  o  consumo de drogas 

const itui uma problemát ica nos estabelec imentos pr isiona is.   

Na generalidade dos Estados-Membros da União Europeia,  as 

condenações por infracções em matér ia de droga const ituem entre 10% a 30% 

da população pr isional.  Uma percentagem não contabilizada de reclusos 

encontra-se em cumprimento de pena por cr imes contra a propriedade ou por 

outros delitos relac ionados com o consumo e tráfico de droga. O Observatório  

Europeu da Droga e Toxicodependência (OEDT) (2009) alude ao aumento do 

número de det idos por infracções,  directa ou ind irectamente relacionados co m 

droga, em vár ios Estados-Membros da Europa Central e  Or iental.  A tendência 

manteve-se no ano de 2009 e,  segundo o OEDT (2010),  comparat ivam ente a 

anos anter iores,  não se ver ificaram alt erações significat ivas no que respeita a  

infracções por consumo de drogas e o ferta.  

A part ir  de 2002, os resultados de diversos estudos realizados,  

pr incipalmente na Europa Ocidental,  revelaram que entre um ter ço e metade 

dos det idos inquir idos refere o consumo regular de drogas ilíc itas antes da 

reclusão (OEDT, 2009).  A mesma fonte acrescenta que devido, 

essenc ialmente,  à dificuldade no acesso a substâncias ilícitas,  os consumos 

tendem a diminu ir ou mesmo a ser em suspensos aquando da entrada na pr isão.  

Nos EUA, cr imes por consumo e t ráfico de droga foram responsáveis 

pelo aumento da população pr isional em 43%. Concretamente,  no Estado do 

Texas,  durante a década passada, em cada 100 pessoas condenadas,  22% e 

15% foram det idas por posse e t ráfico de droga e 40% por furto ou roubo, 

respect ivamente (Wacquant ,  2007).   

Não obstante o ver ificado por toda a Europa e EUA, as detenções por  

prát icas de delitos associados à droga const ituem uma rea lidade  do sistema 

judic ial português.  Nos estabelecimentos pr isionais prevalecem detenções por  

cr imes relacionados com drogas,  com cerca de 72.9% dos apr isionamentos a 

der ivarem de cr imes directa ou indirectamente relacionados co m 

estupefacientes (Torres & Gomes,  2002).  Referenciando o relatório realizado 

pelo Provedor da Just iça em 2003, fo i ident ificada no ano de 2002 uma 
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percentagem de 55% de delitos associados ao fenómeno da toxicodependência 

(Fernandes & Silva,  2009).   

Dados relat ivos aos estabelecimentos pr isionais nacionais,  publicados 

em 2006, apontam para segundo lugar nas estat íst icas os cr imes relat ivos a 

estupefacientes,  com uma percentagem de 27.3%, relat ivamente ao total dos 

delitos.  Os cr imes patr imonia is,  com cerca de 31.6%, possuem a maior  

inc idência (Moreira,  2006).   

Constatamos que, apesar  de menos evidente,  persistem nos 

estabelecimentos pr isionais um número significat ivo de reclusos que se 

encontram pr ivados da liberdade devido a cr imes relacionados co m 

estupefacientes,  nomeadamente t ráfico e do  t ipo aquis it ivo, como furto.  Num 

estudo desenvo lvido com o object ivo de caracter izar a população reclusa,  

ver ificou-se que a reinc idência cr imina l é mais elevada em suje itos det idos 

por cr imes relacionados com estupefacientes (Torres & Gomes, 2002).  Este 

dados permitem-nos infer ir que após o término do cumprimento de pena os 

indivíduos adictos recaem em trajectórias de vida dis funcionais e  que os 

conduzem novamente à reclusão. Na opinião de Georges Est ievenart  (citado 

por OEDT, 2002),  Director Execut ivo do  OEDT, a reincidênc ia cr imina l 

const itui uma caracter íst ica da toxicodependência,  sendo fundamental o  

t ratamento prestado ao adicto como forma de diminuir a  sua ocorrência.  No 

mesmo sent ido, Hough (1996) enfat iza que o t ratamento adequado às 

part icular idades do dependente deve congregar tanto a componente socia l 

como de reabilitação, o  que se revela eficaz ao nível da diminuição do 

consumo de drogas e reincidência cr iminal.  

A elevada prevalência em meio pr is ional de detenções relacionadas 

com o consumo de drogas pode der ivar de duas t ipo logias dist intas de actores:  

adictos,  que poderão prat icar cr imes como o t ráfico de drogas,  roubo ou furto, 

de forma a angar iarem meios finance iros que sustentem os seus dispendiosos 

consumos; t raficantes,  cujas alic iantes qu ant ias financeiras obt idas poderão 

concorrer para que dêem cont inuidade a este t ipo de cr ime (Torres & Gomes,  

2002).  

Caracter izando a população reclusa consumidora portuguesa,  esta é  

const ituída pr inc ipalmente por suje itos do sexo masculino, jovens,  sobretudo 
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com idades compreendidas entre os 26 e os 35 anos de idade, em situação de 

condenação e re incidentes (Torres & Go mes, 2002).  Wilkinson (1997) -  

Director do Departamento de Reabilit ação e Correcção de Ohio  –  refer iu uma 

caracter ização semelhante: em média,  os reclusos são jovens com cerca de 20 

anos,  com baixa esco lar idade, em situação  financeira precár ia,  dependentes  de 

substânc ias psicoact ivas e que se encontram det idos por reinc idência em 

pequenos furtos,  cumprindo penas de curta duração. Acrescenta que, caso os 

jovens reclusos não benefic iem de programas de t ratamento em meio  

pr isional,  provavelmente irão recair em vivências desviantes e t ransgressivas 

aquando da sua libertação.  

Os dados apresentados permit em depreender que as t rajectórias de 

vida desviantes juvenis têm início precoce, congregando, além do consumo de 

drogas,  cr imes do t ipo aquis it ivo. Factores de r isco associados,  como baixa 

esco lar idade e situação financeira precár ia,  concorrem para a cont inuidade 

das t rajectórias t ransgressivas,  mesmo após o cumprimento da sua pena.   

Da descr ição exposta emerge a figura do delinquente-toxicodendente ,  

t ipo logia de sujeitos ident ificada por  Agra (1998) como predominante em 

meio pr isional,  caracter izada pela especia lização na prát ica de cr imes como o 

furto, roubo e tráfico de drogas e que apenas,  posteriormente,  se tornam 

consumidores de estupefacientes.  

No que diz respeito  às substânc ias consumidas pela população reclusa,  

o  padrão de consumos prat icado em meio livre tende a ser t ransposto para 

meio pr isional.  A cannabis  surge como a droga mais consumida na pr isão  

(29.8%), seguindo-se a hero ína (13.5%) e a cocaína (9. 9%). Constatou-se um 

decréscimo no consumo das refer idas substâncias em ambos os contextos 

entre 2001 e 2007 (IDT, 2009).  

Com uma percentagem igualmente significat iva surgem os consumos 

de fármacos em meio pr isional,  sendo aqui incluídos tanto os prescr ito s como 

os que circulam de forma ilíc ita,  com 25% dos reclusos a declararem a sua 

ut ilização  (Torres & Gomes, 2002).  Este é um dado preocupante que não deve 

ser descurado, uma vez que nesta categoria tanto estão incluídos os fármacos 

com prescr ição médica,  bem como os que circulam de forma ilícita.   
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Contudo, os consumos dos suje itos parecem so frer um decréscimo  

aquando da sua entrada nos estabelecimentos pr isionais (OEDT, 2010).  Esta 

diminu ição dos consumos poderá dever -se ao dificultado acesso às 

substânc ias em meio  pr isional,  bem como ao acréscimo  que se ver ifica no seu 

custo.   

Est ima-se que aproximadamente metade dos reclusos tenha consumido  

algum t ipo de substância psicoact iva na pr isão (Torres & Gomes, 2002).  Este 

dado va i ao encontro com o constatado na  maior ia dos Estados-Membros da 

União Europeia (UE), onde se ver ifica que entre 1% a 50% dos reclusos 

afirmam terem consumido alguma droga em meio pr is ional (OEDT, 2009).  

O início  dos consumos em meio pr isional representa um valor infer ior  

a 5% do total de reclusos que descreveram consumos, ainda que pontuais,  de 

substânc ias psicoact ivas.  Excepção para o consumo de fármacos, em que 

17.9% dos reclusos declararam terem inic iado o seu consumo na pr isão  

(Torres & Gomes, 2002; OEDT, 2009).   

Refer imos anter iormente que a ut ilização de fármacos em meio  

pr isional vem assumindo estat íst icas preocupantes.  O aumento da sua 

ut ilização poderá dever -se à dificuldade dos reclusos em lidarem com os 

efeitos negat ivos da reclusão : benzodiazepinas,  ant i–depressivos,  indutores 

do sono, são os fármacos mais consumidos pelos reclusos (Torres & Gomes,  

2002),  sendo que deverão ser prescr itos com precaução e acompanhados por 

int ervenções de car iz psico lógico, de forma a potenc ializar  a eficácia 

terapêut ica.    

No sent ido da intervenção, o  termo “pr isão” poderá ter um duplo  

entendimento.  Por um lado, dada a constatação dos índices de consumo de 

substânc ias lícitas e  ilícit as em meio  pr is ional.  Por outro,  a evidênc ia de 

elevadas taxas de reinc idência junto dos sujeitos adictos,  demonstra ndo que 

após o cumprimento da pena tendem a recair em trajectórias de vida 

desviantes que os conduzem, novamente,  à reclusão.  Metafor icamente,  os 

processos psico lógicos que conduzem o indivíduo a manter o  padrão de 

consumos, apesar do so fr imento provocado pelos mesmos, poderão funcionar  

como uma “pr isão psico lógica adicta”,  na qual o  suje ito  se encontra 

encarcerado.  
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Dada a est reita  relação entre o consumo de drogas e a prát ica de 

delitos emerge a necessidade de se efectuar uma int ervenção de car iz 

juspsico lógico, direccionada para o indivíduo enquanto actor social e  

construtor de si,  portador de um conjunto de especific idades que o tornam um 

ser humano único. A relação t riangular estabelecida entre o sujeito ,  a  

substânc ia e o  comportamento (Brochu, 1997) é de tal forma complexa e 

mult ifacetada que qualquer intervenção que não atenda a tais espec ific idades 

facilmente se reduz a um determinismo e linear idade.  

 

1.1 –  Aproximação à intervenção juspsicológica  

As mutações ideo lógicas ver ificadas ao longo da Hist ór ia face aos 

disposit ivos controladores de fenómenos problemát icos,  inclusive da 

toxicodependência,  permit iram uma aproximação progressiva ao seu 

protagonista: o  sujeito .    

As pr imeiras int ervenções terapêut icas de car iz psico lógico foram 

implementadas em meio pr isional em 1940, passando a ser prevista a  

realização de intervenções comportamentais,  como dinâmicas de grupo com 

vista a  promoção de competências e alteração de comportamentos.  Contudo, 

foram necessár ios mais quarenta anos para que fossem cr iadas  as unidades 

livres de droga, munidas de novas metodologias terapêut icas,  que 

compreendiam a rea lização de dinâmicas de grupo, terapias ocupacionais,  

expressão corporal e teatro,  com vist a a  promoção da saúde, física e 

psico lógica,  do recluso (Lourenço, 2006).   

Nos EUA e em Ing laterra ,  desde a década de quarenta que o t rabalho  

do psicó logo em meio pr is ional é  valo r izado. Tardiamente,  em Portugal,  

apenas na década de o itenta passou a ser  reconhecido o potencial contr ibuto 

da Psico logia na área judicia l (Pedr osa & Dias,  2005).   

Desde há muito que é anunciada a necessidade de intercomunicação  

entre a Psico logia e o  Direito ,  sendo que esta aproximação recíproca apenas 

se tornou possível quando os saberes se tornaram permeáveis.  Em comum, a 

Psico logia e o  Direito ,  possuem a valor ização dos comportamentos humanos,  

ainda que observados sob diferentes ópt icas.  Ao Direito  interessa o  

comportamento que t ransgrediu determinada norma; à Psico logia importa o 
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que mot ivou o sujeito  a ult rapassar certa normação, bem como o s ignificado 

que lhe fo i at r ibuído. É na alteração do enfoque do acto para o actor (Poiares,  

2001) que as duas áreas de conhec imento confluem,  tornando -se o Poder 

permeável ao Saber,  com o fim últ imo de reabilitar o  transgressor.  

Neste sent ido tornam-se explícitos os apelos à Psico logia de 

compreensão e exp licação do comportamento do t ransgressor,  tornando -se 

cada vez mais amplas as áreas de colaboração recíproca entre os do is 

conhecimentos,  fazendo sent ido a designação de ciências intercontributivas  

(Poiares,  2001).   

A int ervenção juspsico lógica t raduz a penetração dos saberes,  prát icas,  

técnicas e metodologias psico lógicas no terr itório da Just iça.  Nesta 

int ervenção a observação const itui o  suporte de todo o processo 

metodológico, sustentando a captação e de scodificação dos discursos  e  

intradiscursos ,  dos ditos  e dos não ditos  com vista o  conhecimento integra l 

do actor socia l.  Simultaneamente,  é necessár io  conhecer os cenár ios e os 

actores que neles se movimentam,  decifrando as relações e dinâmicas que se 

estabelecem entre si (Po iares,  2001).   

Progressivamente fo i so lic itada, de forma cada vez mais explícit a por 

parte do discurso po lít ico,  a int ervenção da Psico logia,  sendo inclusive os 

psicó logos considerados elementos indispensáveis nos estabelecimentos 

pr isionais (Pedrosa & Dias,  2005).  

Nos estabelecimentos pr isionais o  psicó logo forense poderá intervir  

em diversos domínios: no âmbito de perturbações promovidas  pela situação de 

adaptação à reclusão (e.g.  perturbações de tonalidade ansiosa,  depressiva,  

psicót ica,  perturbações de comportamento, hipocondr íacas e psicossomát icas),  

patologias que, apesar de inser idas nos domínios de  intervenção clínica,  

carecem da prát ica complementar da psicologia forense no âmbito do contexto 

de reclusão (Gonçalves,  2002; Urra,  2002),  nomeadamente ,  no que concerne 

ao desenvo lvimento de programas de intervenção jusps ico lógicos 

direccionados para problemát icas vivenciadas em meio  pr isional;  

acompanhamento na concessão de saídas precár ias ou o apoio na reinserção  

social do recluso. Urra (2002) reforça a necessidade da intervenção do 

psicó logo forense em meio  pr isional,  designadamente,  ao níve l do t rabalho  
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conjunto com os reclusos,  conhecendo e alterando var iáveis psico lógicas e 

comportamentais,  para que aquando da sua libertação, o  indivíduo seja 

socialmente inser ido, não recaindo em trajectórias desvi antes.   

De vár ias possibilidades de int ervenção são exemplos o  

desenvo lvimento de apt idões de leitura e escr it a,  aprendizagem de métodos 

eficazes de reso lução de problemas, promoção da tolerânc ia à frust ração, 

formação profissional e o  t reino de competências pessoais e sociais (Pedrosa 

& Dias,  2005).  A elaboração de programas junto da população reclusa 

toxicodependente const itui,  assim, uma outra vertente extremamente 

importante do t rabalho do psicó logo em meio pr isional.   

 Segundo Bartol & Bartol (1994),  aos psicólogos que t rabalham em meio  

pr isional compete a intervenção junto do recluso nas diferentes fases do  

cumprimento da pena. Tal implica o envo lvimento na elaboração de 

programas ind ividua is ou em grupo com vista a reabilitação do recluso e 

orientados para a promoção de alterações comportamentais.  

Assumida a hermét ica do consumo de drogas em meio  pr isional,  a  

Direcção-Geral dos Serviços Pr is ionais const ituiu,  em 1987, uma equipa de 

psicó logos com vista o  iníc io de consult as de psico logia a toxicodepend entes 

pr ivados da liberdade (Soares,  1989).  A cr iação das unidades livres de droga 

const itui igualmente um passo fundamental para a intervenção psico lógica 

junto da população reclusa adicta.   

Nas refer idas unidades optou-se por modelos terapêut icos,  integrando -

se abordagens individuais e dinâmicas de grupos. O object ivo consiste no 

incremento de competências pessoais e sociais nos rec lusos,  promovendo a 

int er ior ização de normas de conduta e alt erações de comportamento.   

A cr iação de programas de t ratamento em meio pr isional visa 

est imular nos reclusos competências que lhes permitam organizar a sua vida 

e,  posteriormente,  integrarem-se na sociedade, implicando um 

acompanhamento durante todo o pe ríodo de cumprimento de pena, incluindo  

após a sua libertação (Lourenço, 2006).    

O estudo int itulado Principles of  drug abuse treatment for criminal  

justice population ,  desenvo lvido pelo  National  Institute of  Drug Abuse  

(2006),  concluiu que o t ratamento do abuso de drogas poderá reduzir em 80% 
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a act ividade cr iminal e as detenções até 64%.  No seu âmbito fo i desenvo lvido 

um programa que incluiu a formação a juízes sobre a toxicodependênc ia,  

visando que, aquando do momento da tomada de decisão, est ivessem 

apetrechados de um conhecimento mais  diferenc iado sobre o fenómeno e 

possibilitasse a determinação de sanções mais cont ingentes com a 

problemát ica dos infractores adictos.   

Nos países europeus,  os programas dest inados à população reclusa 

congregam o fornecimento de informação relat iva a doenças infecto -

contagiosas,  rast reio das refer idas doenças e vacinação, t ratamentos 

dest inados a toxicodependentes,  como a desintoxicação e modalidades de 

t ratamento livres de droga , bem como a preparação para a saída em liber dade 

do recluso. Especificamente direccionados para a toxicodependência são 

ident ificados programas em 26 pa íses,  que incluem o aconselhamento 

individual sobre doenças infecto -contagiosas e avaliação dos comportamentos 

de r isco associados aos consumos (OEDT, 2009).    

No já refer ido estudo desenvo lvido por Torres & Gomes (2002) é 

salientada a necessidade de apo io na int errupção dos consumos evidenciada 

pelos det idos.  Inquir idos relat ivamente à sua opinião face ao que 

consideravam benéfico para o abandono dos  consumos, 60.4% consideraram 

muito importante o acesso mais fácil a programas terapêut icos; 51.3% a 

existência de mais unidades livres de drogas,  41.7% o acesso mais fácil a  

programas de subst ituição. Quanto à forma como os reclusos cessaram os seus 

consu mos, cerca de metade afir ma tê - lo  feito  sem recorrer a algum programa 

terapêut ico; 18% através de um programa terapêut ico no exter ior da pr isão ; 

15% em unidades livres de droga e 9% num programa terapêut ico no inter io r  

da pr isão. A parcer ia com unidades te rapêut icas exter iores ao estabelecimento  

pr isional parece const ituir um factor posit ivo, uma vez que, dos que 

recorreram a algum t ipo de auxílio ,  18% valeu -se desta t ipo logia de 

programas.  

 Ver ifica-se uma crescente sensibilidade para a problemát ica do 

consumo de drogas em meio pr is ional,  t raduzindo -se num esforço cont inuado 

para dar resposta às necessidades evidenciadas pela população reclusa adicta.  

Apura-se,  no entanto, uma reduzida ofer ta de programas de t ratamento em 
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meio pr is ional,  facto eventualmente  just ificado pela sua dificuldade de 

implementação, bem como do recente desenvo lvimento de programas deste 

car iz em meio pr isional,  como são exemplos o programa de t roca de ser ingas 

e subst ituição opiácea (Torres & Gomes, 2002; Pedrosa & Dias,  2005).   

A int ervenção desenvo lvida junto dos adictos deverá congregar não  

apenas a componente terapêut ica e reabilitat iva mas também estratégias que 

visem a ressocialização e reint egração social dos reclusos,  compreendendo  

assim um trabalho mult idisciplinar,  permeável  a diversas áreas de saber,  

sendo neste processo a intervenção do psicó logo forense e da exclusão socia l 

fundamental.   

 

1.2 - Reinserção social  

O pressuposto ressocializador das medidas pr ivat ivas de liberdade 

apenas surgiu na sequência da emergência  de abordagens humanistas,  no fina l 

do século XVIII,  passando a deter um papel fulcral (Almeida, Duarte,  

Fernando, Sousa & Abreu, 2003).   

A reestruturação dos sistemas pr is ionais,  bem como a reinserção socia l 

dos reclusos,  têm sido refer idos nos discursos p o lít icos de diversos países da 

União Europeia (Almeida et al . ,  2003).  Um dos elementos centrais das 

est ratégias globais da luta contra a droga é a reint egração social dos adictos,  

que inclui o  desenvo lvimento de competências pessoais e sociais,  

aconselhamento profissional,  medidas que promovam o acesso ao emprego ou 

à habitação (OEDT, 2009, 2010). 

A reinserção social do recluso, seja toxicodependente ou não, const itu i 

um per íodo de tensão e de readaptação às normas sociais,  podendo originar  

so fr imento. Ao sair da pr isão o indivíduo vivencia uma sér ie de rupturas 

inerentes à sua nova condição: a de ex-recluso. Os laços familiares poderão  

encontrar-se fragilizados em virtude do per íodo, mais ou menos longo, em 

que se encontrou det ido e ausente do seio familiar ,  bem como, eventualmente,  

em result ado do próprio contexto de reclusão, que const itui uma situação  

penosa não só para o recluso, bem como para os seus familiares próximos.  

Estas fragilidades poderão reflect ir -se também na dificuldade do 

restabelec imento dos vínculos sociais.  Após  o término do cumprimento de 
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pena a sociedade at r ibui- lhe de imediato um rótulo: o  ex-recluso (Becker,  

1964).  Esta ruptura,  do t ipo social (Costa,  1998),  é frequentemente recíproca, 

da sociedade para com o indivíduo (hetero -exclusão),  bem como do indivíduo 

para a sociedade (auto -exclusão).  Durante o encarceramento o recluso teve de 

construir uma ident idade secundár ia (Goffman, 1986),  adaptando -se à 

subcu ltura presidiár ia,  mot ivo pelo qua l poderá ter dificuldades em readaptar -

se socialmente após a libertação.  

A ruptura social e cultural tende a ser promulgadora de outra 

igualmente lesiva: a ruptura com o mercado de emprego. O recluso ao ser 

liberto vê o acesso ao emprego dificultado, em grande parte devido ao 

est igma de que é vít ima.  Apesar de fis icamente se encontrar liberto da pr isão, 

encontra-se “preso” a todas as crenças e est igmas a ela associados.  As 

rupturas acima mencionadas,  sendo interdependentes,  const ituem índices 

deliberat ivos no processo que poderá conduzir o  indivíduo à  exclusão socia l 

(Costa,  1998).   

A evo lução ver ificada ao longo dos tempos nos estabe lecimentos 

pr isionais permit iu  que estes fossem promovendo e desenvo lvendo meios de 

aproximação progressiva ao pressuposto ressocializador do recluso. Neste 

processo, a Direcção-Geral de Reinserção Social detém um pape l 

fundamental,  actuando, nomeadamente,  no suporte ao recluso após a sua saída 

da pr isão, ou na execução de algumas penas e medidas alternat ivas à pr ivação  

de liberdade (Direcção -Geral de Reinserção Social,  2006).   

No que respeit a a medidas ressocializadoras desenvo lvidas em meio  

pr isional,  o  trabalho fo i defendido por estudiosos,  penalist as e po lít icos (Ló, 

2007).  O exercício de uma act ividade profissional na pr isão é benéfico,  no 

sent ido em que mantém o recluso ocupado e,  simultaneamente,  promove o  

incremento  de competências técnicas.  Este últ imo factor poderá vir a  

representar uma mais-valia  aquando da libertação do recluso, nomeadamente 

no que concerne à reint egração no mercado de t rabalho.  

Tardiamente,  apenas num per íodo mais recente,  surgiram as 

int ervenções de natureza psico lógica,  individuais ou em grupo, visando a 

modificação de comportamentos e aquisição de competências (Gonçalves,  

1998).    
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O desenvo lvimento de competências de relacionamento e interacçã o  

social const ituem um ponto fundamental do processo de reint egração do 

recluso. A intervenção deverá inc luir a responsabilização pelos seus actos e 

at itudes,  aumento da tolerância à frust ração, est ratégias de reso lução de 

problemas e conflitos,  planificação e organização de um pro jecto de vida 

(Rebelo,  2007).    

A intervenção junto da população reclusa toxicodependente é um 

processo complexo e longo que requer uma ruptura com as modalidades de 

acção disfuncionais e associadas à situação de dependência incor poradas 

pelos indivíduos,  bem como o invest imento na mudança de comportamentos.  

Neste percurso, a integração socioprofissional do recluso adquire uma 

importância central,  const ituindo a relação com o t rabalho uma dimensão  

est ratégica e facilitadora da aquis ição de competências pessoais e sociais que 

promovem a autonomia dos indivíduos (OEDT, 2009).    

Actualmente o ensino e a formação profissional em meio pr is iona l 

const ituem do is vectores de extrema importância no processo de reinserção  

social do recluso (Decreto-Lei n.º  265/79, de 1 de Agosto).  Para além de 

proporcionarem um aumento de competências técnicas,  pessoais e  sociais no  

indivíduo, contribuem para o aumento da sua sat isfação pessoal e auto -est ima.  

O ensino e a formação promovem a diminu ição da taxa  de reincidência 

(Almeida et  al. ,  2003),  significando que estes contr ibuem para o cumprimento  

do pressuposto ressocializador das medidas pr ivat ivas de liberdade.  

Alguns países da União Europeia,  como a Hungr ia e República -Checa 

beneficiaram de apo io na integração laboral de consumidores de droga at ravés 

de pro jectos financiados pela EQUAL, uma iniciat iva comunitár ia,  com vist a 

ao combate à discr iminação e desigualdades no mercado de t rabalho. Os 

refer idos pro jectos visam, na sua maio r ia,  fornecer apo io a s ujeitos em 

tratamento de toxicodependência,  em fase estabilizada, a encontrar colocações 

profissionais ajustadas às suas apt idões (OEDT, 2009).  O estudo desenvo lvido 

por Mclntosh, Bloor & Robertson (2008) veio confirmar o sucesso da 

inic iat iva,  concluindo que os toxicodependentes em fase de recuperação, ao 

receberem apo io na sua inserção laboral,  têm três vezes mais probabilidades 

de obterem um emprego remunerado.  
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Contudo, as polít icas vigentes em cada estabelecimento prisiona l 

determinam toda a dinâmica da reinserção social.  As normas relat ivas à 

saúde, ensino, emprego, formação profissional,  var iam med iante o 

estabelecimento em que são executadas (Almeida et al . ,  2003).  No entanto,  e 

para que as medidas desenvo lvidas em meio pr is ional at injam os seus 

propósitos,  deverá ser dado apo io ao recluso, bem como à sua família,  após a 

libertação e no per íodo precedente (Relatório Especial do Provedor da Just iça 

à Assemble ia da República,  1997).   

Neste sent ido, a concessão de saídas precár ias ou até mesmo de 

liberdade condic ional,  áreas de intervenção juspsico lógica no domínio pena l 

(Poiares,  2001; Urra,  2002),  contr ibuem para uma promoção profic iente na 

reintegração social do recluso aquando da sua libertação definit iva.  

Paralelamente,  deve ser facultado apo io  e sup orte psico lógico ao recluso, 

nomeadamente na construção do seu projecto de vida,  t rabalhando 

expectat ivas realistas face o seu futuro. É importante não esquecer a  

importância de envo lver,  tanto quanto possível,  o  seio familiar  do recluso,  

parte integrante,  e determinante,  de todo o seu processo de reinserção social.   

Para que a reinserção social do recluso adicto seja eficaz é necessár io  

que o t ratamento conduza à sua realização pessoal e  social,  permit indo o  

restabelec imento das suas redes sociais de supor te,  promovendo a sua 

estabilidade afect iva.  É um processo fundamental para que se torne a sent ir  

membro act ivo da sociedade. A int ervenção juspsico lógica,  fundamentada na 

metodologia da psico logia forense,  deverá ser definida e ajustada a cada 

sujeito ,  atendendo às part icular idades das t rajectórias  de vida que o tornam 

num ser humano único (Inst ituto da Droga e da Toxicodependência,  2002).   

Como refere o Observatório Europeu da Droga e Toxicodependência 

(2010),  a reinserção social do adicto é um vector fund amental das est ratégias 

de luta contra a droga, especialmente quando nos reportamos ao meio  

pr isional.  A associação, frequentemente ver ificada, entre o consumo de 

drogas e situações de exclusão socia l,  const itui um alerta para a necessidade 

de intervenção a este nível,  sendo essencial a co laboração recíproca entre as 

diferentes áreas de saber.   

 



Ana Rita Mendes Domingos - Na “prisão” da droga: para uma intervenção juspsicológica  

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias, Faculdade de Psicologia                                             53 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Capítulo 4  

1 –  Legit imação do estudo 
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1 –  Legitimação do Estudo   

O presente estudo tem como object ivo a construção de um programa de 

int ervenção juspsico lógico junto da população pr is ional de Vale de Judeus,  

com vista a diminuição das adições,  bem como a promoção de est ratégias que 

facilitem a ressocialização e reinserção social dos reclusos.   

A necessidade de construir um programa de intervenção que congregue 

tanto a problemát ica da toxicodependência em meio pr is ional,  como a 

reinserção social dos adictos,  emergiu no decorrer da revisão da literatura 

sobre a temát ica.  Apesar de,  cada vez mais,  a comunidade cient ífica estar  

sensibilizada para as refer idas hermét icas,  poucas são, no entanto,  as 

int ervenções que inc idem parale lamente sobre ambos os fenómenos.  

Concomitantemente,  a análise dos índices de consumos de substânc i as 

psicoact ivas existentes em meio pr is ional,  bem como das taxas de 

reincidência cr imina l que se ver ificam junto dos toxicodependentes,  

legit imam a carência de int ervenção a este níve l (Torres & Gomes, 2002 ; 

Moreira,  2006; Wacquant ,  2007; OEDT, 2009).  

Actualmente é reconhecido que a reclusão, enquanto medida exclusiva,  

não promove a ressocialização dos t ransgressores,  especialmente quando se 

t rata de sujeitos com problemát icas associadas às adições (Wilkinson, 1997 ; 

Tinoco, 1999; Lauen & Guest ,  2005).  Neste sent ido, a intervenção psico lógica 

junto da população reclusa toxicodependente tem sido defendida como forma 

de diminuir tanto os consumos em meio pr isional,  como as 

t ransgressionalidades associada s aos mesmos, contr ibuindo para a minoração  

da reincidência cr iminal (Hough 1996; Wilkinson, 1997, NIDA, 2006).  

Sendo a toxicodependência entendida como um fenómeno  

biopsicossocial (Donovan & Wallace 1988; Agra & Matos,  1997; Po iares,  

2002, 2003),  a intervenção desenvo lvida junto dos sujeitos que reúnem em 

simultâneo na sua t rajectória de vida o consumo de drogas e a prát ica de 

cr imes, deverá adquir ir um carácter sistémico, congregando a sua dimensão  

psico lógica,  social,  eco lógica e biográfica.  O desenvo lvimento da 

dependência e o  efeito  das dist intas substâncias psicoact ivas,  poderão ser  

explicadas por factores bio lógicos,  no entanto,  são as var iações ind ividuais a  

níve l bio lógico, pessoal,  social,  cultural,  familiar e  ambiental que,  
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conjugadamente,  ampliam, ou diminuem, a probabilidade de um indivíduo 

ut ilizar determinada substância (Esteves & Vieira -Coelho, 2007; Filho & 

Ferreira-Borges,  2008).  Este modelo const itui um pressuposto fundamental da 

nossa invest igação e orientador da elaboração de todo o programa de 

int ervenção juspsico lógico.  

A toxicodependência é uma realidade vivenciada diar iamente pelos 

reclusos,  directa ou indirectamente,  sendo uma situação tão penosa para quem 

apresenta hábitos de consumo, bem como para quem lida diar iamente com a 

problemát ica.  Em meio pr isional a cultura,  ambiente e interacçõe s sociais 

adquirem caracter íst icas própr ias,  inerente às condições impostas pela 

reclusão. A adaptação do sujeito  ao estabelecimento pr isional poderá implicar  

uma acomodação dos padrões de comportamento de outros reclusos,  ou pelo  

menos, uma convivência próxima com os mesmos (Gonçalves,  2002).  E m 

situação de reclusão o consumo de substâncias psicoact ivas poderá significar  

para o recluso uma opção de fuga e ,  simult aneamente,  de t ransgressão das 

normas vigentes (Jiménez, 2002).  Dadas as part icular idades dos s istemas 

ambientais e sociais,  inerentes às limit ações do espaço fís ico e interacções 

sociais,  os factores de r isco de consumo de substâncias psicoact ivas 

encontram-se acrescidos.  

 Assim, as int ervenções desenvo lvidas em estabelecimentos pr isionais 

deverão ser universa is,  bem como select ivas e ind icadas,  inc luindo subgrupos 

de reclusos em situação de r isco acrescido.  

A exposição a factores de r isco, por si só ,  não irá determinar a adesão 

ao consumo de substânc ias psicoact ivas,  sendo a gestão e avaliação dos  r iscos 

associados função dos factores protectores de cada indivíduo. Os factores de 

r isco e protectores encontram-se em todos os seus níveis de interacção, seja 

consigo própr io,  nas suas relações sociais próximas, ou até com a sociedade 

em que se encontra inser ido. Aquando da elaboração de um programa de 

int ervenção, importa diferenciar os factores inerentes ao indivíduo, como 

caracter íst icas pessoais e a  forma como processa e responde à informação do  

meio, dos factores externos,  como a família  ou comunida de (Filho  & Ferreira-

Borges,  2008).   
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Sintet icamente,  por factores de r isco entende -se as caracter íst icas 

individuais,  situacionais ou contextos ambientais que promovem o incremento 

da probabilidade do consumo de substâncias psicoact ivas.  Estes factores 

actuam de forma combinada, podendo ser atenuados por acção de factores 

protectores ou intervenções adequadas.  Caracter íst icas de personalidade como 

a dificuldade de controlo de impulsos,  baixa auto -est ima, dis função ao nível 

da comunicação, expectat ivas baixa s de realização pessoal,  influência do 

grupo, diminuta percepção de r isco e fácil acesso a drogas,  const ituem 

factores de r isco de adesão ao consumo de substâncias psicoact ivas (Moreira,  

2006),  acrescidos aquando a situação de reclusão.  

Inversamente,  os factores protectores reduzem ou eliminam o r isco de 

adesão ao consumo de drogas.  Assert ividade, boa auto -est ima, capacidade de 

reso lução de problemas, tempo ocupado com act ividades sat isfatórias,  

competências sociais e expectat ivas de sucesso realist as cons t ituem alguns 

dos factores protectores de uso de drogas (Moreira,  2006).    

Contemporaneamente,  as intervenções desenvo lvidas no âmbito da 

toxicodependência assentam num registo abrangente,  inc luindo  

comportamentos,  processos de aprendizagem, desenvo lviment o humano, assim 

como sistemas ambientais e sociais (Jiménez, 2002; Filho & Ferreira -Borges,  

2008).   

Estudos (Navarro,  Yupanqui,  Geng, 1992; Lauen & Guest ,  2005 )  

referem a importância de intervenções de car iz psico lógico na diminuição de 

adições e t ransgressionalidades adjacentes,  em a lternat iva ou associação à 

medida de pr isão. Os autores sugerem, nomeadamente,  a promoção de 

competências,  formação profissional,  apoio na reinserção social,  reforço do 

serviço comunit ár io,  como intervenções que const ituem uma mais-valia no  

processo de reabilitação do adicto.  

De forma abrangente,  as int ervenções desenvo lvidas em meio  pr isiona l 

visam, cada vez mais,  o  desenvo lvimento humano, congregando vertentes 

comportamentais,  sistemas ambientais e  sociais,  assim como actuand o ao  

níve l da prevenção universal,  select iva e indicada (Jiménez, 2002; Filho & 

Ferreira-Borges,  2008).  O desenvo lvimento de competências pessoais e  

sociais,  como a reso lução de problemas, alteração de crenças,  
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responsabilização pelos actos,  tem s ido inclu ído em dist intos programas 

(Navarro,  Yupanqui,  Geng.,  1992; Jiménez, 2002; Moreira,  2006).   

Com base na informação reco lhida at ravés de estudos e int ervenções já  

desenvo lvidas em meio  pr isional no âmbito da toxicodependência e reinserção  

social (Navarro,  Yupanqui,  Geng.,  1992; Wilkinson, 1997; Urra,  2002 ; 

Pedrosa & Dias,  2005; Lauen & Guest ,  2005; Lourenço, 2006; Rebelo,  2007) ,  

pretendemos cr iar  um programa de int ervenção, direccionado para o  

desenvo lvimento de competências pessoais e  sociais dos reclusos,  incluindo  

uma abordagem sistémica, com vista a diminuição das adições e fomentando a 

sua reinserção social.  O t rabalho conjunto com o recluso na construção do seu 

projecto de reinserção é igua lmente previsto de forma a contr ibuir para a 

diminu ição da reinc idência cr iminal aquando do fim do cumprimento da pena 

(Rebelo,  2007; OEDT, 2009).   

Neste sent ido, apresenta-se essenc ial a  intervenção da Psico logia 

Forense e da Exclusão Social junto da população reclusa adicta,  de forma a 

promover a alt eração de modalid ades de acção, especialmente  as adit ivas e 

t ransgressivas,  desempenhando um papel fulcral na resposta às necessidades e 

caracter íst icas part iculares da população pr is ional.   

Cons ideramos que o programa desenvo lvido, incluindo tanto o 

fenómeno da toxicodependência em meio  pr isional,  como a ressocialização e 

reinserção social dos reclusos,  poderá dar resposta à necessidade de 

int ervenção a este níve l.  Para tal,  julgamos igualmente importante a 

permeabilidade a diversas áreas do saber,  dotando a intervenção de  

flexibilidade e concertada com a complexidade do fenómeno.  

Entendemos assim que a presente invest igação poderá vir a const ituir  

mais um contr ibuto para o conhecimento técnico -cient ífico no que diz 

respeito  à int ervenção no consumo de drogas em meio  pr isional,  bem como 

poderá fornecer indicações relat ivas a est raté gias que poderão ser eficazes na 

compreensão da hermét ica.   
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Capítulo 5  

1. Metodologia  

1.1 Amostra 

1.2 Desenho da medida  

1.3 Procedimento 

1.4 Result ados  
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1 - Metodologia  

A complexa relação existente entre o consumo de drogas e a  

cr imina lidade (Agra,  1997; Manita,  1997; Fonte,  2007) const itui um ponto 

fulcral do estudo, colocando em evidência a necessidade de perceber de que 

forma esta se manifesta na população alvo, const ituindo o po nto de part ida da 

invest igação. Assim, fo i construído um inquér ito  de forma a permit ir o  

conhecimento das necessidades,  característ icas e opiniões dos reclusos do  

Estabelecimento Pr is ional de Vale de Judeus sobre o fenómeno da 

toxicodependência em meio pr is ional (ver apêndice I).  A refer ida avaliação  

irá possibilitar a  cr iação de um programa de int ervenção juspsico lógico  

adequado e adaptado às part icu lar idades da população alvo, potencia lizando a 

sua eficácia.   

Fundamentado na literatura disponível sobre as  temát icas e com base 

na metodo logia da Ps ico logia Forense e da Exclusão Social,  fo i construído um 

inquér ito ,  estando este est ruturado em cinco dimensões,  de forma a permit ir a  

captação e descodificação da hermét ica do consumo de drogas em meio  

pr isional,  concorrendo para a compreensão e explicação do fenómeno, que na 

prát ica se irá t raduzir na construção do programa de intervenção  

juspsico lógico (Poiares,  2001).  Através deste procedimento  pretendemos 

conhecer as caracter íst icas e necessidades da nossa popu lação alvo, de forma 

a ser possíve l a construção de um programa de intervenção juspsico lógico  

devidamente adaptado aos seus dest inatár ios.    

A pr imeira dimensão respeita a questões demográficas e inc lui os 

pr imeiros seis it ens do inquér ito .  Estes permit em uma caracter ização do 

recluso ao níve l da sua esco lar idade, agregado familiar,  etnia,  competências 

profissionais,  estado civil e idade. A informação daí extraída será relevante 

na adequação do programa de int ervenção, nomeadamente ,  conhecendo o 

suporte soc ial do recluso e que est ratégias poderão ser ut ilizadas em função 

da sua esco lar idade e competências técnico -profiss ionais.  Sendo a 

toxicodependência um fenómeno biopsicossocial,  torna -se indispensável o  

conhecimento da t rajectória biográfica dos adictos d e forma a possibilit ar a  

adequação da intervenção (Agra,  Queirós,  Manit a,  & Fernandes,  1997;  Dias,  

2002; Nunes & Alves,  2008).   
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A situação de reclusão const itui a  segunda dimensão do inquér ito ,  

sendo composta pelos c inco itens seguintes (sete ao onze).  Os itens 

compreendidos nesta dimensão caracter izam a situação penal do recluso, 

nomeadamente,  ao níve l do mot ivo de detenção, duração da pena e tempo  

restante para o fim do seu cumprimento, reincidência cr iminal ou condição 

prevent iva ou condenatória .  Esta dimensão é importante na medida em que 

permit e perceber se a detenção está,  ou não, relacionada com o consumo de 

drogas ( item dez)  e assim possibilitar a definição de est ratégias int ervent ivas 

adequadas à dinâmica existente entre o consumo de substânc ias psi coact ivas e 

a prát ica de delitos (Agra,  1990; Nunes & Jó lluskin,  2010).  Como defende 

Debuyst  (1990, cit ado por Manit a,  1997),  é necessár io  entender o cr ime como 

algo associado a um determinado contexto ,  num dado ensejo da vida do  

sujeito ,  tomando como referência a posição do indivíduo na sociedade e as 

advers idades com que se defronta,  quais as caracter íst icas da sua 

personalidade, e como estas se art iculam com as das pessoas que o rodeiam. A 

selecção dos itens inc luídos na dimensão  é just ificada pela complexa relação 

estabelecida entre o consumo de substâncias psicoact ivas e a prát ica de 

cr imes, sendo importante perceber de que forma esta se manifesta na 

população alvo (Agra,  1997, 2008; Manita ,  1997; Negre iros,  1997; Fernandes,  

1997; Po iares,  1998).   

A terceira dimensão dist ingue as pr incipais tendências de consumos de 

substânc ias exercidos antes e depo is da entrada no estabelecimento pr isional,  

reunindo as questões dist r ibuídas dos itens doze aos dezasseis,  inclu indo o 

item vinte.  Neste sent ido, o object ivo fundamental da presente dimensão é 

conhecer as caracter íst icas e tendências do consumo de substâncias na 

população alvo, sendo essencia l à construção do programa de intervenção e na 

definição das est ratégias a ut ilizar.   

Face as referências bibliográfica s (Negreiros,  1997; Rodr igues,  

Antunes,  & Mendes,  1997; Torres & Gomes, 2002; Moreira,  2006; OEDT,  

2009; Fernandes,  & Silva,  2009) que demonstram a existência de elevados 

padrões de consumos em meio pr isional,  considerámos importante  conhecer os 

hábitos de consumos da população reclusa.  Apresentou -se indispensáve l tomar  

conhecimento da idade com que os sujeitos inic iaram os seus consumos, uma 
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vez que as t rajectórias de dependênc ia de droga podem emergir de contextos 

juvenis e  não de problemas financeiros (T orres & Gomes, 2002) ( it em 

catorze) e com qual das substâncias se est reou (item qu inze).  Consideramos 

que, desta forma, poder íamos aceder  à avaliação das caracter íst icas da 

dependência,  e perceber ainda se houve alguma alt eração comportamental 

antes e  depo is da reclusão (questão número dezasseis).  Estes dados são  

importantes na medida em que nos permitem perceber se exist iram, ou não, 

alterações no padrão de consumos com a entrada no estabelecimento pr isiona l 

(OEDT, 2010).   

A perspect iva do recluso face a inter rupção dos seus consumos 

const itui a quarta dimensão do inquér ito  e compreende os it ens do número  

dezassete ao vinte e seis (excluindo o vint e,  já integrado na dimensão  

anter ior).  O agrupamento just ifica -se na medida em que ret rata uma dimensão 

que permite conhecer o que, na ópt ica do recluso, ser iam medidas promotoras 

da diminuição  dos consumos em meio  pr isional.  Concomitantemente,  visa 

obter informação relat iva à opinião do recluso face o fenómeno da 

toxicodependência ( item dezo ito).  Para potencializar a eficácia da intervenção 

é necessár io adequar est ratégias ao que os seus dest inatár ios entendam como 

benéfico na interrupção dos consumos,  sendo que neste sent ido emergiu a 

necess idade de auscultar a sua opinião  (Morel,  Hervé & Fontaine,  1998 ; 

Torres & Gomes, 2002; Dias,  2002; Filho & Ferreira -Borges,  2008; OEDT,  

2009).  Assim, foram inc luídas questões sobre que medidas ser iam eficazes na 

diminu ição dos consumos na opinião do recluso  (questão dezassete e vinte e 

quatro),  o  seu entendimento face ao acompanhamento psico lógico em meio  

pr isional (questão vint e e um) ou de acordo com as regras do estabelecimento 

pr isional,  que est ratégias ser iam benéficas na redução das adições (questão 

vint e e cinco e vinte e seis).   

A quinta d imensão do inquér ito  corresponde à perspect iva do recluso  

face a sua reinserção social,  congregando os itens vinte e sete e vinte e o ito .  

As questões são direccionadas para a re inserção social do det ido, incluindo os 

seus sent imentos face a mesma ( item vint e e o ito),  bem como a eventua l 

necess idade de beneficiarem de intervenção psico lógica (Gonçalves,  1998) na 

preparação do seu pro jecto de reinserção (item vint e e sete,  alínea c).  Sendo a 
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ressocialização do agente do cr ime o fim últ imo das medidas penais ( Almeida 

et al . ,  2003; Vieira,  2005; Conselho da Europa, 2006),  sejam pr ivat ivas de 

liberdade ou não, ( i .e.  pena suspensa, t rabalho a favor da comunidade, entre 

outras) e um ponto fulcral da est ratégia nacional de luta contra a droga 

(OEDT, 2009),  importa conhecer a opinião do recluso face a mesma, uma vez 

que a informação daí obt ida será fundamental para o desenho de um programa 

de intervenção, que responda, da melhor forma possíve l,  às necessidades 

ident ificadas.   

A medida de avaliação fo i construída em co njunto com a Dra. Catar ina 

Ribeiro,  uma vez que ambas as invest igações se inserem no âmbito da 

toxicodependência em meio pr is ional,  tendo como object ivo a construção de 

um programa de intervenção juspsico lógico, em realidades pr isiona is dist intas 

(e.g.  Estabelecimento Pr isional de Vale de Judeus e Estabelecimento Pr isiona l 

de Caxias),  o  que consideramos pert inente,  dado que possibilit ará a posteriori  

a comparação dos resultados obt idos e,  paralelamente,  contr ibuirá para o  

conhecimento e intervenção sobre o fenómeno. Este poderá ser um pr imeiro  

passo no caminho a percorrer para que a implementação de programas de 

int ervenção juspsico lógicos se torne uma prát ica efect iva e recorrente  nos 

nossos estabelecimentos pr is ionais.   

 

1.1 –  Amostra  

A reco lha de dados fo i efectuada numa amostra de 50 part icipantes do 

sexo masculino, det idos no Estabelecimento Pris ional de Vale de Judeus,  

entre os 24 e 70 anos de idade. No total da amostra ver ificamos uma média de 

idades de 38,34 anos,  com um desvio padrão de 8,764 (ver ap êndice VIII).   

Em relação ao agregado familiar anter ior à detenção, 15 part icipantes 

(30%) resid iam com a sua família de origem, 28 (56%) com a familiar  

nuclear,  6  (12%) sozinhos e 1 (2%) encontrava-se inst itucionalizado  (ver  

apêndice VIII).   

Relat ivamente às habilitações lit erár ias,  6% não possui qualquer  

esco lar idade, no entanto 4% sabe ler e  escrever.  Dos que frequentaram o  

ensino esco lar,  10% completou a 4ª c lasse,  32% o 6º ano, 6% o 7º ano, 8% o 
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8º ano, 24% o 9º ano, 4% o 10º ano, 4% o 11º ano, 2% o 12 º ano, e 4% em 

situação de frequência universitár ia (ver apêndice VII I).   

No que respeita ao estado civil,  29 indivíduos (58%) são solteiros,  11 

(22%), casados ou em união de facto,  8 (16%) divorciados ou separados e 2 

(4%) viúvos (ver apêndice VIII).   

Quanto à situação ocupac ional anter ior à detenção, 33 indivíduos 

(66%) encontravam-se empregados, 1 (2%) empregado sem contrato,  16 (32%) 

desempregados (ver apêndice VIII).    

 

1.2 –  Medida de avaliação  

A medida de avaliação ut ilizada na presente invest igaç ão consist iu na 

construção de um inquér ito ,  concebido com base na relevância dos aspectos 

apresentados anter iormente,  assim como no agrupamento das var iáveis em 

cinco dimensões já  explic itadas,  com o object ivo de efectuar a diagnose das 

caracter íst icas e manifestações do fenómeno na nossa população alvo. Os 

itens incluem respostas abertas,  dicotómicas e optat ivas,  em função do t ipo de 

questão formulada e da informação que se pretende obter.     

Julgamos que at ravés da informação recolhida em relação a questõ es 

demográficas,  situação de detenção, padrão de consumos, perspect iva dos 

reclusos face a toxicodependência e reinserção social,  compreendendo as 

cinco dimensões const ituintes do inquér ito ,  será possível conceber um 

programa de intervenção juspsico lógico devidamente adaptado às 

part icular idades da população alvo.  

  

1.3 –  Procedimento  

Para realização da presente invest igação primeiramente obteve -se 

autorização da Direcção -Geral dos Serviços Pr isionais,  bem como do  

Estabelecimento Prisional de Vale de Judeus,  com vista a reco lha da amostra.   

Após o consent imento informado dos reclusos  (ver apêndice II),  

valor izando o carácter anónimo e vo luntário da part icipação, garant indo que a 

qualquer momento os intervenientes poder iam desist ir  do estudo, foram 

aplicados os inquér itos,  não exist indo qualquer pré -requis ito  de part icipação. 

A sua ap licação teve como object ivo fundamental conhecer o padrão de 
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consumos da população alvo, de forma  a possibilitar a  construção de um 

programa de int ervenção juspsico lógico, compreendendo o fenómeno da 

toxicodependência e  est ratégias promotoras de  reinserção soc ial,  adaptado às 

caracter íst icas da população alvo.  

No seguimento da informação obt ida at ravés da aplicação dos 

inquér itos,  os dados foram submet idos a t ratamento estat íst ico,  recorrendo ao  

SPSS  (Statistical Package for Social Sciences ),  versão 17.  

Fundamentado na informação reco lhida evidenciando as caracter íst icas 

e necessidades da população alvo, fo i construído o programa de int ervenção 

juspsico lógico.  

 

1.4 –  Resultados 

O  inquér ito  construído apresenta um α de Cronbach’s  de 0.645 (ver  

apêndice III).  Segundo Davis (1964),  a part ir  de 0.5 o α de Cronbach’s  é  

considerado aceit ável,  quando a previsão respeita a grupos de 25 a 50 

indivíduos,  cr itér io  no qual se enquadra a presente invest igação.  

Quanto à análise da consistência int erna das dimensões def inidas no  

inquér ito ,  encontramos heterogeneidades que sugerem a necessidade de 

alterações no agrupamento dos itens,  bem como na sua conceptualização.  

A pr imeira dimensão do inquér ito  respeita à caracter ização sócio -

demográfica da amostra,  mot ivo pelo qual não fo i avaliada a sua consistência 

int erna. A segunda dimensão do inquérito ,  caracter ização da situação de 

reclusão, possui uma reduzida consistência interna, com um α de Cronbach’s  

negat ivo, -  0.45 (ver apêndice IV).  Este dado poderá significar que os it ens 

inc luídos na dimensão não se enquadram no mesmo plano conceptual,  

devendo, assim, so frer reest ruturações.  A caracter ização do padrão de 

consumo, terceira dimensão do inquér ito ,  apresenta um α de Cronbach’s  de 

0.63, demonstrando que os itens compreendid os se encontram correlacionados 

entre si (ver apêndice V).  A quarta dimensão, perspect iva do recluso face 

int errupção dos consumos, possuí um α de Cronbach’s  de 0,50, evidenciando  

homogeneidade nos it ens inc luídos na dimensão (ver  apêndice VI).  A quint a 

dimensão, perspect iva do recluso face a sua reinserção social,  apresenta uma 
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reduzida correlação entre os itens que a const ituem, possuindo um α de 

Cronbach’s  de 0.16 (ver apêndice VII).    

Apreciat ivamente,  consideramos que o inquér ito  construído, apesar de 

evidenciar as limit ações acima expostas,  serve o object ivo do estudo, 

fornecendo informação necessár ia à construção de um programa de 

int ervenção juspsico lógico adaptado às caracter íst icas e necessidades da 

população alvo. O facto de os inquér itos terem sido aplicados à população 

alvo individualmente,  num ambiente confortável,  garant indo a 

confidencialidade aos inquir idos,  permit iu reco lher informação além da 

facultada pelo inquér ito ,  o  que se revelou uma mais -valia  à construção do 

programa de intervenção.   

Para análise dos result ados obt idos com a aplicação dos inquér itos fo i 

ut ilizada estat íst ica descr it iva,  po is fornece a informação necessár ia para 

levantamento das necessidades e caracter íst icas da população alvo para efeito  

da construção do programa de int ervenção. Apesar de considerarmo s 

importante conhecer a relação entre alguns itens do inquér ito ,  rest r ingimo-nos 

à análise das suas frequências em resultado da frágil consistência interna de 

algumas dimensões.   

No que respeita às pr incipais tendências d e consumo antes da 

detenção, o  álcoo l surge como a substância mais consumida, com 48% de 

reclusos a declarar a  sua ut ilização frequente e diár ia,  44% a afirmar  a mesma 

regular idade de consumo de cocaína, 42% de haxixe e 36% de hero ína. A 

ut ilização de metadona e t ranquilizantes apresenta valores reduzidos,  co m 

apenas 4% e 6% dos reclusos,  respect ivamente,  a apresentarem consumos 

frequentes e diár ios (ver apêndice XII).   

Após a entrada na pr isão constatamos, na maior ia das substâncias,  um 

decréscimo nos consumos, facto que se encontra co incidente com o descr ito  

por Torres & Gomes (2002) e OEDT (2010).  Apenas 2% dos rec lusos referem 

consumos frequentes e diár ios de á lcool,  2% de cocaína, 28% de haxixe e 14% 

de hero ína. A tendência inverte -se quando nos reportamos à ut ilização de 

metadona e t ranquilizantes,  ver ificando -se um aumento significat ivo dos 

consumos regu lares,  com 20% e 58%, respect ivamente (ver apêndice XIII).   
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O aumento de 16% no consumo de metadona permite -nos concluir que,  

após a entrada no estabelecimento pr isional,  os reclusos t iveram acesso e 

ader iram a programas de subst ituição. Este é um facto importante uma vez 

que poderá const ituir um ind ício de motivação por parte dos det idos para a 

alteração de modalidades de acção adit ivas.   

Indicador menos posit ivo, e  de acordo com o já  alertado por Torres & 

Gomes (2002),  o  consumo de t ranquilizantes so freu um aumento consideráve l 

(52%) de ut ilização após a entrada na pr isão. Acreditamos que este facto 

poderá ser minimizado com a implementação de programas  de car iz 

juspsico lógico que intervenham no âmbito do consumo de substâncias,  tanto 

ilíc itas como lícit as.   

A maior ia dos inquir idos encontra -se em situação de reincidência 

cr imina l,  com 52% dos reclusos a refer irem não se encontrarem det idos pela 

pr imeira vez (ver apêndice IX).  Este dado reforça a necessidade de 

int ervenção ainda durante o cumprimento da pena, como forma de diminu ir  a  

probabilidade de,  após a saída da prisão, os indivíduos recaírem em 

trajectórias de vida desviantes ( Hough, 1996; OEDT, 2002),  especialmente no  

que tange a reclusos com problemas associados ao consumo de drogas 

(Mclntosh, Bloor & Robertson, 2008; Pedrosa & Dias,  2005; OEDT, 2009).   

A análise dos mot ivos conducentes à sit uação de detenção evidencia 

que 54% dos reclusos se encontra pr ivado de liberdade por cr imes d irecta,  ou 

indirectamente,  relacionados com consumo de droga. Em detalhe,  26% 

referem estar det idos por cr imes prat icados para obter dinheiro para o  

consumo (e.g.  roubo, furto),  10% por t ráfico, 8% por tráfico e consumo  de 

droga, assim como por outros cr imes para obter dinhe iro para consumo, 6% 

por t ráfico e consumo de droga e 4% relacionado com consumo (ver apêndice 

IX).  Este dado encontra-se em conformidade com a revisão da literatura 

(Negreiros,  1997; Torres & Gomes, 2002; Fernandes & Silva,  2009),  

constatando-se a prevalência de cr imes relacionados, de forma directa ou 

indirecta,  com o consumo de drogas.   

A generalidade dos reclusos,  60%, declarou ser consumidor aquando  

da detenção (ver apêndice X).  Destes,  73% foram det idos por crimes 

relacionados, directa ou indirectamente,  com o consumo de drogas,  e 63% 
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encontram-se em situação de reincidência cr imina l (ver apêndice XI).  Emerge,  

assim, a relação, não causal,  mas mult ideterminada, entre o consumo de 

drogas e prát ica de cr imes (Brochu, 1997; Manita,  1997; Agra,  1998; Po iares,  

1998),  com a maior ia dos reclusos que descreveu padrões de consumo antes 

da detenção a encontrar -se pr ivado de liberdade por cr imes relacionados com 

o consumo de droga e em situação de reincidência cr iminal.   

Ver ificamos um início  de consumo muito precoce, sendo a média de 

idades 12.58 anos (ver apêndice XIV). Este dado alerta -nos para a 

necess idade de intervenção precoce, especialmente ao nível de prevenção  

pr imár ia,  de forma a precaver o início d e t rajectórias de vida desviantes e 

t ransgressivas.   

Inquir idos sobre a evo lução dos consumos após a entrada na pr isão,  

14% dos reclusos afirmou ter aumentado, 24% mant iveram, 32% diminuíram e 

30% deixou de consumir  (ver  apêndice XV). Estes dados encontram -se de 

acordo com o anter iormente fundamentado , demonstrando uma tendência para 

diminu ição, ou mesmo interrupção, dos consumos após a detenção.  

No que tange a medidas promotoras de int errupção dos consumos, 66% 

dos reclusos são da opinião de que é muito importante a existência de 

programas terapêut icos,  46% unidades de livres de droga, 34% programas de 

subst ituição, 30% programas de minimização e r iscos e 8% salas de injecção  

assist ida (ver apêndice XVI).  Os dados encontram-se co incidentes com os 

reco lhidos por Torres & Gomes (2002),  num estudo realizado com o object ivo  

de caracter izar a  população reclusa ,  e revelam o reconhecimento por parte dos 

reclusos da importância de implementação de programas terapêut icos.  Este 

facto legit ima a necessidade de constru ção de um programa de intervenção  

juspsico lógico, const ituindo um indício favorável ao alcance dos object ivos 

definidos.   

Relat ivamente à opinião dos reclusos sobre o fenómeno da 

toxicodependência,  96% reconhece que os toxicodependentes precisam de 

ajuda, 92 % declara que os dependentes são doentes,  80% perspect iva a 

toxicodependência como um comportamento invulgar,  74% não considera um 

toxicodependente como delinquente,  72% entende que os toxicodependentes 

não são todos iguais e 52% acredita que os toxicod ependentes causam sempre 
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problemas na sociedade (ver apêndice XVII).  Nota para o facto de a questão 

relat iva à opinião dos reclusos sobre a diferenciação entre toxicodependentes 

estar realizada na forma negat iva,  o  que poderá const ituir  uma limit ação da 

questão.  

Caracter izando a opinião dos reclusos em relação ao consumo de 

drogas no estabelecimento prisional,  96% entende que a reso lução dos 

problemas relacionados com drogas passa pela cr iação de programas de apo io,  

92% considera importante minimizar a  entrada de droga na pr isão, 86% indica 

que o tempo mais ocupado na pr isão pode contr ibuir para a interrupção dos 

consumos e 68% refere que na pr isão os toxicodependentes têm uma boa 

oportunidade para deixarem de consumir  (ver apêndice XVIII).  Novamente,  

emerge o reconhecimento dos reclusos quanto à necess idade de 

implementação de programas de apo io à interrupção dos consumos.  

No que respe ita ao apo io psico lógico na pr isão, 94% considerou ser  

uma medida importante e 14% declarou benefic iar do apo io (ver apênd ice 

XIX).   

A análise da opinião dos reclusos sobre medidas que considerar iam 

benéficas na interrupção dos consumos de substâncias ilíc itas revela que 82% 

considera menos importante o aumento do tempo fora das celas,  60% refere 

importante exist ir  ma is ocupação para os tempos de recreio e 60% aponta 

como a med ida mais importante os t ratamentos de subst ituição/programas 

terapêut icos (ver apêndice XX). Quanto às substâncias líc itas,  82% indica 

como menos importante o aumento do tempo fora das celas,  64% considera 

importante exist ir  mais ocupação para os tempos livres e 60% entende os 

t ratamentos de subst ituição/programas terapêut icos como a medida mais 

importante (ver apêndice XXI).   

Os dados apresentados demonstram indicadores posit ivos à 

implementação do programa de int ervenção juspsico lógico, po is o  

reconhecimento por parte dos reclusos da importância de programas 

terapêut icos e suporte psico lógico na diminu ição de adições const itui u m 

aspecto fundamental de mot ivação e adesão ao programa.  

Em relação ao fim do cumprimento da pena e reinserção social,  84% 

dos reclusos referem sent irem-se preparados,  90% possui um pro jecto de vida 
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delineado e 68% considera importante benefic iar de apo io na sua reinserção.  

Quest ionados sobre a sua perspect iva do que irá ocorrer aos seus c onsumos 

após a saída da pr isão, 74% é da opinião que se irão manter e  26% acredit a na 

sua diminu ição (ver apêndice XXII).   

Quanto aos sent imentos em relação à saída da pr isão, 44% refere 

sent ir felic idade, 10% felicidade e angúst ia e 10% receio,  felicidade  e 

nervosismo. Importante refer ir  que 2% dos reclusos declaram sent ir t r isteza,  

2% nervosismo e t r isteza,  2% nervosismo,  angúst ia e indiferença e 2% receio,  

nervosismo e angúst ia (ver apênd ice XXIII).    

Somos da opinião que informação reco lhida at ravés da aplicação dos 

inquér itos legít ima a construção de um programa de int ervenção  

juspsico lógico, que congregue tanto o fenómeno da toxicodependência e m 

meio pr is ional,  com 96% dos reclusos a considerar os programas terapêut icos 

como a medida mais eficaz na diminuição das ad ições,  assim como a 

reinserção social dos reclusos,  onde 68% dos inquir idos sentem necessidade 

de apo io.   
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Capítulo 6  

1 - Programa de intervenção juspsico lógico  
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1 - Programa de intervenção juspsicológico  

Em conformidade com as evidências empír icas e dada a e levada 

percentagem de reclusos que apresentam padrões de consumo de substâncias,  

líc itas e ilíc itas,  o  presente programa será est ruturado em intervenção 

universal,  aberta  à população reclusa em geral,  e ind icada, dir igida a reclusos 

indicados pelos Serviços Clínicos do Estabelecimento Prisional,  ou que, por  

inic iat iva própr ia,  so lic item a integração  no programa (Jiménez, 2002).  Da 

amostra total,  28% dos reclusos inquir idos  refere consumos regulares de 

haxixe, 14% de hero ína, 2% de cocaína, 20% de metadona e 52% de 

t ranquilizantes,  corroborando, assim, a necess idade de intervenção a este 

níve l (ver apênd ice XIII).   

A int ervenção universal compreenderá sessões mensais,  de deb ate de 

temas diversos,  diminu indo os factores de r isco associados ao consumo de 

substânc ias e aumentando as competências pessoais e sociais dos reclusos.  

Poderão ser debat idas temát icas e problemáticas actuais,  relacionadas,  ou não, 

com consumos de substâncias psicoact ivas.  As inscr ições para cada sessão 

serão limitadas a um máximo  de vint e reclusos,  com o object ivo de garant ir  o  

envo lvimento de todos os part icipantes e diminu indo a probabilidade de 

eventuais distúrbios result antes do agrupamento. Caso um n úmero elevado de 

reclusos pretenda part icipar na sessão, poderão ser efectuados dist intos 

grupos,  asseverando-se assim que todos terão acesso às mesmas 

oportunidades.   

A intervenção indicada inclu i duas sessões semana is,  com a duração  

total de seis meses ( Jiménez, 2000).  O programa de intervenção é const ituído  

por módulos dir igidos para a promoção de competências pessoais e sociais,  

bem como o desenvo lvimento pessoal de cada recluso. Em cada grupo de 

int ervenção poderão part icipar o ito  reclusos,  garant indo o envo lvimento de 

todos e assegurando a eficácia terapêut ica do programa (Jiménez, 2000 ; 

Abreu, 2006).   

A Teor ia de Inter ligação const itui uma t rave fundamental e  

orientadora da est ruturação do presente programa de int ervenção. 

Or iginalmente cr iada por Deklerck e Depuydt  (1997),  Cr imino logistas da 

Faculdade de Direito  de Leuven, inser ida num pro jecto cujo object ivo  
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consist ia na prevenção da pequena cr iminalidade at ravés do desenvo lvimento 

de uma at itude de interligação .  Quatro conceitos fundamentais suporta m esta 

Teoria:  fragmentação e individualização da vida socia l no sent ido em que se 

ver ifica uma perda das relações de proximidade e vínculos entre os membros 

de uma sociedade; desaparecimento dos valores,  resultante de vivências cada 

vez mais individualist as; perda da ligação com a natureza; decadência da vida 

comunitár ia  com um excesso de inst itucionalização. A base desta Teor ia 

assenta no pressuposto de que a forma como as sociedades actuais e  

desenvo lvidas se organizam promovem a desintegração  dos indivíduos.  

Ver ifica-se uma tendência para a fragmentação da vida social,  o  que na 

prát ica de t raduz na individualização e desconexão das relações sociais,  

quebra de valores e clivagem entre cada indivíduo e a sociedade em que se 

insere,  bem como para com a natu reza.   

Neste sent ido, os comportamentos t ransgressivos ser iam explicados 

pela quebra de laços e vínculos em dist intos níveis do indivíduo: consigo  

próprio,  outros,  equipamentos e mater iais,  grupo e sociedade em que se 

insere,  ou até mesmo com a totalidade da vida.  Et imologicamente,  o  termo 

delinquência significa ausênc ia de laços: de-linq-uência ,  onde link ,  s ignifica 

a ausência de vínculo (Depuydt  & Deklerck, 2001)  

Em meio pr is ional,  a  quebra de vínculos encontra -se acrescida em 

virtude da situação de iso la mento em que os reclusos se encontram, estando  

totalmente pr ivados de liberdade e socialmente desintegrados.  Daí emergiu a 

necess idade de int egrar no programa a interligação  do suje ito  nos diversos 

sistemas em que se insere.  Na prát ica,  o  object ivo t raduz -se na promoção dos 

laços dos part icipantes consigo mesmos,  com a sua rede de suporte social,  

com o estabelecimento pr isional em que encontra,  com a sociedade, em que 

apesar de temporar iamente afastado, faz parte,  bem como com toda a sua 

vivência,  passada e  futura.   

A promoção da vinculação dos sujeitos é extremamente importante 

para o seu desenvo lvimento pessoal e social,  bem como para a sua futura 

reintegração social,  evitando desta forma que após o cumprimento de pena 

recaiam em trajectórias t ransgressiva s.   
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A mot ivação dos part icipantes para a mudança de modalidades de 

acção adit ivas é t ransversal a todo o programa, sendo essencial ao processo de 

diminu ição/eliminação dos comportamentos adit ivos.  O Modelo Transteórico 

de Prochaska e Dic lemente (1986) supo rta teoricamente a asseveração 

mot ivacional presente em todo o programa de intervenção. O refer ido Modelo 

inc lui cinco fases  de mudança, não obedecendo estas a uma sequência pré-

determinada, podendo o sujeito  t ransit ar em ambos os sent idos.   

i)  Primeiro estádio,  pré-contemplação, ver ifica-se a manutenção das 

adições,  não havendo qualquer intenção de mudança nem reconhecimento da 

problemát ica.  Neste estádio o indivíduo não constata a necessidade de se 

submeter a t ratamento e,  quando o faz,  tendenc ia lmente é por pressão de 

terceiros.   

ii)  Segundo estádio,  contemplação, oscilação entre o reconhecimento 

e rejeição de que o seu consumo é problemát ico, existe em s imultâneo a 

preocupação com os consumos e a negação da complexidade dos mesmos. Os 

indivíduos nesta fase encontram-se mais recept ivos a intervenções que visem 

a reflexão sobre os seus comportamentos.    

iii)  Terceiro estádio,  preparação, iníc io de reflexão sobre eventua l 

int errupção dos consumos, sendo um ponto t ransic ional entre a contemplação 

e a acção.  Neste estádio é importante promover a reflexão do indivíduo e 

orientá- lo no estabelecimento de object ivos com vista a interrupção dos seus 

consumos.   

iv)  Quarto estádio,  acção, desenvo lvimento de acções com vista a  

int errupção dos consumos. Importa fomentar no indivíduo o senso de auto -

eficácia e determinação, gestão de impulsos e emoções.   

v)  Quinto estádio,  manutenção da acção, previnem-se as eventuais 

recaídas e desenvo lvem-se acções com vis ta a manutenção da abst inência.   

Aquando da integração no programa de  int ervenção indicado deverá 

ser avaliado em cada recluso o seu padrão de consumo de substâncias,  lícita s 

ou ilíc itas,  bem com os factores de r isco e protectores associados.  A refer ida 

avaliação tem como object ivo ident ificar os comportamentos adjacentes à s 

adições bem como os factores que lhe conferem sustentabilidade; estabelecer  

os object ivos que se pretendem alcançar com a intervenção; reco lher  
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informação pert inente para eventual adequação de est ratégias int ervent ivas ; 

informação relat iva à  rede de suporte social,  nomeadamente e lementos da 

família  que possam ser envo lvidos no processo; estado psico lógico e 

reportório comportamental (Nunes & Jó lluskin,  2010) ; iniciar o  processo de 

mot ivação do sujeito .  

O início dos consumos na população alvo é muito preco ce, sendo a 

média de idade de iniciação de 12.58 anos,  facto que reforça a necessidade  de 

avaliar cuidadosamente a t rajectória de consumo dos sujeitos,  conhecendo o 

significado que a substânc ia possui para si (ver apêndice XIV).   

Esta avaliação poderá ser  efectuada at ravés da rea lização de 

entrevista,  sendo uma técnica muito ut ilizada nos procedimentos de avaliação 

do comportamento adit ivo (Nunes & Jó lluskin,  2010).  Adaptada ao contexto 

pr isional,  a entrevista deverá permit ir a reco lha de informação relat i va à 

mot ivação do sujeito  para alteração do comportamento adit ivo, do significado  

atribuído ao acto de consumo, substância(s) consumida(s),  t rajectória de 

consumo e eventuais tentat ivas de int errupção. É igualmente importante 

reunir informação sócio -demográfica,  relat iva à sua situação jur ídico -penal,  

suporte social e afect ivo, história familiar e trajectória de vida individual,  

para que o programa possa ser adaptado às caracter íst icas individuais de cada 

part icipante.   

A população alvo apresenta baixos níveis de habilitações literár ias 

com 56% dos reclusos inquir idos a possuírem menos do 9ºano e 6% sem 

qualquer esco lar idade (ver apêndice VIII).  O desenvo lvimento de 

competências pro fissionais const itui igualmente uma necessidade da 

população alvo. Do total da amostra,  32% encontravam-se desempregados no  

per íodo anter ior à detenção e 12%, ainda que empregados, não possuíam uma 

profissão definida (ver apêndice VIII).  Estes serão factores a atender na 

est ruturação do programa, devendo ser  desenvo lvidas est ratégi as promotoras 

de aumento de habilitações literár ias e  competências pro fissionais 

fundamentais ao processo de reinserção no mercado de t rabalho.  

Na fase inicia l de int egração no programa, o  indivíduo deverá 

igualmente ser presente ao méd ico, de clínica ger al e/ou psiquiatra,  mediante 

a situação específica,  com vista a realização das devidas análises clínicas a 
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avaliação do seu estado de saúde. Pontualmente,  no decorrer do programa, o  

recluso deverá efectuar consultas médicas com o object ivo de reajustar a  

medicamentação que eventualmente esteja a efectuar.   

Paralelamente à part icipação no programa os rec lusos deverão ser  

acompanhados individualmente por um psicó logo. A intervenção individua l 

fundamenta-se na Entrevista Motivacional (EM), desenvo lvida por Mil ler e  

Ro llnick (2001),  sendo prevista a sua realização numa entrevista única ou 

como um processo terapêut ico. Esta tem como pr inc ipal object ivo promover  

alterações de comportamentos at ravés da amplificação da ambiva lência 

exper imentada pelos indivíduos fac e aos seus consumos. A técnica baseia -se 

em pr incípios cognit ivos tais como o entendimento de modalidades de acção  

mediante problemas e o estabelecimento de alternat ivas com o object ivo de 

modificar padrões de pensamento e acção. Com vista ao processo de m udança,  

o  princípio base da EM é o trabalho da ambiva lência,  sendo esta t ida como a 

essênc ia dos comportamentos dependentes (Davidson, 1997).  A int ervenção é 

orientada por cinco pr incípios essenciais  e que determinam a postura que o 

psicó logo deverá adoptar: empat ia,  promover a discrepância entre os 

object ivos pretendidos e os comportamentos que deverão ser modificados,  

evitar a  confrontação de forma a não fomentar a  resistência ao processo de 

mudança, est imulação da auto -determinação e eficácia (Miller e Ro llnick,  

2001).  

A EM é fundamentada no conceito de motivação, sendo os t ranstornos 

adit ivos considerados na sua essênc ia como problemas mot ivacionais  

(Olive ira,  1999).  Este é um pressuposto que se encontra na base da elaboração 

do programa de intervenção jusps ico lógico, sendo este est ruturado com vista 

a promoção de motivação para a alteração de modalidades de acção adit ivas.   

Além do que as evidências empír icas descrevem, a necessidade de 

implementação do programa de int ervenção é manifestada pela populaçã o  

alvo, com 94% dos reclusos a considerarem-na muito importante e 96% a 

declararem que a reso lução dos problemas relacionados com drogas passa pela 

cr iação de programas terapêut icos (ver apêndice XVI e XVIII).   
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1 - Cartografia do Programa  

1.  Identificação do Consórcio  

O Consórcio do programa será const ituído pela Direcção -Geral dos 

Serviços Pr isionais,  que possibilit ará a aplicação do programa, sendo que o 

desenvo lvimento deste estudo surge da demonstrada recept ividade deste 

organismo à inovação e intervenção cient ífica s,  em part icular  da Psico logia 

Forense e da Exclusão Social; Direcção -Geral de Reinserção Social,  sendo a 

sua co laboração crucial no decorrer de toda a aplicação no programa, mas 

especialmente no que tange ao processo efect ivo de reinserção social dos 

part icipantes,  sendo, neste sent ido, as suas exper iências e conhecimentos 

fundamentais ao alcance dos object ivos do programa; Faculdade de Psico logia 

da Universidade Lusófona de Humanidades e Tecno logias,  que facult ar ia a  

supervisão técnica durante a aplicação  do programa, sendo- lhe reconhecido o 

r igor cient ífico essencia l ao alcance dos object ivos a que nos propomos. Para 

além destas ent idades,  elencamos as seguintes inst ituições parceiras:  

 

 Câmara Munic ipal da Azambuja;  

  Junta de Freguesia de Alcoentre;  

 Junta de Freguesia de Manique do Intendente;  

 Junta de Freguesia de Aveiras de Cima;  

 Junta de Freguesia de Aveiras de Baixo ;  

 Junta de Freguesia de Maçussa;  

 Junta de Freguesia de Vila Nova de São Pedro;  

 Junta de Freguesia de Vale do Paraíso;  

 Junta de Freguesia de Vila Nova da Rainha;  

 Junta de Freguesia da Azambuja;  

 

As parcer ias estabelecidas com a Câmara Munic ipal da Azambuja e 

Juntas de Freguesia do Munic ípio  apresentam-se fundamentais no âmbito da 

reinserção social,  part ic ipando na definição de est ratégias conjuntas com vista 

a inclusão dos reclusos,  bem como através da divulgação e exposição dos 

t rabalhos efectuados pelos part icipantes no decorrer do programa de 

int ervenção.  



Ana Rita Mendes Domingos - Na “prisão” da droga: para uma intervenção juspsicológica  

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias, Faculdade de Psicologia                                             79 

 

2. Apresentação do programa 

O presente programa de intervenção juspsico lógico tem como 

object ivo fundamental promover a diminuição das adições em meio pr isional,  

e,  paralelamente,  fomentar a reinserção social dos reclusos.   

Desenvo lvido com base na auscult ação efectuada aos reclusos do  

estabelecimento pr isional de Vale de Judeus,  acreditamos que o presente 

programa  poderá permit ir o  desenvolvimento pessoal e  social dos 

part icipantes,  dotando -os das competências essencia is à int errupção dos 

consumos e ao invest imento num processo de re inserção social.  Desta forma,  

pretendemos contr ibuir para que, aquando da sua libertação, os reclusos se 

tornem cidadãos act ivos e inser idos no mercado de t rabalho.  

Para alcançar os object ivos,  o  programa inc lui acções  promotoras de 

competências pessoais e sociais,  est imulação cognit iva,  expressão livre e 

desenvo lvimento pessoal,  dinamizadas de molde a fomentar  nos reclusos 

capacidades de autodeterminação e sensibilizando -os para a possibilidade de 

mudança. A est imulação da individualidade humana apresenta -se t ransversal a  

toda a intervenção, sendo que durante a aplicação ter -se-ão em conta as 

devidas adaptações do programa às especificidades dos intervenientes.   

Cons ideramos assim que o programa de intervenção poderá const ituir  

uma mais-valia no funcionamento global do estabe lecimento pr isional,  

contr ibuindo act ivamente para a diminuição das ad ições e 

t ransgressionalidades adjacentes,  concorrendo para o pressuposto 

ressocializador das medidas pr ivat ivas de liberdade.  

 

3. Enquadramento geral da problemática  

3.1.  Área geográfica de implementação  

O presente programa de intervenção será aplicado no Estabelecimento  

Pr is ional de Vale de Judeus,  no concelho da Azambuja,  freguesia de 

Alcoentre.   

 

3.2.  População alvo  

A população prisional do Estabe lecimento Prisional de Vale de Judeus 

const itui a população alvo a que se dest ina o programa. Poderá part icipar  
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qualquer recluso do estabelecimento que vo luntar iamente o so licit e,  ou que 

seja sinalizado  por parte dos serviços clínicos e/ou Técnicos de Reeducação.  

 

4. Objectivos  

4.1.  Objectivos gerais  

4.1.1.  Promover a diminuição do consumo de substâncias psicoact ivas e 

psico fármacos em meio pr is ional;  

4.1.2.  Fomentar a reinserção social dos reclusos,  contr ibuindo para a 

diminu ição da probabilidade de recaírem em trajectórias desviantes após a sua 

libertação. 

 

4.2.  Objectivos específicos  

4.2.1 Através do desenvo lvimento pessoal e social dos reclusos integrados 

no programa de intervenção, aumentar os factores protectores e diminu ir os 

factores de r isco associados ao consumo de substâncias lícit as e ilíc itas ao  

fim de seis meses de ap licação;  

4.2.1.1 Indicadores   

a)  Número de reclusos que part icipe no programa de intervenção;  

b)  Número de reclusos que conclua o programa de intervenção;  

c)  Número de reclusos que no fim da sua part icipação no programa de 

int ervenção diminuíram os consumos de substâncias líc itas e/ou 

ilíc itas  

4.2.1.2 Instrumentos de avaliação  

a)  Registo de inscr ições no programa de intervenção;  

b)  Grelha de avaliação inic ial efectuada aos padrões de consumos dos 

part icipantes;  

c)  Grelha de avaliação final efectuada aos padrões de consumos dos 

part icipantes;  

4.2.2.  Através do desenvo lvimento pessoal e social dos reclusos int egrados 

no programa de intervenção, promover a aquisição de competências 

fundamentais ao seu processo de reintegração social,  ao fim de seis meses.   

4.2.2.1.  Indicadores  

a)  Número de reclusos que part icipe no programa de intervenção;  
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b)  Número de reclusos que conclua  o programa de intervenção ; 

c)  Número de reclusos que no final do programa conseguiram construir  

o  seu projecto de vida.   

4.2.2.2.  Inst rumentos de avaliação   

a)  Registo de inscr ições no programa de intervenção;  

b)  Ficha preenchida pelos part icipantes no iníc io do programa referente 

à defin ição dos seus object ivos de vida futuros e passos necessár ios 

para o seu alcance;  

c)  Projectos de vida construídos pelos reclusos no âmbito do programa;  

 

5. Acções a desenvolver  

 Os módulos inser idos no programa de int ervenção têm como object ivo  

a promoção do aumento de competências pessoais e sociais,  bem como o 

desenvo lvimento pessoal e humano dos part icipantes.  Constatou -se,  com base 

na aplicação de um programa de int ervenção num estabelec imento prisiona l 

espanho l,  direccionado para a problemát ica do consumo de drogas que, para a 

int ervenção obter resultados pro fícuos,  deverá promulgar os recursos 

pessoais,  cognit ivos,  sociais,  afect ivos e comportamentais,  diminuindo 

simultaneamente os comportamentos de r isco associados ao consumo 

(Jiménez, 2002).   

Os módulos inic iais  (ver apêndice XXV)  visam a promoção de 

competências como a comunicação interpessoal,  reso lução de problemas,  

controlo de impulsos,  gestão e expressão de sent imentos  e emoções,  

assert ividade e tolerância à frust ração.  

Apt idões sociais dizem respeito à capacidade dos seres humanos para 

realizarem object ivos afect ivos e inst rumentais fundamentais à sua vida socia l 

(Silva,  2004).  Por seu lado, competência social inclui o  conceito de apt idão  

social e comportamento adaptat ivo (Caballo,  1993).  A promoção de 

competências pessoais e sociais inser ida no programa de int ervenção tem 

como object ivo o aumento dos factores protectores e diminuição dos factores 

de r isco associados consumo.  
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Nas pr imeiras sessões os part icipantes de cada grupo são convidados a 

at ribuírem um nome ao programa, promovendo -se assim o sent imento de 

pertença, para um invest imento e adesão cont inuada ao programa.  

Em dist intos módulos,  II ,  V e VII (ver apênd ice XXV),  são integradas 

sessões de cidadania e part icipação onde deverão ser debat idas problemát icas 

ou temas socia is diversos ident ificados pelos reclusos,  tanto na sociedade em 

geral como no estabelec imento prisional.  Em contexto de sessão, poderão ser  

definidas est ratégias intervent ivas,  em situações que tal se afigure possível.  

Desta forma, pretende-se a sensibilização dos part icipantes para 

problemát icas diversas,  bem como a sua consciencialização da possibilidade 

de intervenção e mudança.  

A est imulação cognit iva é igualmente prevista nos módulos IV e VI  

(ver apêndice XXV).  Esta tem como object ivo, at ravés da exposição a casos e 

exercíc ios prát icos,  conduzir  os reclusos a empregarem e desenvo lverem as 

suas capacidades de aprendizagem, mnésicas,  concen tração e atenção.  

Cons ideramos fundamental a integração desta componente no programa uma 

vez que em meio pr is ional a est imulação dos sent idos e funções cognit ivas 

dos reclusos é limitada em virtude da situação de iso lamento em que se 

encontram.  

O módulo  VIII (ver  apêndice XXV)  aborda especificamente os laços 

afect ivos,  sensibilizando os part icipantes para a sua importância.  Nestas 

sessões é explorada a rede social dos reclusos,  laços afect ivos que possuam e,  

caso estes se encontrem fragilizados,  serão definidas est ratégias com vista o  

seu reforço. Por vezes,  os reclusos encontram-se em situação de ausência total 

de suporte social e afect ivo, o  que é prejudicia l para o seu processo de 

vivência em meio  pr isional,  promulgando o seu total iso lamento da sociedad e,  

bem como comprometendo a sua futura reinserção socia l.  Dada a s ituação de 

detenção, mais ou menos pro longada, em que os reclusos se encontram, os 

laços afect ivos tendem a ser quebrados ou fragilizados .  Do total da amostra,  

86% dos reclusos residiam com a família ,  de origem ou const ituída,  antes da 

detenção (ver apêndice VIII).  Neste sent ido, o  object ivo  do módulo consist e 

no reforço dos laços afect ivos existentes e reest ruturação dos vínculos,  caso  
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estes se encontrem fragilizados,  sendo um aspecto fundam ental nas suas 

novas vivências associadas ao processo de  reinserção social.   

Os sent imentos relat ivos ao fim do cumprimento de pena deverão  

igualmente ser  t rabalhados neste módulo. Apesar de 44% dos reclusos 

indicarem sent ir fe licidade, importa atender aos  2% dos reclusos que 

declaram sent ir  t risteza,  2% nervosismo e t risteza,  2% nervosismo, angúst ia e  

indiferença e 2% receio,  nervosismo e angúst ia (ver apêndice XXIII).  Há que 

perceber a or igem e mot ivo destes sent imentos menos  posit ivos de forma a 

permit ir  que os reclusos perspect ivem a sua saída da pr isão como um ponto de 

viragem posit ivo nas suas vivências.   

Os módulos IX, X, XI e XII (ver apêndice XXV) respeitam  à promoção  

do desenvo lvimento pessoal dos part icipantes,  direccionado para a sua 

reinserção social,  promovendo a reflexão sobre si,  o  seu passado e 

perspect ivando o seu futuro. Nesta fase será directamente abordada a 

reinserção social dos part icipantes,  sendo efectuado o seu balanço de 

competências,  pessoais,  sociais e  pro fissionais,  e estabelecid os object ivos e 

procedimentos necessár ios à sua reintegração na sociedade (Po iares,  2008).  A 

int ervenção poderá adquir ir uma vertente individualizada, consoante as 

situações penais dos part icipantes,  nomeadamente quando os reclusos se 

encontram no fim do cumprimento de pena, promovendo a construção do seu 

projecto de reinserção social.  Esta é uma necessidade evidenciada pela 

população alvo do programa, com 68% dos reclusos inquir idos a considerarem 

importante o apo io na sua reinserção social,  apesar de 90% declararem 

possuir um pro jecto de vida delineado (ver apêndice XXII).  

Os índices de reincidência cr iminal (52%) reforçam a necessidade de 

int ervenção a este níve l (ver apêndice IX) .  Part ilhamos da opinião  que at ravés 

do desenvo lvimento pessoal e social dos  reclusos,  bem como do t rabalho  

conjunto na construção do seu projecto de reinserção, diminu irá a 

probabilidade de após o cumprimento da sua pena, recaírem em trajectórias de 

vida t ransgressivas (Rebelo,  2007; OEDT,  2009).    

Nesta fase é pressuposto que os  part icipantes tenham desenvo lvido ao  

longo do programa as competências necessár ias,  nomeadamente,  tolerância à 

frust ração, assert ividade, gestão de sent imentos e afectos,  para que neste 
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momento estejam aptos a reflect ir ,  cr it icamente sobre si,  bem como 

perspect ivar de forma object iva o seu futuro.  

Inser idas ao longo de todo o programa encontram-se as sessões de 

expressão livre  (ver apêndice XXV),  dest inadas a promover a cr iat ividade e 

individualidade de cada part icipante.  Nestas poderão ser desenvo lvidas 

act ividades suger idas pelos reclusos,  como a cr iação de peças de teatro,  

pintura,  escr ita cr iat iva ou outros t rabalhos para poster ior exposição, debates 

sobre temas diversos ou conversas.  No final do programa é prevista a  

exposição dos t rabalhos que sejam desenvo lvidos ao longo das sessões,  tanto 

no estabelecimento pr isional,  como no exter ior.  O reconhecimento do t rabalho  

desenvo lvido at ravés da exposição, e eventual venda, poderá contr ibuir para o 

aumento da mot ivação e auto-est ima dos reclusos,  permit indo que os própr ios 

ver ifiquem a evo lução das suas competências e apt idões.   

Para que tal se afigure possível,  e em consonância com as regras do 

Estabelecimento Pr isional,  é fulcral a cr iação de parcer ias com a Câmara 

Municipal da Azambuja e Freguesias do Municíp io para exposição, e eventua l 

venda, dos t rabalhos efectuados pelos reclusos,  nomeadamente em fe iras ou 

eventos públicos.  

Algumas das áreas em que o presente programa intervém são  

co incidentes com as indicadas por outros autores.  No Perú, um programa de 

int ervenção construído com base em teorias cognit ivo -comportamentais com 

vista a diminuição do consumo de substâncias psicoact ivas,  considera 

fundamental a abordagem de áreas como a ut ilização do tempo livre,  

comportamento social,  t rabalho, auto -organização, resolução de problemas e 

modificação de crenças irreais (Navarro,  Yupanqui & Geng, 1992).  

 Ao longo dos dist intos módulos do programa são ut ilizadas diversas 

técnicas desde dinâmicas de grupo, discussão e reflexão, a técnicas de 

inspiração psicodramát ica.    

O ps icodrama é uma técnica psicoterapêut ica,  tendencialmente,  de 

longa duração, podendo um tratamento completo prolongar -se durante do is 

anos ou, em situações específicas,  ter uma duração significat ivamente mais  

curta.  Deverá pro longar -se o tempo suficiente para que o indivíduo altere as 

suas modalidades de acção (Abreu, 2006) .  Nesta prát ica o sujeito  é co locado  
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num palco onde tem oportunidade de exter ior izar os seus sent imentos e 

situações que considere problemát icas com o auxílio  de alguns actores 

terapêut icos,  sendo conduzido a expressar o  que sente,  tanto at ravés de 

palavras como de gestos e movimentos,  no aqui e agora (Moreno, 1993; 

Kellermann, 1998).   

Esta técnica poderá ser adequada a qualquer t ipo de problemát ica e 

ut ilizada em todas as faixas etár ias (Moreno, 1993).  No contexto específico  

do presente programa de int ervenção, as sessões de inspiração psicodramát ica 

serão adaptadas a problemát icas relac ionadas com adições,  bem como para 

situações e vivências que se afigurem pert inentes aos object ivos do programa.  

O psicodrama promove a libertação e expressão de emoções que, ao  

serem part ilhadas entre os part icipantes,  fomentam igualment e o t reino das 

relações interpessoais durante as sessões.  As problemát icas apresentadas e 

suas possíveis explicações são perspect ivadas sob dist intas ópt icas,  at ravés 

dos comentár ios efectuados no findar de cada dramat ização, sendo  

estabelecida a relação de entreajuda (Kellermann, 1998; Abreu, 2006).    

É a interacção entre os protagonistas e os egos auxiliares que promove 

a acção terapêut ica.  Para opt imização da mesma poderão ser ut ilizadas 

técnicas diversas que Abreu (2006),  no livro O modelo do psicodrama 

moreniano  exp lica,  nomeadamente:  

i)  Inversão de papéis,  aquando da indicação do director,  o  

protagonista t roca de papel com o ego auxiliar  com que está a interagir.  Desta 

forma o protagonista poderá co locar -se no lugar da pessoa com quem 

int eragiu,  podendo compreender as suas motivações.   

ii)  Técnica do espelho que poderá ser ut ilizada quando o sujeito  não 

está consciente de determinados aspectos da sua postura ou conduta,  que para 

terceiros são evidentes.   

iii)  Em s ituações onde a representação  da situação real se afigura 

impossível,  poderá ser ut ilizada a representação simbó lica,  que consiste na 

execução de um comportamento equiva lente,  como por exemplo na 

representação de uma situação de consumo, o protagonista poderá efectuar  

movimentos com as mãos correspondentes.   
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iv)  O role playing  é uma técnica que poderá eventualmente subst ituir  

a dramat ização, na medida em que consiste na representação de papéis  

diversos,  prevendo a sua t roca,  para que os part icipantes tenham oportunidade 

de vivenciar  situações que nomeadamente temem ou anseiam, procurando 

opt imizar  o seu desempenho.  

Não obstante,  no contexto de aplicação do presente programa de 

int ervenção, consideramos fundamental a ut ilização de técnicas de inspiração 

psicodramát ica com o object ivo de pro mover nos part icipantes a alteração de 

modalidades de acção que sejam nocivas para os próprios,  especialmente as 

adit ivas.    

A d iscussão e reflexão são igualmente promovidas no decurso do 

programa (ver apêndice XXV).  Visam est imular os part icipantes para o  

quest ionamento, tanto de situações diversas como de s i mesmos, promovendo  

at itudes act ivas face as suas vivências,  contr ibuindo para o seu 

desenvo lvimento pessoal.    

Cada aplicação do programa deverá ser ajustada ao grupo específico  

de part icipantes,  garant ido assim a individualidade humana e permit indo uma 

int ervenção adequada às necessidades específicas de cada grupo. A avaliação 

efectuada aquando da integração dos part icipantes permit e a reco lha de 

informação relevante para a definição de est ratégias in tervent ivas específicas,  

promovendo a eficácia do programa e a concret ização dos object ivos 

estabelecidos.   

Concretamente,  as sessões de expressão livre e de desenvo lvimento 

pessoal serão únicas em cada programa, po is dependem dos interesses e 

problemát icas evidenc iadas pelo grupo de part icipantes.  O facto de o próprio 

nome do programa ser seleccionado pelos part icipantes promove o sent imento 

de pertença ao grupo o que irá contr ibuir para a sua adesão cont inuada ao  

programa.  

 

5.1.  Cronograma das acções  

A aplicação do programa terá início no mês de Junho de 2011 e 

terminará em Dezembro  de 2011. As acções são definidas em conformidade 

com a planificação que figura em apêndice (ver apêndice XXIV).    
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6. Estrutura organizativa do programa  

6.1.  Constituição da equipa 

Para a execução do programa de int ervenção deverá ser const ituída 

uma equipa de técnicos mult idisciplinar,  incluindo: do is psicó logos,  um dos 

quais necessar iamente com formação em Psico logia Forense e da Exclusão  

Social para a aplicação do programa, e um outro,  com especialização clínica,  

para a intervenção psico lógica individual junto dos part icipantes; um médico  

de clínica geral e  um psiquiatra (Jiménez, 2002),  fundamentais no  

acompanhamento clínico dos intervenientes que necess item. Pretende -se 

assim, at ravés da int ercontr ibut ividade dos saberes,  a opt imização das 

prát icas com vista a eficácia do programa.  

As ent idades parceiras já refer idas,  Câmara Municipal da Azambuja e 

Juntas de Freguesia do Municíp io,  deverão integrar reuniões bimestrais ,  

acompanhando o decorrer do programa e,  em conjunto com os restantes 

membros da equipa, part icipar na delineação de est ratégias intervent ivas que 

se afigurem benéficas ao êxito do programa.  

 

6.2.  Supervisão técnica  

Com a supervisão técnica  realizada pe la Faculdade de Psico logia da  

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecno logias,  procura-se assegurar o  

r igor da int ervenção, aspecto que consideramos pr imordial e contr ibut ivo para 

o alcance dos object ivos definidos.   

 

7. Avaliação  

7.1.  Avaliação interna  

A avaliação do programa deverá ser r igo rosa e object iva de forma a 

permit ir a ident ificação das est ratégias intervent ivas que se afiguraram 

func ionais,  bem como contribuindo para a eficácia do programa em geral.   

Quinzenalmente a equipa técnica deverá reuni r-se,  discut indo aspectos 

relevantes e apreciando o funcionamento do programa.  

No fina l do programa será so licit ada ao recluso uma avaliação geral da 

sua part icipação, nomeadamente sobre a adequação e pert inência dos 

módulos,  desempenho dos Técnicos,  apreciação dos object ivos e sugestões 
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que considerem pert inentes.  No decorrer de todo o programa exist irá uma 

caixa onde os reclusos,  anonimamente e sempre que considerarem relevante,  

poderão inclu ir sugestões,  cr ít icas ou indicações.   

 

7.2.  Avaliação externa  

Uma equipa externa, devidamente cert ificada para o efeito ,  

nomeadamente,  o  Inst ituto da Droga e da Toxicodependência (IDT), deverá 

avaliar o  programa, permit indo assim a obtenção de um parecer r igoroso, 

object ivo e imparcial sobre a eficácia do programa. F ace ao reconhecimento 

das boas prát icas desenvo lvidas pela refer ida inst ituição em matér ia de droga 

e toxicodependências,  bem como do seu contr ibuto no aumento do 

conhecimento cient ífico sobre o tema, elegemos o IDT como a ent idade 

apropr iada para efectuar  a avaliação externa do programa.  
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Considerações finais  

A presente invest igação confirmou a necess idade de intervenção  

juspsico lógica em meio  pr isional,  abrangendo tanto o fenómeno da 

toxicodependência,  como a reinserção social dos reclusos.   

Os result ados obt idos com a aplicação do inquér ito  construído  

co incidem com os descr itos pela literatura consultada. Preocupantes padrões 

de consumo de substâncias líc itas e ilíc itas em meio pr isional,  taxas 

significat ivas de reinc idência cr iminal,  assim como o reconhecimento por 

parte da população reclusa do contributo da intervenção psico lógica na 

diminu ição das adições.    

Somos da opinião que o inquér ito  desenvolvido, apesar das limit ações 

descr it as em capítulo  anter ior,  serve o object ivo da invest igação, fornecendo  

a informação necessár ia à est ruturação do programa e definição de est ratégias 

int ervent ivas.  

A complexa, e mult ideterminada, relação existente entre o consumo de 

drogas e a prát ica de cr imes é demonstrada pelos 73% dos reclusos que 

descreveram padrões de consumo aquando da detenção a encontrare m-se 

pr ivados de liberdade por cr imes, directa ou indirectamente,  relacionados com 

droga e 63% em situação de reincidência cr imina l.  Por outras palavras,  os 

dados evidenciam que a maior ia dos consumidores se encontra det ido por 

delitos relacionados com o consumo de drog a e em recidiva cr iminal.   

Assim,  somos da opinião que o programa de intervenção  

juspsico lógico construído com base na auscult ação efectuada aos reclusos do  

Estabelecimento Pr isional de Vale de Judeus vai ao encontro das necessidades 

evidenciadas pela popu lação alvo.  

A est ruturação em int ervenção universal,  compreendendo a população  

reclusa em geral,  e indicada, abrangendo reclusos com problemát icas 

associadas ao consumo de drogas,  afigura -se essencial uma vez que todos os 

det idos vivenciam diar iamente a p roblemát ica da toxicodependência quer  

apresentem, ou não, padrões de consumo.  

Cons ideramos que o desenvo lvimento pessoal e social dos reclusos 

promovido ao longo do programa, o  reforço da sua interligação com os 

diversos sistemas em que se insere,  a est imulação da reflexão sobre si mesmo 
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e a construção do seu pro jecto de vida,  const ituem estratégias fundamentais 

ao alcance dos object ivos pretendidos.  Paralelamente,  a intervenção 

individual especificamente direccionada para a interrupção dos consumos 

apresenta-se igualmente importante,  sendo essencia l ao processo de motivação  

dos part icipantes.   

A avaliação inicia l efectuada a cada par t ic ipante const itui um ponto 

fulcral do programa, permit indo a adequação de est ratégias às caracter íst icas 

específicas dos part icipantes.  Acreditamos que este procedimento seja uma 

mais-valia ,  fomentando a motivação dos part icipantes para a a lteração de 

modalidades de acção, bem como promovendo a sua adesão ao programa.  

Apreciat ivamente,  acreditamos que a implementação do progr ama de 

int ervenção juspsico lógico desenvo lvido poderá contribuir para a diminuição 

do consumo de substâncias,  líc itas e ilíc itas,  em meio pr is iona l,  bem como 

para a reinserção social dos reclusos,  concorrendo para que, aquando da sua 

libertação, não recaiam em trajectór ias de vida desviantes e t ransgressivas.   

Futuramente,  ser ia  pert inente a reest ruturação do inquér ito  construído,  

aver iguando se or ig inar ia resultados dist intos dos apresentados,  assim como a 

avaliação da implementação do programa, permit indo  a ver ificação da sua 

est ruturação em função dos object ivos definidos.    

Com o presente t rabalho  pretendemos contribuir  para o aumento do 

conhecimento sobre o fenómeno da toxicodependência em meio pr isional e  

reinserção social dos reclusos,  promovendo o re conhecimento da necessidade 

da intervenção da Psico logia Forense e da Exclusão Social a este nível.    

Desejamos igualmente despertar inquietações e reflexões sobre as 

hermét icas e prát icas desenvo lvidas,  porque,  como constatamos com a 

presente invest igação ,  a “pr isão” da droga existe,  e um outro mundo é 

possível…se assim o quisermos.  
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Apêndice I  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     Vimos solicitar a sua colaboração num estudo sobre “Programas de Intervenção 

junto da População Reclusa que Apresente Consumos de Drogas e Substâncias 

Psicoactivas”, no âmbito do Mestrado em Psicologia Forense e da Exclusão Social, da 

Faculdade de Psicologia da Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias.   

     Este questionário é anónimo e a sua participação é voluntária, como tal, solicitamos 

que responda o mais honestamente possível. Lembre-se que não existem respostas 

certas ou erradas e que estas servem apenas o objectivo do estudo. 

     Caso não se sinta à vontade com determinadas questões poderá omitir a resposta, 

bem como sentir-se livre para desistir do estudo quando entender. 

     Os dados destinam-se apenas a fins académicos, sendo as respostas anónimas e 

confidenciais. 

     Agradecemos a sua participação e disponibilidade! 

     Vimos solicitar a sua colaboração num estudo sobre “Programas de Intervenção 

junto da População Reclusa que Apresente Consumos de Drogas e Substâncias 

Psicoactivas”, no âmbito do Mestrado em Psicologia Forense e da Exclusão Social, da 

Faculdade de Psicologia da Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias.   

     Este questionário é anónimo e a sua participação é voluntária, como tal, solicitamos 

que responda o mais honestamente possível. Lembre-se que não existem respostas 

certas ou erradas e que estas servem apenas o objectivo do estudo. 

     Caso não se sinta à vontade com determinadas questões poderá omitir a resposta, 

bem como sentir-se livre para desistir do estudo quando entender. 

     Os dados destinam-se apenas a fins académicos, sendo as respostas anónimas e 

confidenciais. 

     Agradecemos a sua participação e disponibilidade! 



III 

 

INQUÉRITO 

 

 

1. Idade: ________ anos 

 

2. Estado civil: _____________________________________________________ 

 

3. Agregado familiar: 

Família de Origem (pai, mãe, irmão)       

Família Constituída (cônjuge / companheira(o), filhos)      

Sozinho  

Em instituição       

Sem domicílio       

Outra (_____________________________________)       

 

4. Habilitações literárias:  

Sem escolaridade 

Sem escolaridade, mas sabe ler e escrever 

Com escolaridade 

Indique o ano __________________________________________ 

 

5. Etnia: 

Caucasiana 

Negra 

Outra                       ________________________________________________ 

 

6. Situação de trabalho anterior à reclusão: 

Empregado                                                          Reforma   

Desempregado                                                      Outra ____________________ 

Estudante                                                                                                   

Formação Profissional      

Baixa Médica  

Profissão: ___________________________________ 
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7. Há quanto tempo está preso? 

       Dias                                         Meses                                     Anos  

 

8. Qual a sua situação penal actual? 

Condenado                                                     

Preventivo 

 

9. É a primeira vez que está preso?  

Sim  

Não  

 

10. Qual foi a situação que motivou a sua detenção? 

(Escolha apenas as situações que se adequam ao seu caso)  

 

Relacionada com tráfico 

Relacionada com consumo de drogas 

Relacionada com tráfico e consumo de drogas 

Relacionada com outros crimes para obter dinheiro para o consumo  

de drogas (furto, roubo, outro) 

Nenhuma das seguintes opções   

indique qual ________________________________________ 

 

11. Quanto tempo falta para o fim sua pena?  

       Meses                                              Anos       

 

12. Anteriormente à sua reclusão: 

Já era consumidor 

Não era consumidor   
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13. Identificação de padrões de consumo 

     13.1. Assinale com uma “cruz” [X] a (s) substância (s) que consumia antes da reclusão. 

 

13.2. Assinale com uma “cruz” [X] a (s) substância (s) que consome na prisão.  

 

13.3. Consome em simultâneo, alguma das substâncias indicadas nos quadros anteriores 

(policonsumo)?  

 

Sim           Antes da reclusão                         Sim             Depois da reclusão   

Não                                                        Não  
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Nunca      
         

Raramente     
 

         

Com 

frequência 

 

 
   

 

         

Todos os dias      
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Nunca      
         

Raramente     
 

         

Com 

frequência 

 

 
   

 

         

Todos os dias      
         



VI 

 

14.3.1. Caso a sua resposta seja “Sim”, especifique com as substâncias presentes nos 

quadros anteriores, quais são:  

                                                  com 

                                                  com 

                                                           com 

                                                           com 

 

14. Que idade tinha quando começou a consumir? ________ Anos 

 

15. Qual o tipo de droga com que se iniciou _______________________________ . 

 

16. Caracterize os seus consumos após a entrada na prisão? 

Aumentaram                               

Mantiveram-se 

Diminuíram                                 

Deixei de consumir  

 

17. Das seguintes medidas relativas ao abandono do consumo de drogas, diga qual 

é o grau de importância que atribui a cada uma: 

(Marque com uma X a sua resposta em cada uma das linhas) 

 

 

 

 

 Nada 

Importante 

Pouco 

Importante 
Importante 

Muito 

Importante 

Existência de mais unidades livres de 
droga  

    

Acesso aos programas de substituição 

(metadona, antagonistas, entre outros) 

    

Acesso aos programas terapêuticos 

(grupos de auto-ajuda, apoio 

psicológico, etc.) 

    

Programas que visem a minimização 

de riscos e danos, como a troca de 
seringas 

    

Salas de injecção assistida (“salas de 
chuto”) 
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18. Indique a sua opinião relativamente às seguintes frases:  

        (Marque com uma cruz [ X ] a sua resposta em cada uma das linhas)  

 Discordo Concordo 

A toxicodependência é um comportamento comum, igual qualquer outro   

Um toxicodependente é um delinquente   

Os toxicodependentes não são todos iguais   

Os toxicodependentes precisam de ajuda   

Os toxicodependentes são doentes   

Os toxicodependentes causam sempre problemas na sociedade   

 

 

19. Relativamente ao consumo de drogas na prisão considera:  

(Marque com uma X a sua resposta em cada uma das linhas)  

 Não Sim 

É importante minimizar a entrada de droga na prisão    

A resolução dos problemas relacionados com drogas em meio prisional passa pela 

criação de mais programas de apoio aos toxicodependentes 
  

Na prisão os toxicodependentes possuem uma boa oportunidade para deixarem de 
consumir  

  

O tempo mais ocupado na prisão pode contribuir para que os toxicodependentes 

abandonem os consumos  
 

 

 

 

 

20. Alguma vez partilhou utensílios de consumo com outro recluso? 

Não 

Sim                           

Quais? ________________________________________ 

 

21. Acha importante o apoio psicológico dentro das prisões?  

Não                      

Sim  
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22. Beneficia de apoio psicológico para controlo do seu consumo?  

Sim                      

Não  

 

23. Se sim, qual?  

Apoio Individual 

Terapias/ dinâmicas de grupo 

 

24. Na sua opinião o que considera que seria benéfico para diminuir o consumo: 

Trabalhar mais 

Fazer desporto 

Contactos sociais 

Tratamentos internos 

 

25. De acordo com as regras do estabelecimento, indique por ordem crescente de 

importância, o que seria benéfico para consumir menos drogas ilícitas (Heroína, 

Cocaína, Haxixe, entre outros):  

1 - Menos importante; 2 – importante; e 3 - mais importante 

Haver mais tempo fora das celas 

Arranjar mais ocupação para os tempos de recreio 

Haver tratamentos de substituição ou programas que  

visem a redução dos consumos 

 

26. De acordo com as regras do estabelecimento, indique por ordem crescente de 

importância, o que seria benéfico para consumir menos drogas lícitas (Anti–

depressivos, calmantes, comprimidos para dormir, entre outros):  

1 - Menos importante; 2 – importante; e 3 - mais importante 

Haver mais tempo fora das celas 

Arranjar mais ocupação para os tempos de recreio 

Haver tratamentos de substituição ou programas que  

visem a redução dos consumos 

 

 



IX 

 

27. Relativamente ao fim do cumprimento da sua pena e consequente reinserção 

na sociedade:  

a. Sente-se preparado?  

Sim                 Não   

 

b. Tem um projecto de vida delineado? 

Sim                Não   

 

c. Sente que necessita de apoio, ainda durante o cumprimento da sua pena, para o 

ajudar na preparação da sua saída, bem como na sua reintegração da sociedade?  

Sim                 Não   

 

d. Após a sua saída da prisão, como pensa que ficarão os seus consumos? 

Aumentarem                              

Diminuírem  

Manterem-se  

 

28. No geral, o que sente relativamente à sua saída da prisão?  

(pode seleccionar mais do que uma opção)  

Receio                                                  Tristeza  

Felicidade                                            Angústia  

Nervosismo                                      Indiferença  

 

 

MUITO OBRIGADA PELA SUA COLABORAÇÃO! 

Se desejar acrescentar alguma sugestão  

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 
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Apêndice II 

Consentimento informado  

Ana Rita Mendes Domingos so licita  a sua part icipação no estudo 

int it ulado “Na “pr isão” da droga: para uma intervenção juspsico lógica”,  

no âmbito do Mestrado em Psico logia Forense e da Exclusão Social,  da 

Faculdade de Psico logia,  Universidade Lusófona de Humanidades e 

Tecno logias.  

O object ivo da presente invest igação reside na e laboração de um 

programa de int ervenção juspsico lógico junto da população reclusa 

toxicodependente.  Com o refer ido programa pretendemos minimizar os 

consumos em meio pr isional e,  simultaneamente,  em conjunto com os 

reclusos integrados,  promover a preparação para a sua reinserção social.   

Para um real conhecimento das caracter íst icas e necessidades da 

população reclusa do Estabelecimento Pr is ional de Vale de Judeus,  

vimos por este meio, so lic itar a sua participação na invest igação supra 

indicada.  

O contr ibuto será dado através do preenchimento do inquér ito ,  

cujos dados serão confidencia is e a sua colabo ração vo luntár ia.  Os dados 

obt idos dest inam-se apenas a um tratamento estat íst ico para fins 

académicos.   

A sua part icipação é vo luntár ia,  sendo que se,  em qualquer  

momento pretender desist ir ,  sinta -se à vontade para o fazer.   

Agradecemos, então, o preenchimento do consent imento.  

 

 

__________________________________________[Nome] dec laro que l i 

todas as informações acima e fui esclarecido sobre a natureza da 

invest igação. Assumo conscientemente a responsabilidade da 

part icipação, compreendendo que a posso interromper a qualquer  

momento.  

 

Data 

Nome 
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Apêndice III 

Tabela 1 – Consistência interna do inquérito  

Cronbach’s  

Alfa  

Cronbach’s Alfa 

Based on 

Standardized Items 

N of 

Items   

    

0.441 0.645 78  
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Apêndice IV 

Tabela 2 – Consistência interna da segunda dimensão do inquérito, caracterização da situação de reclusão 

Cronbach’s  

Alfa  

Cronbach’s Alfa 

Based on 

Standardized Items 

N of 

Items   

    

-  1.824 - 0.450 5  
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Apêndice V 

Tabela 3 – Consistência interna da terceira dimensão do inquérito, caracterização do padrão de consumos 

Cronbach’s  

Alfa  

Cronbach’s Alfa 

Based on 

Standardized Items 

N of 

Items   

    

0.610 0.626 34  
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Apêndice VI 

Tabela 4 – Consistência interna da quarta dimensão do inquérito, perspectiva do recluso face interrupção 

dos consumos  

Cronbach’s  

Alfa  

Cronbach’s Alfa 

Based on 

Standardized Items 

N of 

Items   

    

0.525 0.499 25  
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Apêndice VII 

Tabela 5 – Consistência interna da quinta dimensão do inquérito, perspectiva do recluso face reinserção 

social 

Cronbach’s  

Alfa  

Cronbach’s Alfa 

Based on 

Standardized Items 

N of 

Items   

    

-  0.038 - 0.160 5  
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Apêndice VIII 

Tabela 6 – Caracterização sócio -demográf ica da amostra total   

 Amostra 

Total  

 N % 

Estado civil    

Solteiro  29 58,0 

Casado/união de facto  11 22,0 

Separado/divorciado  8 16,0 

Viúvo  2 4,0 

Agregado familiar    

     Família de or igem (pai,  

mãe, irmãos)  
15 30,0 

Família  const ituída 

(cônjugue, 

companheiro(a),  filhos)  

28 56,0 

Sozinho 6 12,0 

Inst ituição  1 2,0 

Habilitações literárias    

Sem esco lar idade  1 2,0 

Sem esco lar idade, mas 

sabe ler e escrever  
2 4,0 

Com esco lar idade  47 94,0 

Ano de Escolaridade    

     Nenhuma   3 6,0 

4ª classe  5 10,0 

6º ano 16 32,0 

7º ano 3 6,0 

8º ano  4 8,0 

9º ano 12 24,0 

10º ano 2 4,0 

11º ano 2 4,0 

12º ano  1 2,0 



XVII 

 

Frequência universitár ia  2 4,0  

   

Etnia  

Caucasiana  

 

44 

 

88,0  

Negra  4 8,0 

Cigana  2 4,0  

Situação de trabalho 

anterior à reclusão  
  

Empregado sem 

contrato 
1 2,0 

Empregado  33 66,0 

Desempregado  16 32,0 

Prof issão anterior à 

reclusão  
  

Nenhuma  14 28,0 

Conta própria  7 14,0 

Indiferenciado  6 12,0 

Serralheiro  4 8,0 

Construção civil  9 18,0 

Motorista  2 4,0 

Segurança  3 6,0 

Empregado de mesa  3 6,0 

Carpinte iro  1 2,0 

Militar  1 2,0 

 

           Amostra 

            Total  

 M DP 

Idade 38,34 8,764 
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Apêndice IX 

Tabela 7 – Caracterização da si tuação de detenção da amostra total   

 Amostra 

Total  

 N % 

Primeira vez detido    

S im 24 48,0 

Não  26 52,0 

Situação que motivou a 

detenção  
  

     0  18 36,0 

Relacionada com tráfico  5 10,0 

Relacionada com 

consumo de drogas  
2 4,0 

Relacionada com tráfico  

e consumo de drogas   
3 6,0 

Relacionada com outros 

cr imes para obter 

dinheiro para consumo 

de drogas (roubo, furto, 

outro) 

13 26,0 

Relacionada com tráfico  

e consumo & outros 

cr imes para obter 

dinheiro para consumo  

4 8,0 

N/d   5 10,0  
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Apêndice X 

Tabela 8 – Caracterização do padrão de consumos aquando da detenção da amostra 

total   

 Amostra 

Total  

 N % 

Já era consumidor    

S im 30 60,0 

Não  20 40,0 
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Apêndice XI 

Tabela 9 –  Caracterização da si tuação de detenção do total  de  reclusos que 

declarou ser consumidor aquando da detenção  

 

 Amostra de reclusos 

que declararam ser 

consumidores 

aquando da detenção  

 N % 

Reclusos que declararam 

ser consumidores aquando 

da detenção   

30 60% 

Motivo da detenção  

Relacionado com droga 

Outros cr imes  

 

22 

8 

 

73% 

27% 

Primeira vez detido    

S im 11 37% 

Não  19 63% 
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Apêndice XII 

Tabela 10 –  Caracterização das substâncias consumidas anteriormente  à reclusão da 

amostra total  

 Amostra 

Total  

 N % 

   

Consumo de álcool    

     Nunca  11 22,0 

Raramente  15 30,0 

Com frequência   12 24,0 

Todos os dias    12 24,0 

Consumo de haxixe    

Nunca 16 32,0 

Raramente    13 26,0  

Com frequência  10 20,0 

Todos os dias  11 22,0 

Consumo de marijuana    

Nunca 24 48,0 

Raramente  14 28,0 

Com frequência  9 18,0 

Todos os dias  3 6,0 

   

Consumo de heroína    

Nunca 29 58,0 

Raramente  3 6,0 

Com frequência  1 2,0 

Todos os dias  17 34,0 

Consumo de metadona    

Nunca 47 94,0 

Raramente  1 2,0 

Com frequência  0 0,0 

Todos os dias  2 4,0 
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Consumo de cocaína    

Nunca 19 38,0 

Raramente  9 18,0 

Com frequência  6 12,0 

Todos os dias  16 32,0 

Consumo de estimulantes    

Nunca 43 86,0 

Raramente  7 14,0 

Com frequência  0 0,0 

Todos os dias  0 0,0 

Consumo de tranquilizantes    

Nunca 43 86,0 

Raramente  4 8,0 

Com frequência  1 2,0 

Todos os dias  2 4,0 

Consumo de inalantes    

Nunca 49 98,0 

Raramente  1 2,0 

Com frequência  0 0,0 

Todos os dias  0 0,0 

Consumo de L.S.D.    

Nunca 42 84,0 

Raramente  8 16,0 

Com frequência  0 0,0 

Todos os dias  0 0,0 

Consumo de tabaco    

Nunca 6 12,0 

Raramente  2 4,0 

Com frequência  2 4,0 

Todos os dias  40 80,0 

Consumo de Ecstasy    

Nunca  45 90,0 

Raramente  5 10,0 
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Com frequência  0 0,0 

Todos os dias  0 0,0 

Consumo de café    

Nunca 7 14,0 

Raramente  3 6,0 

Com frequência  9 18,0 

Todos os dias  31 62,0 

Consumo de bebidas 

energéticas  
  

Nunca  28 56,0 

Raramente  11 22,0 

Com frequência  9 18,0 

Todos os dias  2 4,0 
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Apêndice XIII 

Tabela 11 –  Caracterização das substâncias consumidas durante  a reclusão da 

amostra total   

 Amostra 

Total  

 N % 

   

Consumo de álcool    

     Nunca  43 86,0 

Raramente  6 12,0 

Com frequência   1 2,0 

Todos os dias    0 0,0 

Consumo de haxixe    

Nunca 27 54,0 

Raramente    9 18,0 

Com frequência  10 20,0 

Todos os dias  4 8,0 

Consumo de marijuana    

Nunca 48 96,0 

Raramente  1 2,0 

Com frequência  0 0,0 

Todos os dias  1 2,0 

Consumo de heroína    

Nunca 39 78,0 

Raramente  4 8,0 

Com frequência  4 8,0 

Todos os dias  3 6,0 

Consumo de metadona    

Nunca 39 78,0 

Raramente  1 2,0 

Com frequência  0 0,0 

Todos os dias  10 20,0 

Consumo de cocaína    
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Nunca 49 98,0 

Raramente  0 0,0 

Com frequência  1 2,0 

Todos os dias  0 0,0 

Consumo de estimulantes    

Nunca 47 94,0 

Raramente  2 4,0 

Com frequência  0 0,0 

Todos os dias  1 2,0 

   

Consumo de tranquilizantes    

Nunca 19 38,0 

Raramente  2 4,0 

Com frequência  3 6,0 

Todos os dias  26 52,0 

Consumo de inalantes    

Nunca 50 100,0 

Raramente  0 0,0 

Com frequência  0 0,0 

Todos os dias  0 0,0 

Consumo de L.S.D.    

Nunca 50 100,0 

Raramente  0 0,0 

Com frequência  0 0,0 

Todos os dias  0 0,0 

Consumo de tabaco    

Nunca 12 24,0 

Raramente  2 4,0 

Com frequência  3 6,0 

Todos os dias  33 66,0 

Consumo de Ecstasy    

Nunca  50 100,0 

Raramente  0 0,0 
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Com frequência  0 0,0 

Todos os dias  0 0,0 

Consumo de café    

Nunca 10 20,0 

Raramente  5 10,0 

Com frequência  8 16,0 

Todos os dias  27 54,0 

Consumo de bebidas 

energéticas  
  

Nunca  46 92,0 

Raramente  2 4,0 

Com frequência  2 4,0 

Todos os dias  0 0,0 
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Apêndice XIV 

Tabela 12 – Caracterização da idade de iníc io de  consumo da mostra total   

           Amostra 

            Total  

 M DP 

Idade de início de consumo  12,58 8,697 
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Apêndice XV 

 

Tabela 13 – Caracterização do padrão de consumos após reclusão da amostra total  

 

 Amostra 

Total  

 N % 

Consumos após entrada na 

reclusão 
  

Aumentaram 7 14,0 

Mant iveram-se  12 24,0 

Diminuíram  16 32,0 

Deixou de consumir  15 30,0 
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Apêndice XVI 

Tabela 14 –  Caracterização da opinião da amostra total  face  medidas de  

interrupção de consumos  

 Amostra 

Total  

 N % 

Unidades livres de droga    

Nada importante 5 10,0 

Pouco importante  2 4,0 

Importante 20 40,0 

Muito importante   23 46,0 

Programas de substituição  

Nada importante 

 

9 

 

18,0 

Pouco importante 7 14,0 

Importante 17 34,0 

Muito importante  17 34,0 

Programas terapêuticos  

Nada importante 

 

2 

 

4,0 

Pouco importante 1 2,0 

Importante 14 28,0 

Muito importante  33 66,0 

Programas de minimização 

de riscos  

Nada importante 

 

 

12 

 

 

24,0 

Pouco importante 5 10,0 

Importante 18 36,0 

Muito importante 15 30,0 

Salas de injecção assist ida  

Nada importante   

 

31 

 

62,0 

Pouco importante 4 8,0 

Importante 11 22,0 

Muito importante  4 8,0 
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Apêndice XVII 

Tabela 15 – Caracterização da opinião da amostra total  sobre  a toxicodependência  

 Amostra 

Total  

 N % 

A toxicodependência é um 

comportamento comum  
  

Discordo  40 80,0 

Concordo   10 20,0 

Um toxicodependente é um 

delinquente  

Discordo  

 

 

37 

 

 

74,0 

Concordo  13 26,0 

Os toxicodependentes não 

são todos iguais  

Discordo  

 

 

14 

 

 

28,0 

Concordo  36 72,0 

Os toxicodependentes 

precisam de ajuda  

Discordo  

 

 

2 

 

 

4,0 

Concordo  48 96,0 

Os toxicodependentes são 

doentes  

Discordo   

 

 

4 

 

 

8,0 

Concordo  46 92,0 

Os toxicodependentes 

causam sempre problemas 

na sociedade  

Discordo  

 

 

 

24 

 

 

 

48,0 

Concordo  26 52,0 
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Apêndice XVIII 

Tabela 16 – Caracterização da opinião da amostra total sobre  o consumo de drogas 

nos estabelecimentos prisionais  

 

 Amostra 

Total  

 N % 

É importante minimizar a 

entrada de droga na prisão  
  

Não 4 8,0 

Sim   46 92,0 

A resolução de problemas 

com drogas passa por criar 

mais programas de apoio  

 

 

 

 

 

 

 

Não 2 4,0 

Sim  48 96,0 

Na prisão os 

toxicodependentes têm uma 

boa possibilidade para 

deixarem de consumir  

 

 

 

 

 

 

Não 16 32,0 

Sim 34 68,0 

O tempo mais ocupado na 

prisão pode contribuir para 

a interrupção dos consumos  

 

 

 

 

 

 

Não  7 14,0 

Sim 43 86,0 
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Apêndice XIX 

Tabela 17 –  Caracterização da amostra total  face  ao apoio psicológico na 

interrupção dos consumos  

 Amostra 

Total  

 N % 

Importância do apoio 

psicológico na prisão   
  

Não 3 6,0 

Sim   47 94,0 

Benef icia de apoio 

psicológico na prisão  

0  

Não 

Sim  

 

 

19 

24 

7 

 

 

38,0 

48,0 

14,0 

Tipo de apoio psicológico 

que benef icia na prisão  

 

 
 

0  

Apo io individual  

24 

26 

48,0 

52,0 
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Apêndice XX 

Tabela 18 –  caracterização da opinião da amostra total  sobre  medidas que  

considerariam benéf icas na interrupção do consumo de drogas i l íc i tas  

 Amostra 

Total  

 N % 

Mais tempo fora das celas    

Menos importante 41 82,0 

Importante  5 10,0 

Mais importante  4 8,0 

Mais ocupação para os 

tempos de recreio  

Menos importante 

 

 

4 

 

 

8,0 

Importante 30 60,0 

Mais importante  16 32,0 

Tratamentos de substituição 

/ programas terapêuticos  

Menos importante 

 

 

5 

 

 

10,0 

Importante 15 30,0 

Mais importante  30 60,0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



XXXIV 

 

Apêndice XXI 

Tabela 19 -  Opinião da amostra total  sobre  medidas que considerariam benéf icas na 

interrupção do consumo de drogas l íc i tas  

 Amostra 

Total  

 N % 

Mais tempo fora das celas    

Menos importante 41 82,0 

Importante  2 4,0 

Mais importante  7 14,0 

Mais ocupação para os 

tempos de recreio  

Menos importante 

 

 

5 

 

 

10,0 

Importante 32 64,0 

Mais importante  13 26,0 

Tratamentos de substituição 

/ programas terapêuticos  

Menos importante 

 

 

4 

 

 

8,0 

Importante 16 32,0 

Mais importante  30 60,0 
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Apêndice XXII 

Tabela 20 –  Caracterização da amostra total  em relação ao f im do cumprimento de  

pena e re inserção social  

 Amostra 

Total  

 N % 

Sente-se preparado para o 

f im da pena   
  

0 1 2,0 

Sim   42 84,0 

Não  7 14,0 

Possui projecto de vida 

delineado  

0 

 

 

1 

 

 

2,0 

Sim 45 90,0 

Não 4 8,0 

Considera importante 

benef iciar de apoio na sua 

reinserção  

0 

 

 

 

2 

 

 

 

4,0 

Sim 34 68,0 

Não 14 28,0 

O que pensa que irá 

ocorrer aos seus 

consumos após a saída 

da prisão  

  

Diminuem  13 26,0 

Aumentam  0 0,0 

Mantêm-se  37 74,0 
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Apêndice XXIII 

Tabela 21 –  Caracterização da amostra total  sobre  os seus sent imentos em  relação à 

sua saída da prisão  

 Amostra 

Total  

 N % 

Sentimentos em relação à 

saída da prisão   
  

Felic idade   22 44,0 

Tr isteza   1 2,0 

Felic idade + nervosismo  

+ t risteza + angúst ia    
1 2,0 

Felic idade + nervosismo  

+ angúst ia  
2 4,0 

Felic idade + angúst ia  5 10,0 

Nervosismo + t r isteza  1 2,0 

Felic idade + nervosismo  3 6,0 

Receio + felic idade + 

nervosismo+ angúst ia  
2 4,0 

Receio + felicidade  3 6,0 

Receio + felic idade + 

nervosismo + angúst ia + 

t risteza + indiferença  

2 4,0 

Receio + felic idade + 

nervosismo  
5 10,0 

Nervosismo + angúst ia  

+ indiferença  
1 2,0 

Receio + nervosismo  + 

angúst ia  
1 2,0 

Receio + felic idade + 

t risteza  
1 2,0 
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Apêndice XXIV 
Cronograma das acções  

 

 
Legenda  

Módulo I – apresentação  

Módulo II – comunicação interpessoal / expressão livre / cidadania e participação  

Módulo III – resolução de problemas / expressão livre / desenvolvimento pessoal 

Módulo IV – assertividade / estimulação cognitiva / desenvolvimento pessoal 

Módulo V – controlo dos impulsos / expressão livre / cidadania e participação / 

desenvolvimento pessoal  

Módulo VI – tolerância à frustração / estimulação cognitiva / desenvolvimento pessoal  

Módulo VII – sentimentos e emoções / expressão livre / cidadania e participação / 

desenvolvimento pessoal  

Módulo VIII – laços / desenvolvimento pessoal  

Módulo IX – quem sou? / expressão livre / desenvolvimento pessoal  

Módulo X – quais são os meus problemas? / desenvolvimento pessoal 

Módulo XI – repensar o passado / expressão livre / desenvolvimento pessoal 

Módulo XII – construir o futuro / expressão livre  

Módulo XIII – término do programa  

 1ª semana 2ª semana 3ª semana 4ª semana 

Janeiro Módulo I  

Módulo I  

 

Módulo II  

Módulo II 

Módulo II 

Módulo II 

Módulo III 

Módulo III 

Sessão de grupo mensal  

Fevereiro  Módulo III 

Módulo III 

Módulo III 

Módulo IV 

Módulo IV 

Módulo IV  

Módulo V 

Módulo V 

Sessão de grupo mensal  

Março Módulo V 

Módulo V 

Módulo V 

Módulo VI 

Módulo VI 

Módulo VI 

Módulo VII 

Módulo VII 

Sessão de grupo mensal 

Abril Módulo VII 

Módulo VII 

Módulo VII 

Módulo VIII 

Módulo VIII 

Módulo VIII 

Módulo VIII 

Módulo IX 

Sessão de grupo mensal  

Maio  Módulo IX 

Módulo IX 

Módulo IX 

Módulo X 

Módulo X 

Módulo XI 

Módulo XI 

Módulo XI 

Sessão de grupo mensal  

Junho  Módulo XI 

Módulo XII 

Módulo XII 

Módulo XII 

Módulo XII 

Módulo XII 

Módulo XII 

Módulo XIII 

Sessão de grupo mensal  
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Apêndice XXV 
Planificação do programa de intervenção juspsicológico  

 

Módulo Sessões Designação Componentes TécnicasUtilizadas 

I 
1 

2 
Apresentação 

- apresentação 

dos 

participantes 

- motivação 

para 

participação 

- definição do 

nome atribuído 

ao programa 

- dinâmica de 

grupo 

- brain storm 

- reflexão 

 

 

Módulo Sessões Designação Componentes TécnicasUtilizadas 

II 

3 

4 

5 

6 

 

Comunicação 

Interpessoal 

- Comunicação 

não verbal 

- postura 

corporal 

- expressão 

facial 

- gesticulação 

- contacto 

visual 

- Comunicação 

verbal 

- tom de voz 

- elementos 

necessários à 

transmissão de 

mensagens 

 

- dinâmica de 

grupo 

 

 

- reflexão e 

discussão 

 

Expressão livre  

- estimular a 

criatividade e 

individualidade 

de cada 

participante 

 

Variável mediante 

os trabalhos 

desenvolvidos 

Cidadania e 

Participação 

 - identificação 

de 

problemáticas 

sociais 

- identificação 

de possíveis 

estratégias 

interventivas 

- debate 

- reflexão 

 



XXXIX 

 

Módulo Sessões Designação Componentes TécnicasUtilizadas 

III 

7 

8 

9 

10 

11 

Resolução de 

Problemas 

- procurar e 

seleccionar 

alternativas 

- antecipar e 

avaliar 

consequências 

- reflexão e 

ponderação 

 

- dinâmica de 

grupo 

- role playing 

- reflexão e 

discussão 

Expressão livre  

- estimular a 

criatividade e 

individualidade 

de cada 

participante 

 

Variável mediante 

os trabalhos 

desenvolvidos 

Desenvolvimento 

Pessoal 

- alteração de 

modalidades 

de acção 

  

 

Técnicas de 

inspiração 

psicodramática 

 

Módulo Sessões Designação Componentes TécnicasUtilizadas 

IV 

12 

13 

14 

Assertividade 

- conhecer os 

seus direitos e 

respeitar os 

direitos dos 

outros 

- assertividade 

no 

comportamento 

e atitude 

 

- roly playing 

- técnicas de 

inspiração 

psicodramática 

- reflexão e 

discussão 

Estimulação 

cognitiva  

- estimulação 

das funções 

cognitivas 

superiores 

- actividades 

diversas 

- dinâmicas de 

grupo 

Desenvolvimento 

Pessoal 

 

- alteração de 

modalidades de 

acção 

  

Técnicas de 

inspiração 

psicodramática 
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Módulo Sessões Designação Componentes TécnicasUtilizadas 

V 

15 

16 

17 

18 

19 

 

Controlo de 

Impulsos 

- auto-controlo 

- reflexão e 

ponderação 

- negociação 

- dinâmica de 

grupo 

- role playing 

- reflexão e 

discussão 

 

Expressão livre   

- estimular a 

criatividade e 

individualidade 

de cada 

participante 

Variável mediante 

os trabalhos 

desenvolvidos  

 

   

Cidadania e 

participação 

- identificação 

de 

problemáticas 

sociais 

- identificação 

de possíveis 

estratégias 

interventivas 

- debate 

- reflexão 

Desenvolvimento 

Pessoal 

 

- alteração de 

modalidades 

de acção 

  

Técnicas de 

inspiração 

psicodramática 

 

Módulo Sessões Designação Componentes TécnicasUtilizadas 

VI 

20 

21 

22 

Tolerância à 

Frustração 

 

desenvolvimento 

de estratégias de 

coping 

- identificação 

de alternativas 

 

- dinâmica de 

grupo 

- reflexão e 

discussão 

Estimulação 

cognitiva  

- estimulação 

das funções 

cognitivas 

superiores 

- actividades 

diversas 

- dinâmicas de 

grupo 

Desenvolvimento 

Pessoal 

 

- alteração de 

modalidades de 

acção 

  

Técnicas de 

inspiração 

psicodramática 
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Módulo Sessões Designação Componentes TécnicasUtilizadas 

VII 

23 

24 

25 

26 

27 

 

Sentimentos e 

Emoções 

- identificação 

dos 

sentimentos 

- expressão de 

sentimentos e 

emoções 

- reconhecer 

sentimentos e 

emoções nos 

outros 

- adequar a sua 

expressão 

 

- Técnicas de 

inspiração 

psicodramática 

Expressão livre   

- estimular a 

criatividade e 

individualidade 

de cada 

participante 

Variável mediante 

os trabalhos 

desenvolvidos  

 

   

Cidadania e 

participação 

- identificação 

de 

problemáticas 

sociais 

- identificação 

de possíveis 

estratégias 

interventivas 

- debate 

- reflexão 

Desenvolvimento 

Pessoal 

 

- alteração de 

modalidades 

de acção 

  

Técnicas de 

inspiração 

psicodramática 

 

Módulo Sessões Designação Componentes TécnicasUtilizadas 

VIII 

28 

29 

30 

31 

 

Laços 

- Importância 

dos laços e 

vínculos 

afectivos 

- reflexão 

- técnicas de 

inspiração 

psicodramática 

Desenvolvimento 

Pessoal 

 

- alteração de 

modalidades 

de acção 

  

Técnicas de 

inspiração 

psicodramática 



XLII 

 

 

Módulo Sessões Designação Componentes TécnicasUtilizadas 

X  
36 

37 

Quais são os 

meus problemas? 

- identificação 

de problemas 

- definição de 

estratégias para 

os solucionar 

 

reflexão 

- método activo 

Desenvolvimento 

Pessoal 

 

- alteração de 

modalidades 

de acção  

Técnicas de 

inspiração 

psicodramática 

 

Módulo Sessões Designação Componentes TécnicasUtilizadas 

XI  

38 

39 

40 

41 

 

Repensar o 

Passado 

- reflexão 

sobre a 

trajectória de 

vida de cada 

participante 

 

- escrita de uma 

auto-biografia 

crítica 

Expressão Livre 

estimular a 

criatividade e 

individualidade 

de cada 

participante  

Variável mediante 

os trabalhos 

desenvolvidos 

Desenvolvimento 

Pessoal 

 

- alteração de 

modalidades 

de acção 

  

Técnicas de 

inspiração 

psicodramática 

Módulo Sessões Designação Componentes TécnicasUtilizadas 

IX  

32 

33 

34 

35 

 

Quem sou? 

- reflexão 

sobre si 

mesmos 

- construção de um 

portefólio 

- reflexão 

 

Expressão Livre 

estimular a 

criatividade e 

individualidade 

de cada 

participante  

Variável mediante 

os trabalhos 

desenvolvidos 

Desenvolvimento 

Pessoal 

 

- alteração de 

modalidades 

de acção  

Técnicas de 

inspiração 

psicodramática 



XLIII 

 

 

 

Módulo Sessões Designação Componentes TécnicasUtilizadas 

XII 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

 

Construir o 

Futuro 

 

- gestão de 

expectativas 

- Construção de 

um projecto de 

reinserção social 

- estabelecimento 

de objectivos 

- definição de 

passos a dar para 

os alcançar 

 

- reflexão 

- método activo 

 

Expressão 

Livre 

- estimular a 

criatividade e 

individualidade 

de cada 

participante  

Variável mediante 

os trabalhos 

desenvolvidos 

 
 

 
 

Módulo Sessões Designação Componentes TécnicasUtilizadas 

XIII 49 
Término do 

Programa 

 

- avaliação do 

programa 

 

- Discussão 

- Reflexão 
 


